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As contas do
governador

A Revista do Tribunal de Contas do Paraná traz nesta edição matéria sobre a
posse da doutora-professora, Angela Cassia Costaldello, como procuradora

geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná
(MPjTCE) e do novo auditor, Thiago Cordeiro Barbosa, que assume vaga aberta

com a posse de Caio Márcio Soares Nogueira, como conselheiro do TCE.
Há também matéria sobre as contas aprovadas com ressalvas do governa

dor do Paraná, Roberto Requião, analisadas pelo vice-pres idente, conselhei 

ro Nestor Baptista. Notícias dos treinamentos e curso s real izados pelo TCE
no interior do Estado, com a intenção de divulgar os novo Regimento Interno

da Casa a a nova Lei Orgânica, que agilizaram os trabalhos da Corte de Contas,
com a implantação do sistema de Câmaras de julgamentos e novo prazo .

Para a realização do XI Sinaop, em Foz do Iguaçu , em novembro, o TCE fir

mou parceria com o Ibraop - Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públi
cas. Acompanhe também nesta edição o alerta que o TCE faz com relação aos

prazos das certidões liberatórias e das prestações de contas de entidades. Saiba

também um pouco sobre o processo de instalação da Ouvidoria do TCE - um
novo canal de comunicação do órgão e a sociedade.

A edição traz ainda dicas de qualidade de vida dadas pelo professor de educa
ção Fisica, Nuno Cobra, durante palestra em comemoração aos 59 anos de exis
tência da Corte de Contas paranaense.Aproveite e confira as novidades da Casa
com relação à segurança e horários de atendimento ao público. Boa leitura !

NRt De 06a 10denovembrodesteano,oTribunalde Contas doEstadodoParaná (TCE)em parceria com oInstitutoBrasileirodeAuditoria deObras Públicas
(Ibraop),realizam oXISimpósioNacionaldeAuditoria deObrasPúblicas (Sinaop),noHotel Bourbon,em FozdoIguaçu (PR).Otema doevento é 'Aimportánda
doCon~ole Intemo noCombaleà Corrupçãoem Obras Públicas:AVisáodosTribunaisde Contas', Participe Informaçõeseinscrições pelo síls:www.lce.pr.gov.br.
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MP junto ao TCE-PR tem
nova procuradora-geral
Doutora em Direito Administrativo, Angela Cassia
Costaldel/o, assume o cargo de procuradora-gemi do
iHPjTC para um mandato de dois anos

AngetaCassla Coslaldello, doutoraemDireito
Administrativo, assina otermo deposse de
ProcuradoraiJl! ral do Ministério Público junto ao
TribunaldeConlas. Entreas melas, aunnormlzaçãoda
jurisprudênciado Órgão fiscalizador.

6 Revista doTntlJ nal de Contas · PR I n~ 157[ Abrilaamno de 2006

A procuradora Angela Cassia Costaldcl lo assumiu o cargo de

procuradora-geral do Ministéri o Púb lico junto ao Tribunal de Con

tas. Indicada pelo governador Roberto Requião. através de lista

tríplice. Costaldcllo, assume a vaga ocupada pelo procurador Ga

briel Guy Léger.

O presidente do Tribunal de Contas. Heinz Herwig, afirmou ter

certeza de quc a nova procuradora dará continu idade ao trabalho

desenvolvido pelo procurad or Gabriel Léger. "Entendemos que seu

maior desafio será o de manter o alto nível técnico que a procurado

ria do Ministério Público possui em consonância com as ações de

responsabilidade social e de relacionamento político", disse IIcrwig.

Em relação á Léger, Heinz lembrou que sua ges tão foi marcada

por uma série de ava nços do ponto de vista institucional e orga niza

cional, bem como da lisura no trato dos assuntos de interesse da
sociedade.

"O desafio está no uso do conhecimento e dos valores em prol da

efetividade dos direitos fundamen tais. É o compromisso de todo o

cidadão e. sobretudo, de todo o agente público. independentemente

da hierarquia em que se encontre", disse a nova procuradora-geral.

Gabriel Guy Léger ao falar sobre sua atuação perant e o cargo.

disse que nestes quatro últimos meses mais de nove mil processos

passaram pela procuradoria. que ficou muito mais ág il depois da

criação da Primeira e Segunda Câmaras para análise de processos

pelo Te.

Léger afirm ou também que com a regional iza ção, ou seja. cada

procurador passou a ser responsável pelo atend imento de 40 muni

cipios paranaenses, o trabalho ganhou mais rap idez e dinamismo.

O eonselheiro Henrique Naigeboren lemb rou que há quase 20

anos o Ministér io Público vem desempenhand o papel fundamen tal

na consolidação do processo democrático bras ileiro. fortalecido que

foi pela Constituição de 88. "É neste contexto. de crescen te con

trole social como pressuposto dc j ustos c melhores resu ltados na

aplicação dos recursos púb licos. que se avulta o papel do Ministé

rio Público j unto aos Tribunais de Contas" .
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CONllNUIDADE DO lRABAlHO
A nova procuradora garantiu que dará conti

nuidade ao trabalho desenvolvido por Gabriel c

passará a adequar a atuação do Ministério Públi

co à agilidade que a nova Lei Orgânica e o novo

Regimento Interno do Tribunal de Contas trouxe

ram à análise dos processos. "0 Gabriel fez um

bom trabalho administrativo na Procuradoria. Te

mos agora que nos ajustar aos novos procedimen

tos do TC", disse a procuradora.

Uma das maiores preocupações da nova pro

curadora geral do Ministério Público j unto ao TC

é a de atuar conforme determina a Constituição,

sem esquecer a missão fiscalizatória do órgão.

"Além de fiscal de recursos públicos, nosso papel

também é o de orientar, informar e prevenir. An

tes de punir temos que apontar os erros e auxiliar

os gestores a corrigi-los", afirmou.

A posse, para um mandato de dois anos. ocor

reu, no Plenário do Tribunal de Contas e contou

com a presença do chefe da Casa Civil, Rafael

latauro (representando o governador Robeno Re

quião), o procurador-geral de Justiça do Estado

do Paraná, Milton Riquelme de Macedo. o de

sembargador Munir Karam (representado o pre

sidente do Tribunal de Justiça do Paraná, desem

bargador Tadeu Marino Loyola). procurador-ge

rai do Estado do Paraná, Sergio Botto de Lacer

da, secretária estadual da Administração e Previ

dência. Maria Mana Renner Weber Lunardon, o

presidente da Ordem dos Advogados do Brasil 

Secção do Paraná Manoel Antonio de Oliveira

Franco. o presidente da Câmara Municipal de

Curitiba, vereador João Cláudio Derosso, o presi

dente da AMP e prefeito de Nova Olímpia, Luiz

Sorvos, entre outros.

DOUTORA EM DIREITO
DE ESTADO

Professora adjunta licenciada de Dire ito Ad

ministrat ivo da Faculdade de Ciências Juridicas

da Universidade Tuiuti do Paraná, Angela Cas

sia Costadello, é pós-graduada em Direito Ad

ministra tivo (Universit à Stata le Degli Studi di

Milano - Facoltà di Giurisprudenza, Milão, Itá-

lia), mestra na área de Direito Público. com con

centração em Direito Adm inistrativo (UFPR) e

doutora na área de concentração de Direito do

Estado (U FPR).

Pós-doutorand a pe la Université Sor bonne

(Panthéon - Paris), Costadello, é ex-procuradora

do Estado do Paraná junto á Procuradoria Geral

do Paraná, atual procuradora do Ministério do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, além de

membro do Instituto Brasileiro de Direito Admi

nistrativo (lBDA) e do Instituto Paranaense de

Direito Administrativo (IPDA).

MPjTC, GUARDIÃO EASCAl
DA EXECUÇÃO DA lEI

Criado pela Lei n° 4584. de 27 de j unho de

1962. com o nome de Procuradoria da Fazenda

junto ao Tribunal de Contas, começou com sete

procuradores atuando sob a coordenação do pro

curador- geral, nomeado em comissão. Hoje, com

nova titulação o Ministério Público junto ao Tri

bunal de Contas, conta com I I procuradores, to

dos concursados e com a função constitucional

de guardar e fiscalizar a execução da Lei.

Entre suas competências. determinadas pelo

novo Regimento Interno do TCE, estão a de pro

mover a defesa da ordem jurídi ca, do regime de

mocrático e dos interesses sociais c individuais

indisponíveis.

Os procuradores devem. obrigatoriamente, se

manifestar em todos os processos de consulta ,

prestação e tomada de contas, de fiscalização de

atos e contratos e de apreciação dos atos de ad

missão de pessoal e de concessão de aposenta

dorias, refo rmas e pensões, bem como nas de

núnc ias e representações. Os procuradores de

vem emitir parecer em toda contestação.

Isto representa um volume médio de oito mil

processos por mês trami tando no setor. que di

zem respeito às prestações de contas dos gover

nos estadual e municipais, convênios e subven

ções, fiscalização de atos c contratos e de apre

ciação dos atos de admissão de pessoal c de con

cessão de aposentadorias, reformas e pensões,

bem como nas denúncias c representações.
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DISCURSO HENRIQUE
NAlGEBOREN

Em nome dos conselheiros desta Casa, venho

saudar a Professora Angela Cassia Cos talde llo,

que no dia de hoje assume as elevadas funções

de procuradora-geral do Tribunal de Contas.

Antes , porém. desejo prestar as minhas ho

menagens - que também vão em nome de todos

os colegas conselheiros - ao procurador Gabriel

Guy L égcr,que por do is anos comandou o Minis

tério Público junto a este Tribunal de Con tas e

que hoje entrega o cargo deixando um rastro de

boas realizações.

Desde a sua chegada a esta Casa sempre de

monstrou sólida formação e grande disposição para

o trabalho. cumpriu sua função com enorme zelo.

grande firmeza e notáve l sabedoria.

Por tudo isso, cumpre registrar o nosso mais

profundo agradecimento. po is é da ded icação de

profissionais como o doutor Gabriel que o nosso

Tribunal vem constru indo a imagem referencial

de que desfruta hoje no Pais.

Insaciável na busca do conhecimento e incan

sáve l na labuta diária, está escrevendo uma car

reira brilhante. Dai ser tão grande e tão signifi

cante a sua contribuição a esta Casa, assim eomo

grandes são a nossa admiração e o nosso respei

to por vossa excelência.

Ass im. doutor Gabrie l. j untamente com os nos

sos agradec imentos. queira aceitar também os

votos de crescente sucesso e reconhecimento.

Senhores:

Há quase 20 anos. o Ministério Público vem

desempenhando papel fundamental na consolida

ção do processo democrático brasileiro. fortaleci

do que foi pela Constituição de 88. ela também um

símbolo eloqüente de nossa rcdemocratízação.

É neste contexto, de crescente controle social

como press upos to de justos e melhores resulta

dos na ap licação dos recursos públicos. que se

avu lta o papel do Ministério Públ ico Junto aos

Tribunais de Contas .

Sobretudo quando as Cortes de Contas têm se

8 Remia do Tnl:tJ nal de Contas - PR 1n" 1571Abril a .ilnho de 2006

empenhado em oferecer respostas cada vez mais

rápidas á sociedade, preferencialmente de modo

a evitar a má gerê ncia dos recursos públicos. é

que a função dos procuradores toma -se ainda mais

esse ncial.

A esco lha da Procuradora-Geral Angela Cas 

sia Costaldello se insere plenamente neste con

texto e se constituí em reconhecimen to a uma

carreira impecável.

Dai a min ha alegria em saudá-Ia. Daí. tam 

bém. a satisfação que certame nte é comum a to

dos os que militam nesta Casa de vê- Ia ascender

a tão elevado cargo .

A dou tora Angela tem um espectro de reco

nhec imento que alcança ampl os segmentos. des 

de os setores acadêm icos aos meios juridicos de

nosso Estado.

Estudiosa . e também incansáve l na militância

neste Tribunal - que concilia com intensa atua

ção no magistério - é o símbolo da mulher moder

na. que se impõe profissionalmente pela compe

tência e dedicação. A isso acrescente-se o brilho

acadêmico. que a faz ainda mais admirada e res

peitada.

Daí decorre a minha certeza - que certamen

te é com partilhada por todos que a conhecem 

da facilidade com que a nova Procuradora Gera l

saberá se desincumbirde suas novas funções. pois

não há nada que se imponha ao cargo que possa

estar acima de suas credenciais .

feliz a instituição que pode contar eom pesso

as da estatura moral e profissional do doutor Ga

briel Guy Lége r e da doutora Ange la Cassia Cos

taldello. Engrandecido. pois, o nosso Tribunal que

hoje ence rra um período de do is anos de virtuosa

condução de uma de suas primordia is funções para

iniciar outro também predestinado a ser de pleno

êxi to e grandes resultados.

É ass im que ao encerrar esta singela sauda

ção. desejo expressar a nova Procuradora Geral.

os melhores votos de sucesso c. desde já. a minha

mais estreita colaboração .

Muito obrigado.
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ThiagoBarbosaCordeiroassume vagaaberta de auditorcomposse de Calo Márcio NogueiraSoares como
conselheirodoTCE. Na Fotoo novo conselheiro,o presidente daCasa, HeinzHerwig,o novo auditore o
conselheiro Henrique Nalgeboren.

Tribunal de Contas
empossa novo auditor
o auditor assume a vaga aberta com a posse
de Caio Márcio fogueira Soares como conselheiro do
Tribun al de Contas do Estado do Paraná

o adminis trador Th iago Barbosa Cordeiro. 39

anos. é o novo auditor do Tribu nal de Contas do

Paraná . Formado em Geo logia e Administração

pela Unive rsidade Fede ral do Paraná (UFPR).

Cordeiro assume a vaga deixada por Caio Már

cio Nogueira Soares que foi indicado conselheiro ,

depois dc ser esco lhido pelo governador Roberto

Requiào em lista triplicc.

O novo auditor atuava como analista de finan

ças c controle na Controladoria Rcgional da União

no Paraná (CG UIPR) e ingres sa no Tribunal de

Contas do Paraná atravé s de concurso público.

"Temos a certeza de quc desempenhara uma car

reira vitoriosa e brilhante". disse o presidente do

Tribunal de Contas do Paraná. conselheiro Heinz

Herwig.

Roberto Macedo Guimarães, um dos audito

rcs mais antigos fez a saudação a Cordeiro em

quem acredita que engrossara a turma de audito

res e ag ilizara em muito o trabalho da Auditoria.

que "está pesado com a implementação da nova

Le i Orgânica e do novo Regimento Interno" .

Co rde iro afirmou ter conh ecimen to sobre a

nov a Ic i da Casa c garantiu quc se encaixar á
às novas regras do Tr ibunal dc Contas . já qu e

vem da áre a do Contro le Interno. O presidente

do TC lcmb rou qu e o trabalho da Casa aumcn

tou e os prazos dimin uíram com a nova Lei

Orgánica . " Você j á começa traba lhando e es

pcro qu e tenh a sucesso cm sua nova ca rreira".

disse Herwi g,

O auditor também traba lhou na Gerência Re

gional do Patrimônio da União no Paraná (GRPU/

PRl. na Companhia Para naense de Energ ia (Co

pcl), na Delegacia Federal de Controle no Paraná

(DFC/PR) entre outras empresas.
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Tribunal de Contas aprova
contas do governador
Roberto Requião
Parecer do vice-presidente do Te, Nestor Baptista,
recomenda aprovação das contas de 2005 com ressalvas.
O parecer que será analisado pela Assembléia Legislativa
apresenta 22 recomendações e 12 ressaltas

o Tribunal de Contas do Paraná aprovou, com ressalvas, as contas

do governador Roberto Requião referentes ao exercicio de 2005. O

parecer prévio agora será enviado à Assembléia Legislativa que. anali

sará as contas da administração do executivo estadual.

"Durante 60 dias analisamos e elaboramos um parecer prévio que

será encaminhado para a Assembléia Legislativa, poder a quem caberá

julgar as contas do governo", disse o relator, conselheiro Nestor Baptis

ta. Sua equipe. da Primeira Inspetoria, também desenhou um esboço do

desempenho da economia do Paraná entre 2004 e 2005.

A análise das contas do governo estadual resultou em um parecer

com 22 recomendações e 12 ressalvas. O que mais chamou a atenção

foi à falta de um efetivo Controle Interno por parte do governo com a

não aplicação dos 12% (determinado s pela Emenda Constitucional n°

19) na área da Saúde e os 2% à Ciência e Tecnologia. Nestes requisi

tos. o governo aplicou. respectivamente, 10,26% e 1,81%. "O gover

nador recebeu vários alertas do TC e encaminhou determinação aos

seus secretários para que cumprissem com os índices constitucionais.

Mas, infelizmente, não foram cumpridos", lamentou Nestor Baptista.

Em relação à Educação. o governo aplicou 26.56%, valor superior

aos 25% estabelecidos em Lei. Quanto às transferências ao Fundef

somaram 59,85%, quando o percentual é de 60%. "Um fato que pode

ria ter sido corrigido através de um controle interno por parte do go

verno", comentou Baptista.

Gastos com divulgação e propaganda também apresentaram algu

mas pequenas incorreções, de acordo com o parecer prévio do Te. O

fato que chamou a atenção dos auditores do TC foi que os valores

autorizados pelos PADV's (Pedido de Autorização para Divulgação e

Veiculação) são menores que os valores efetivamente gastos em alguns

casos e em outros superam o recurso destinado através dos PADV·s.

O relator observa que foram constatados pagamentos de despesas
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com divul gação e propaganda de d iversos órgãos

da Adm inistração Indireta e efe tuados pe la Se

cretaria de Co municação Social com recursos ar

çamentários específicos e exclusivos para órgãos

da Administração Direta.

Em seu parecer o relator chama atenção aos Ser

viços Sociais A utônomos que tem sido objeto de am

pla discussão por parte do Tribunal de Contas, com

problemas decontratação e licitação, por exemplo. e

aos Fundos Especiais que. dos 37 existentes apenas

17 foram contemplados. "Deve ser analisado se háa

necessidade da existência destes fundos. já que há

alguns sem operacionalização", salientou Baptista.

Nesto r Baptista acrescenta em seu parecer as

ressalvas e recomendações efetuadas pelos outros

conse lheiros nos anos de 2002. 2003 e 2004. Salien

tou ainda a importância da implantação do eontrole

interno, a reavaliação do patrimônio do Estado e um

maior controle com os gastos com propaganda.

O relator inform ou ainda que a ParanaPrcv i

dência entrego u contas para análise 57 d ias de

pois do pra zo e com prob lemas de documento,

fato este que não possibili tou uma análise precisa ,

mas que será rea lizada posteriormente. garantiu

o relator das eontas do go vernador Requião, vice

presidente do TC. conselh eiro Nes tor Baptista.

DESAPROVAÇÕES EM 2007
Devido ao fato da reincidência de algumas res

sa lvas e recomendações feitas em outros anos e

até agora não atend idas pelos governantes, os con 

se lheiros do TC decidiram também que as contas

de 2006, que serão analisadas pelo consel heiro

Henrique aigeboren, devem apresenta r corrigi

das estas recomendações e as ressalvas apresen

tadas no parecer prévio das contas de 2005.

A parti r de 2007, se as de terminações, reco

mendações e ressalvas feitas pelo Tribunal de Con 

tas não forem atendidas , as contas poderão ser de

saprovadas de imed iato. "O Trib unal não vai mais

tolerar que suas determina ções não sejam cumpri

das" avisou o presidente da Casa, conselheiro He

inz Herwig, que observou o trabalho desenvolvido

pelo conse lheiro Baptista e sua equipe, "A Radio

grafia do Estado está feita, agora é só cumprir com

o que determina a lei", disse Herwig.

PONTO APONTO
• Inch aço das metrópol es/gra ndes cidades :

exemplo d isto é que 87% da arreca dação de ICM S

do Paraná adv êm da Região Me tropolitana e de

Curitiba.

• O Programa Leite das Crianças, que é bom,

aprese nta algumas irregularidades e dificuldades

de execução, que fora m levantados através de

inspeção in-loco do Te.

• Investim entos no Programa de Recupera

ção das Rodovias: de acordo com relatório de

corridos 7 1% do man dato da atual ges tão. ape

nas 37% das previsões orçamentárias foram rea

lizadas. O governo tem ainda o ano de 2006 para

investir RS I bilhão.

PANORAMA ECONÔIVlCO
Ames de iniciar sua aprese ntação, o relator

das contas do governo para o ano de 2005. fez

uma explanaçã o da situação econômica do Para

ná. Ele destacou que no ano passado o setor pro

dutivo estadual aprese ntou um desempenho mo

desto, devido á crise no se tor agropecuário, a po

lítica eco nômica de austeridade monetária e fis

ca l do governo federal e a co tação ca mbia l.

"Para se ter uma idéia da situação do nosso

esta do , a produção industrial paranaense encer

rou o ano de 2005 com crescime nto de 0.8%, en

quanto a méd ia brasileira foi de 3.1%", comen tou

o vice-presidente do Te.

O conselheiro Nestor Baptista comentou que o

desempenho do nosso Estado foi o quarto pior en

tre treze estados pesqu isados pelo IBGE, tendo ape

nas obtido melhor resultado que os estados do Rio

Grande do Sul, San ta Catarina e Ceará. Enfatizou

que no primeiro semestre de 2002 a produção in

dustrial do Paraná havia crescido 8,0%. enquanto

a média nacional foi de 5,0"/0. Mas , por outro lado .

no segundo semestre o recuo da produ ção foi de

5,3%. fato explicado pelas sucessivas quedas de

produção. Com base em dados do IBGE e do lpar

des, fez um verdadeiro balanço eco nômico do Pa

raná. "A falta de uma politica para o agronegócio

tem prej udicado sistematica mente o Sul". comen

ta Bap tista, ao observar que as exportações de

grãos c de madeira so freram queda .
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Conselheiro recebe
homenagem da Prefeitura
e da Câmara de Curitiba
Falecido em.feoereiro deste mIO, o conselheiro Qllielse
Crisóstomo da Silva recebeu duas homenagens: 11m título de
cidadão in memorian e um centro educacional com seu nome

o prefeito Beto Richa c a secretária munici

pal de Educação, Eleonora Fruet, inaugu raram

dia 23 de j unho, o Centro Municipal de Educa

ção Infantil (CM EI)Conselheiro QuielseCrisós

tomo da Silva.Construído pela Prefeitura de Cu

ritiba na CIC, o CMEI tem capacidade para

atender 150 crianças de até se is anos, em tur

mas de berçário, maternal c pré-escolar e bene

ficiará famíliasdos conj untos Diadema I e 11.

"Com a inauguração do CME I Conse lheiro

Quielse Crisóstomo da Silva, a cidade de Curi

tiba está fazendo justiça, homenageando um ho

mem público conceituado, perpetuand o seu

nome na denom inação de um espaço que será

ocupado pelas crianças , representando o futuro

das novas gerações", disse o autor da proposta

vereador Mario Celso Cunha.

"Quielse foi um homem simples, determina

do e corajoso, que atuou muitos anos na área

de saúde pública, ajudan do os mais necessita

dos, foi deputado estadual por vários mandatos

e conselheiro do Tribunal de Contas do Paraná,

onde foi presidente. A homenagem vem consa

grar um nome que honrou o Estado do Paraná",

continuou.

lÍlULO DE CIDADÃO
HON ORÁRI OIN MEMDRIAN

Durante a inauguração do Centro Mun icipal

12 Revista doTrilJJnal decenas- PA I rf 157[Abril a jjnho de 2006

Quielse Cris óstomo , o vereador Mario Celso

entrego u ao lado do president e do TC Heinz

Herwig, o título de Cidadão Honorário de Curi

tiba (in mernorian) ao conselheiro Quielse Cri

s óstomo da Silva. O dipl oma foi recebido pela

famíl ia do homenageado, a viúva Nilza Crisós

tomo e o filho Kielse Crisóstomo,
O vereador Mario Celso lembrou que o títu

lo de cidadão honorário ao conselheiro foi apro

vado em 200 I, mas Quielse não teve oportuni

dad e de recebê- lo em vida . "Quando soube da

aprovação, o conse lheiro demonstrou imensa

alegria , pois em Curitiba residiu quase toda a

sua vida, constituiu familia e criou os filhos. Mar

cou várias vezes a data para o recebimento, mas

desmarcava em segu ida, devido a tratamento de

saúde. Agora, a família recebe o diploma, e ele

com certeza, estará sorri ndo e acompanhando a

homenagem".

"Esta é uma j usta homenagem a um homem

que dignificou o Estado do Paraná", disse o pre

feito Beto Richa. Ao se dirigir ás crianças, o pre

feito afirmou que elas devem se orgu lhar por re

ceber cuidados e atenção num espaço que re

cebe o nome de Quielse Crisóstomo da Silva.

Emocionado, o deputado estadual Cleiton

Kiel se lembrou a trajetória do pai , que ao lado

de "José Richa defendeu fortemente o nosso es

lado", disse Cleiton.
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oprefeito de Curitiba, Beta Richa,cumprimentaa famíliado homenageado durantea inauguração do Centro
Municipallnfanlil Conselheiro QuielseCrisóslomo daSilva.

AlENDENDO AS DEMANDAS
Projetado para atender às demandas de cada

faixa etária, o CME I Conselheiro Quielse Cri 

sos tómo da Si lva tem salas para turmas de ber

çário, maternal e pr é-escola. Em menos de um

ano, é a seg unda unid ade de educação in fant il

que a prefeinua entrega à população da regional

Cle. Em agosto do ano passado, foi inaugura

do o CMEl Pré-Escola Vila Verde , que atende

303 crianças. "Constru ir co m qualidade a edu

cação municipal de Curitiba é defin itivamente a

nossa maior obra", afirmou secretária municipal

da Educação, Eleonora Fruet.

Acompanharam a inauguração do CME I o

vice -prefeito, Luciano Ducci, o deputado fede

ral Gustavo Frue t, o deputado estadual Cleiton

Quielse, o pres idente do Trib unal de Contas do

Paraná, Heinz Georg Herwig, e os vereadores

Mário Celso, Sérgio Ribeiro. Aladim, Custódio,

João do Suco, Celso Torquato e Juli eta Reis.

Ao s pais que esta vam presentes. a diretora

da creche, lndiamara Alves de Souza. reafirmou

o compromisso de sua equipe no trabalho sério

e de respei to. " Este é ma is um espaço co nstrui

do para cuidar e educar nossas cria nças", disse.

o novo CME I hom enage ia a memória do ex

conse lheiro do Tribunal de Contas Quielse Cri

sóstomo da Silva. que durante sua carre ira se

destacou pelos relevantes serviços prestados ao

Poder Públi co.

Para com emorar a entrega do novo equipa

mento as crianças apresentaram números de

música e dança. Alunos da Escola Municipal

Mansur Guérios, próxima ao CMEI. também

prestigiaram o evento com a apresenta ção de

dança e banda ma rcial.

aUIElSE CRISÓSTOMO
Natu ral de Boca iúva do Sul. nasceu dia 20

de janeiro de 1937, filho de Traj ano Crisósto

mo da Sil va e Benedita Ribeiro da Silva. Foi

casado com Nilza Bordin i Crisóstomo por 42

anos e dei xou quatro tilh os: deputado Kielse,

Claudiane, Cleyton e Fábio. Fez o curso de for

mação de oficiais do Exérci to e formou-se em

engenha ria civil, com extensão cm arquitetura.

Foi seis vezes deputado estadual. nomeado con

selheiro do Tribunal de Co ntas em 1990. onde

chegou à presidência. Quando faleceu, exercia

a vice-p residênc ia daquela Corte.
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TCE firma parceria
com o Ibraop para
realizar o IX Sinaop
Xl Simpósio Nacional de Auditoria de Obras Públicas
visa discutir e ampliar conhecimentos sobre a área

o Tribun al de Contas do Paraná e o Institu

to Brasilei ro de Aud itoria de Obras Públicas

(Ibraop) firmaram acordo de Cooperação Téc

nica para real ização do XI SINAOP - Simpósio

Nacional de Auditoria de Obras Públicas. a ser

realizado de 06 a 10 de novembro. em Foz do
Iguaçu (PR).

O documento. assinado pelo presidente do

órgão. conselheiro Hcinz Herwig e a presiden

te da entidade. engenheira Márcia de Menezes

Gomes. forma liza a intenção das duas institui
ções no sentido de promover um eve nto que

reúne anualmente técnicos de todo o pais en
volvidos direta e indiretamente com auditoria

de obras públicas.

A auditoria na área de obras públicas, ativida

de normalmente realizada pelos Tribunais de Con

tas e pelos demais órgãos de Controle Externo,

tem como foco as entidades governamentais que

executam ou contratam a execução de obras pú

blicas.

PROPOSTAS CONCRETAS.
"A idéia é apresentar uma proposta concreta.

como um manual de procedimentos ou normas",

disse o presidente do Te, Heinz Herwig, que lan
çou um desafio aos seus técnicos: "quero que vo

cês apresentem algo novo, que o simpósio tenha
um resultado prático".

Uma das preocupações de Herwig é fazer com
que os municípios de pequeno porte possam en
tender como proceder na hora de realizar ou au-

ditar uma obra pública. "Muitos municípios têm

os recursos contados para aplicar conforme de

termina a Lei Fiscal, e não sobra para contratar

engenheiros. este sentido acredito que nossos

técnicos podem desenvolver um trabalho que possa

ser usado tanto pelos pequenos corno grandes mu
nicípios", comentou.

Engenheira do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro, Márcia acredita ser importante

este trabalho, que também deve ser aliado a im

plementação dos controles internos e externos nas

auditorias de obras públicas. "Temos que incenti

var e motivar os agentes a criar estes mecanis

mos de controle", disse ao defender a continuida
de administrativa e a elaboração de normas e pro

cedimentos de auditoria.

CONlROlE INlERNO NO
COMBAlE ACORRU PÇÃO

O Sinaop, que será realizado pelo Te E em
parceria eom o lbraop , terá como tema o "A

importância do Controle Interno no combate à
corrupç ão em obras púb licas: a visão dos Tri
bunai s de Contas" . O evento servirá para dis
cut ir. do ponto de vista do controle ex terno, a

necessidade e a obrigação das entidades públ i
cas de manterem sistemas de controle interno
confiáveis que assegurem aos administradores
públicos, aos órgãos de co ntro le externo e à
soc iedade um alto grau de confiança sob re os
procedimentos adotad os pelo poder público para
a execução de suas obr as.
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oQUE ÉOIBRAOP
o lbraop, sociedade civil de direito privado, sem fins lucrativ os,

composta por técnicos da área de controle externo de obras públi

cas, tem por objetivo definir padr ões de procedimentos, promover a

troca dc conhecimento e experiênc ia entre profi ssionais e atuar

sobre o processo legislativo de forma a possibil itar que a exper iên

cia acumulada na atividade estimule o aperfeiçoa mento da legis la

ção vigente .

IX S1NAOP EM FOZ
Em sua 11 a edição o XI Sinaop - Simpósio Nacional de Audito

ria de Obras Públ icas será realizado de 06 a \O de novembro. em

Foz do Iguaçu (PR), e visa a discussão de ações e trabalhos que

contribuam para a difusão de conhecimento sobre auditoria de obras

públicas.

Este tipo de auditoria verifica a execução de obras desde a fase

de planejame nto até a conclusão e dela resultam a identificação de

riscos, a emissão de recomendações para melhorias do controle, a

devol ução de valores pagos indevidamente c a responsabi lização

de agentes públicos por danos ao erário.

O simpósio também terá apresentação de conferências c pai

néis sobre o Controle Interno das Entidades Auditadas, traba lhos

sobre as áreas corre latas como; Métodos e Procedimentos de Au

ditoria de Obras Públicas, Licitações . Contrato s, Qualidade, Obras

Parali sadas. Responsabil idade dos Auditores. Controle Social, Eco

nomicidade , Meio Amb ient e e Saneamento e Normatização de

Auditoria de Engenharia.

oengenheiro PedroPaulo
Plovessan de Farias, a

presidente do Ibraop, Marcia de
Menezes, o presidentedo TC

PR, Heinz Herwlg. a diretora de
gabinetedapresidênciado TC,

EsterVolpl e o engenheiro
André Luiz Fernandes,durante

assinaturado convênio de
cooperação entreo TCeo

Ibraop, nasalada presidência
do Órgão, emCuritiba.
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Tribunal de Contas é
parceIrO e nao
bicho-papão, diz Heinz

~
I-

o
I
Z

~
cc
z
w
1=

• --

Alerta, ILO entanto, que quem não prestar contas será punido

opresidentedo Tribunalde Contas,conselheiroHelnz Herwlg, ao ladoda
prccuradcra-qeral do MPjTCE, Angela Cassla Costaldello, durante
evento voltado aos dirigentes de Câmaras Municipais, realizado em
Curitiba.
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o pres idente do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná, conselheiro Heinz Herwig. tranqüili

zou dezenas de vereadores e pres identes de Câ

maras do Paraná reunidos em Curitiba. Disse que

o Tribunal de Contas "é, e sempre será um par

ceiro dos gestores públi cos, um órgão que deve

ser respeitado e ja mais tem ido" .

"Queremos orientar para prevenir o pior, pois

esse é nosso papel", observou . lI erwig lembrou

de sua ges tão co mo secre tário de Estado do s

Transportes e disse que também temia o Tribunal

de Contas. " Hoje penso diferente e quero que to

dos os senhores também tenham uma imagem di

ferente. O Tribunal não é bicho-papão", garantiu.

Herwig abriu as portas do Tribuna l de Contas

para os presidentes de Câmaras e fez uma obse r

vação: "só não terão as contas aprovadas aque

les que não entrega rem as pres tações de contas

c também aqueles que não procurarem o Trib unal

de Con tas para apresenta rem just iliea tivas ou até

mesmo contestar uma ação".

O pres idente voltou a afirmar que a intenção

do Tribuna l de Contas não é a de pun ir, mas sim a

de orienta r "e também a de aprender". Segundo

e le, existem dois tipos de erros. Um é o formal e

outro o doloso. Quanto ao formal, "nós estamos

dispostos a co rrigi-lo. Já quanto ao doloso, o de

má-fé. para esse só resta a punição".
Herwig disse ainda que o Tribunal de Contas

não pune e não tem poder de policia para prender

ninguém. Em relação às prefeituras, lembrou que

quem desaprova as co ntas do poder exec utivo

municipal são os vereadores. Esses sim é que têm

o dever de aprovar ou desaprovar contas.
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Realizado no Hotel DelRey,emCurill ba, o seminário reuniu quasetodos os presidentes de Cámaras Municipais do
Paranáe serviu paraorientar sobrea responsabllização dascontasdo legislativo.

Ao falar para mais de 300 presidentes de Câ

maras reunidos no "Encontro Estadual de Presi

dentes de Câmaras", no Hotel Del Rey, em Curi

tiba, o presidente do Tribunal de Contas fez, no

vamente, um alerta sobre a importância da Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF) . "A lei é muito

importante para a administração pública, mas de

veria ser corrigida uma vez que trata os desiguais

como iguais", observou Heinz ao comparar as

grandes cidades com as pequenas.

DESCENlRALIZAÇÃO DAS AÇÕES
Promovido pelo Tribunal de Contas do Paraná

e pela União Paranaense dos Vereadores (Uve

par), o encontro teve por objetivo informar aos

presidentes das câmaras a responsabili zação so

bre as contas do Legislativo.

"Não podemos deixar de fiscalizar os gastos
públicos, mas não queremos um monólogo onde

apenas o TCE fala e os administradores escu

tam. Queremos sim dialogar e saber no que esta

mos acertando e errando para juntos sanarmos

dúvidas e corrigirmos falhas", comentou o presi

dente do TCE.
Ao falar sobre corrupção , Herwig disse que

ela existe em todos os níveis. mas é obrígação

dos vereadores lutar para acabar com ela e pedir
para que deputados e senadores atendam aos in

teresses da população. " É no munícíp io que as

coisas acontecem e é lá que deve ser investido,
então vocês tem a obrigação de cobrar mais aten

ção dos nossos politicos em Brasília", opinou.

o presidente em exercício da Uvepar, verea
dor de Arapongas, Sérgio Onofre da Silva, salien
tou a parceria entre a entidade e o Tribunal de

Contas, a fim de aproximar o órgão fiscalizador
dos administradores públicos através de cursos,

palestras e seminários.
Falou também da importância da descentrali

zação realizada pelo TCE, que "está indo a todos
os cantos do Paraná, com seus técnicos para ori
entar sobre a correta aplicação dos recursos pú
blicos e a maneira correta de prestar contas".

Também proferiram palestra s o técnico da
Diretoria de Contas Municipais do TCE, Márcio
Assunção, que falou sobre "Prestação de Contas
e Controle Interno", o procurador do Ministério

Público junto ao TCE, Elizeu Correa, que abor
dou "As Conseqüências da Reprovação das Con
tas" e o diretor de Contas Municipais, Mario Ce
cato que instruiu presidentes, vereadores, conta
dores e assesso res juridicos sobre as contas mu
nicipais e o sistema SIM-AM.

Na avaliação do presidente da Uvepar, Sérgio
Onofre da Silva, o evento serviu para demonstrar
que a entidade tem o que oferecer aos vereado
res, que o TCE é parceiro e não vilão dos municí
pios. e que, embora o evento fosse gratuito, a par
ticipação ainda ficou aquém do esperado. No fi
nal de agosto, ocorrerá, em Quedas do Iguaçu, o
Encontro Estadual de Vereadores do Paraná, ten
do como temas a importância do legislativo, a re
presentatividade, as contas municipais, e, como
destaque CPI e CEI, desde os indícios que pre
cedem até o jul gamento.
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Agilidade e prazos com a
nova Lei Orgânica e
Regimento Interno do TCE

,
Ao abrir o seminário "A Nova Lei Orgânica e

Regimento Interno e o Reflexo nos Municipios" ,

em Londrina, o presidente do Tribunal de Contas

do Paraná, Heinz Herwig, voltou a alertar os pre

feitos sobre as prestações de contas e os rigores

da Lei de Responsabilidade Fiscal. "A minha es

perança é a de que todos os gestores públicos

possam prestar corretamente suas contas. Eu
acredito e confio nisso", disse.

Perto de 500 representantes de municipios da

região de Londrina participaram, no auditório do

Contur, do seminário. Herwig explicou que agora

o Tribunal está mais ágil, com a instalação de câ

maras e que existem prazos para tudo, inclusive

para o próprio TCE.

O mesmo curso foi realizado nos municipios
de Maringá, Cascavel e Pato Branco. O evento

tem a intenção de orientar gestores , técnieos e

demais servidores municipais sobre as alterações

ocorridas na atuação do TCE, por meio da imple

mentaçâo da lei complementar aprovada no ano

passado pela Assembléia Legislativa.

Pela manhã, no curso são apresentados os

seguintes temas: "A Nova Lei Orgãnica e o Regi

mento Interno", com o auditor (vens Linhares, os

"Aspectos Relevantes dos Atos de Admissão de

Pessoal na Admini stração Pública Municipal",

com a diretorajurídica Marisa de Fátima Bonkoski

e "Licitações- Contratos e Pregão", com Antonio

Ferreira Rüppel Filho, coordenador da Comissão

de Licitação.

À tarde, o diretor de Contas Municipais, Ma

rio Cecato, e o técnico de controle contábil, Gu
mercindo Andrade de Souza, falam sobre "Os

Recursos Tecnológicos em Beneficio do Proces

so de Controle- Procedimentos Contábeis e Fi-

nanceiros- Sistema de Informações Municipais

Acompanhamento Mensal 2006" , já os técnicos

de controle contábil, Divansir de Ramos Scrobut,

José Mario Nowak e Mário Guilherme Garib, ex

plicam sobre a "Execução das Transferências Vo

luntárias - Estadual e Municipal- Noções sobre a

Legislação Federal e Estadual.

CURSO SOBRE LICITAÇÃO
NA AMUNORPI

A Associação dos Municipios do Norte Pio

neiro (Amunorpi) promoveu Curso Avançado de

Licitação e Contratação Pública. Técnicos de 26

municipios da associação receberam orientações

sobre as modalidades de concorrência pública com

ênfase em pregão presencial e eletrônico.

" É uma modalidade que vem sendo bastante

usada e, às vezes é até obrigatória. O pregão ele

trônico é feito todo via Internet, então qualquer

pessoa pode participar. É mais ágil com certeza",

explicou a secretária executiva da Amunorpi, Tâ

nia Dib. O presidente do Tribunal de Contas do

Paraná, Heinz Herwig, e técnicos do Banco do

Brasil, também estiveram presentes ao evento.

De acordo com Tânia, o tema do curso foi

definido através de um levantamento com técni

cos de 26 prefeituras.

"Uma das propostas do nosso presidente (pre

feito Efraim Bueno de Morais) é estarmos ofere

cendo muitos cursos para os técnicos das prefei

turas e programar cursos o ano todo, não só na

área jurídica, contábil, mas em todas as áreas" . O

curso, em parceria com César Melli Advocacia

foi realizado no Auditório da Federação das In

dústrias do Paraná, em Santo Antônio da Platina.
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Tribunal de Contas não
pode prorrogar prazo à
prestação de contas
Alerta é do presidente Heinz Henvig durante palestra
sobre Lei Orgânica e Regimento Interno em Londrina

Helnz Herwignaabertura do Seminário sobrenovaLei Orgânicae novo
Regimento InternodoTCE, realizadoem Londrina.

"Não se pode mais deixar o pepino para
outro". O recado foi dado hoje (05) em Lon
drina, pelo pres idente do Tribuna l de Contas
do Paraná , conselheiro Heinz Herwig, numa
alusão aos prefe itos " irresponsáveis com a
ges tão do dinheiro público" que endivi dam o
municí pio e deixam a herança a quem assu
me.

Ao abrir o seminário "A Nova Lei Orgâni
ca e Regimento Intern o e o Reflexo nos Mu
nicípios", Herwig voltou a alertar os prefeitos
sobre as pres tações de contas e os rigo res da
Lei de Responsabilidade Fiscal. "A minha es

perança é a de que todos os gestores públicos
possam prestar corre tamente suas contas. Eu
acredito e confio nisso", disse.

Pelas contas do pres idente do Tribunal de
Contas, até o dia 3 1 de março 15 municípios
ainda não haviam prestado conta s. "I sto é um
problema sério, pois não posso prorrogar pra
zo e também tenho que cumprir a Lei de Res
ponsabili dade Fisca l", ponderou. O papel do
Tribuna l de Contas não é do de punir, mas fa
zer cumprir a lei, ressaltou Herwig.

Perto de 500 representantes de municíp ios
da região de Londrina part iciparam, no audi
tório do Contur, do seminário que obje tiva ex
plicar a Nova Lei Orgânica e o Regimento In
terno do Tribunal de Contas e seus reflexos
nos municípios. Herwig explicou que agora o
Tribunal está mais ágil, com a instalação de
câmaras e que exis tem prazos para tudo, in
clusive para o próprio Te.
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Semináriosobre novaLei Orgânicae novoRegimento Internodo TCE, realizado emLondrina, lotou o auditório
Contur, nacidade.Omesmoeventoloi realizado emoutras regiões do Paraná.

AGILIDADE ERAPIDEZ
o prefeito de Londrina, Nedson Micheletti

(PT), lembrou que a Lei de Responsabilidade Fis

cal mudou o perfil do Tribunal de Contas e dos

gestores públicos. "Antes tremíamos de medo do

Tribunal de Contas, achando que se tratava de

um bicho-papão e hoje entendemos que se trata

de um parceiro que simplesmente cobra transpa

rências em nossas ações".

Para o assessor da presidência do TC junto

aos municíp ios, professor Duílio Bento, "O Tri

bunal de Conta s também sempre teve dificu l

dades operac ionais no j ulgamento dc contas e

agora está passando por uma reform a que dará

agi lidade e rapid ez nas suas dec isões". Segu n

do ele, "desgraçadamen te o Brasil é um país

de documentos e que o Tribunal está diminuin

do sensive lmente os papéis e ag indo de forma

mais ráp ido".

Para expliear sobre a Nova Lei Orgânica, apro

vada pela Assembléia Legislativa depois de 40

anos de tentat iva e sobre o Regimento Interno, o

presidente do Tribunal de Contas indicou o audi

tor Ivens U nhares. Em sua palestra, disse que a
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parti r de ago ra são três ses sões por Semana e

não mais duas como antigamente e que isto dá

maior flexibilidade para a análise e julgamento dos

processos.

Unhares explicou que existem processos que

independem das sessões e que serão ju lgados pelo

próprio relator. A uma platéia atenta, disse tam

bém que existem prazos tanto para instrução das

unidades, parecer do Ministério Público junto ao

Tribunal de Contas e que o relator passa a acom

panhar e se responsabilizar pelo processo desde

seu início, até o ju lgamento final.

A diretora jurídica do Te, Marisa Bonkoski

mostrou os aspectos relevantes dos atos de ad

missão de pessoal na administração pública esta

dual, enquanto o diretor de Contas Municípais,

Mário Antonio Cecato fez um relato sobre proce

dimentos contábeis e financeiros. Ivana Furiati,

diretora de Análise de Transferências aborda, hoje,

o tema Transferências Voluntárias e Antonio Ru

ppel fala sobre licitações e pregão.

O mesmo seminário tamb ém foi realizado em

Cascavel, no Centro de Convenções e Eventos

de Cascavel - Teatro Emir Stài r.
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TCE-PR recebe laudo
ergonômico no ambiente
de trabalho da DRT-PR

1
~

1
Presidente do Tribunalde Contas, conselheiro Helnz
Herwig, recebe laudo da Delegacia Regional do
Trabalho (DRT) sobreadequações ergonômlcas ede
organização doambientede trabalho. Naloto, o chele
do setordeSegurança e Saúde do Trabalho, Sérgio
Silveira de Barros, o presidentedo TCE e o delegadoda
DRT,GeraldoSerathiuk.

Exercícios parauma boa postura,quepodem ser
realizados nopróprio ambientedetrabalho.

o preside nte do Tribunal de Contas do Paraná (TC) . Heinz

Herwig recebeu, do delegado Regional do Trabalho, Gera ldo Sera
thiuk, estudo com sugestões de adequações ergonômicas e de or

ganização do ambiente de trabal ho da institui ção. As sugestões

foram elaboradas pelo auditor fisca l da DRT c chefe do setor de

Segurança e Saúde do Trabalhador, Sérgio Silveira de Barros, que

visitou todas as salas c andares do Te.

Barros sugeriu mudanças e adequações de móveis. cadeira s.

computadores, espaços fisieos c de iluminação, além da realização

diária de ginástica laboral. Tudo. explicou o auditor, visando melho

rar a postura do servidor do TC e evitar problemas de saúde e
possível desenvolvimento de LER (Lesão por Esforço Repetitivo).

Herwig disse que sua maior preocupação é com a prevenção.

"Sou favorável a prevenção. Além de ser mais barato aos cofres

públicos podemos evitar que os funcionários desenvolvam doenças

graves e de difieil recuperação". coment ou que o trabalho realiza

do pela DRT era muito importante e que iria ser colocado em prá

tica imediatamente.
O delegado da DRT. Geraldo Serathiuk enalteceu a atitude do

presidente do TC que, como dirigente público, se preocupa com as

condições de saúde e segurança dos servidores. Ele ressaltou a írn
portância do desenvolvimento deste tipo de cultura que é o de zelar

pela prevenção de acidentes e doenças relacionadas ao Trabalho.

"Insisto muito na prevenção, inclusive com as contas dos prefei

tos, onde procuro. através de cursos e seminários. orientá-los a sa

nar suas dúvidas. É mais fácil prevenir o agente público do que puni

lo, o mesmo acontece com a saúde do trabalhador", comentou Herwig.

SAúDE EPREVENÇÃO: COMO EVITAR ADORT
O Tribunal de Contas do Paraná voltou a en

fatizar sobre a necessidade de corrigir a postura

durante o trabalho. Foram distribu idos em todas

as unidades do Tribunal, um encarte sobre "Cam

panha de Prevenção c Saúde" .

Nele, foram colocadas dicas sobre a postura

correta de sentar em frente ao computador e exer-

cicios para evitar a DORT (distúrbios ósseos mus

culares referentes ao trabalho). O cncarte sugere.

ainda. que os funcionários aprendam a controlar o

peso. a cuidar da al imemacão, a evitar ou tentar

livrar-se do tabagismo e a fazer caminhadas com

freqüência. A seguir. dicas de exercicios para man

ter uma boa postura, recomendados pelo TCE.
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o professor e preparador fisico Nuno Cobra esteve em Curiti

ba proferindo palestra no Auditório do Tribunal de Contas do Esta

do do Paraná na comemoração dos seus 59 anos de existência. "É
crescente o número de pessoas que vêm se aplicando para viver

bem no trabalho e fora dele e conseguem transformar carreira,

vida familiar e lazer em um conjunto harmonioso", disse ao falar

sobre integração entre corpo, mente, emoção e espírito.

"Quando alguém resgata do próprio corpo o poder dado por

Deus e tirado pela sociedade fica espiritualmente forte. Quem é

forte espiritualmente não engole mais o autoritarismo arrogante que

o cerca", afi rmou ao comentar que a força está dentro de nós,

quando mudamos, sabemos da importância do primeiro passo e das

pessoas que o estimularam e nos empurraram para cima.

Pós-graduado em Educação Física pela USP, Nuno Cobra é

respeitado mundialmente por suas realizações no decorrer de mais

de 40 anos de trabalho. no Tribunal de Contas do Estado do Paraná

encantou a platéia, interagiu com os participantes e arrancou risos.

De maneira simples procurou mostrar seu método que busca de

senvolver as habilidades mentais, emocionais e espirituais através

do corpo, numa visão do homem como um todo.

Com seu trabalho, o professor tenta despertar a consciência da

importância de desenvolver uma nova percepção de vida. esclare 

cendo como as descobertas do corpo e do prazer de viver se fazem

à mola propulsora para novas conquistas. A seguir alguns dos tópi

cos tratados em suas palestras.

J - A importância do sono e alimentaç ão adequados para o

equilibrio: vitalidade, mo tivação, desempenho e satisfaç ão;

2 - Conquista de lima vida melhor: prova que 11m bom tra
balho de saúde pode ser iniciado a qualquer tempo, em qual

quer idade:
3 - Saúde não é apenas a aus ência de doenças: saúde é 11m

estado de equilíbrio ftsico, mental emocional e espiritual, onde
a alegria, vitalidade e serenidade se fa zem cada vez mais pre

sen tes ;

4 - Movimento do COI /J O: com a extrema competitividade do

mundo moderno e o ritmo cada vez mais acelerado do dia-a

dia, as pessoas têm se esquecido da importância dos cuidados

básicos com o corpo . Trata-se de um alerta pa ra o movimento,

que é lima necessidade vital do nosso organismo;

•• ,
arnversano
Nuno Cobra no

doTCE
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Professor epreparador Irslco,NunoCobra, lalousobreseu método quebuscadesenvolver habilidades mentais,
emocionaiseespirituais,atravésdo corpo.

5 - Mecanismos do stress: explica seu meca

nismo e a impo rtância de sua administração.

impedindo que se transf orme no nosso maior

inimigo, como presenciamos no mundo atual;

6 • Equilíbrio: mostra que a fa lta de ativi

dade fisica sistemática acaba causando terrí

veis conseqüências ao equilíbrio mental e emo

cionai, tomando as pessoas ansiosas e minan

do a vitalidade , o otimismo e a auto-estima.

REGRAS DE DURO
I - Dormir pe lo menos oito horas e acor

dar sem despertador, ele é uma agressão ao

organ ism o.
2 - Alimente-se em pequenas quantidades e

a cada três horas.

3 - Cheire a comida. pegue as fo lhas com

as mãos e mastigue devagar.

4 - Pratique alguma atividade fisica. pelo

menos três vezes por semana.
5 - Evite ficar nervoso. Em si tuações de

stress, experimente bocejar e se espregu içar.

6 - Dedique pelo menos 15 minutos do seu

dia à medi tação. Escolha um local silencioso.

sente-se numa posição confortável e se esqueça

da vida.

7 - Tome ao menos dois ban hos frios por

dia . Este hábito é energizante.

8 - Abando ne seus vícios , a começar pelo

cigarro.

9 - Quando fizer exercicios flsicos, concen

tre-se apenas neles. Não leia enquanto peda

la na bicicleta, nem ou ça m úsica enquanto

corre.

la • Preste atenção ao j luxo de ar que en

tra e sai de seu pulmão e procure respirar mais

profundamente.

11 - Faça elog ios mais freq uen tem ente.

Essa tática funciona como um im ã e faz com

que todos queiram estar ao seu lado.

SENENlE DA VITóRIA
Nuno Cobra é autor do livro "A Semente da

Vitória" que, desde seu lançamento, está entre os

10 livros mais vendidos no Brasil, conforme pes

quisa da Revista Veja, e já atingiu em menos de

um ano 150.000 livros vendidos.

Realizou trabalhos com menores abandonados,

excepcionais carentes e jovens infratores. Foi pre

parador fisico de atletas famosos, entre outros,

Ayrton Senna (por mais de 10anos), Mika Hakki

nen, Rubens Barrichello, Gil de Ferran, Christian

Filtipa ldi, Jaime Oncins, Cassio Mota, e de exe

cutivos e empresários, dentre os quais destaca

mos Abílio Diniz, Sergio e Paulo Machline, André

Lara Rezende, Amilcare Dallevo e Lair Martins.
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TCE terá novo sistema de
segurança interno e 'externo

o Tribun al de Contas do Estado do Paraná

está investindo pesado em segurança e, a partir

do dia 07 de agosto passará a contar com um novo

sistema de segurança em suas instalações, Serão

instalados três sistemas preventivos de seguran

ça: contro le de acesso de todos os funcionários,

clientes, visita ntes e fornecedores do TCE, câ

meras internas e externas e acionamento de erner

gência e pânico,

"O Tribunal de Contas do Estado do Paran á

estava desprotegido. qualque r pessoa podia en

trar, furtos foram cometidos e até uma suposta

ameaça de bomba sofremos ," comentou o presi

dent e do Tribunal de Contas do Paraná, conse

lheiro Heinz Herwig, ao explicar que a finalidade

básica do sistema é proporcionar mais segurança

a todos os funcionários da Casa . "O Tribunal dc

Contas tem que dar o exemplo e decidiu investir

em segurança abrindo licitação à contratação de

um sistema moderno e eficiente de segurança",

comentou Herwig.

Implantad o pela G5 Segurança Eletr ônica o

sistema permitirá o controle de entrada e saída de

todo e qualquer cidadão ao TCE e seus dados

além de uma foto digital ficarão armazenados em

um banco de dados. "Será fcita a identificação da

pessoa, o cadastramento em um banco de dados,

tirada uma foto digita l e entregue um crachá" .

exp lica Áureo Júnior Arruda, da empresa G5.

Já foram instaladas 44 câmeras internas que

monitorarão todos os acesso s do TCE , como en

trada das salas, plenário, escadas e corredores c

mais 04 câmeras estarão à disposição externa

mente para verificação das redondezas do pré

dio. As câmeras externas possuem. além de um

giro de 360" graus, um raio de alcance de 300

metros.

O acesso às garagens ser ácontrolado por duas

cance las e o da entra da principal do TCE por

pessoal treinado e catracas eletr ônicas (duas para

saida e duas para entrada). Toda a segurança que

está sendo instalada no TCE terá monitoramento

24 horas por dia feito pela empresa de seguran

ça. Uma sala de comando também estará a dis

posição no TCE, para eventua is problemas.

De acordo com o contrato, a emp resa tem at é

o dia 04 de agos to para entrega r todo o equipa

mento c funcionários e visitantes ter ão uma se

mana para adaptação .

O presidente do TCE frisa que a intenção da

Casa com estas medidas é, além de proporcionar

mais segurança aos funcion ários que trabalham

no órgão fiscalizador. prevenir algo que possa vir

acon tecer e contro lar o acesso de pessoas.

TCE TEM NOVO HORÁRIO DE ATENDIMENTO
O Tribunal de Contas do Es

tado do Paraná informa que seu

horário de expediente sofreu al

terações, A Co rte de Co ntas

passou a funcionar das 08 horas

às 18 horas e o atendimento ao

públ ico externo também sofreu

alterações: das 09 horas às 17

horas. A Diretoria de Protocola
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do TCE atenderá normalmente

até ás 18 horas, mas com entra

da pela Rua Deputado Mário de

Barros. O motivo da mudança,

exp lica o presidente do TCE,

conselheiro Heinz Herwig, é a

economicidade e de adaptação .

"Todas as instituições p úbli

cas localizadas no Centro Civi-

co ficam abertos até às 18 ho

ras. Além disso, esta medid a re

sultará em uma economia de até

60% de custo com tarifas para

o TCE" , O pres idente salie nta

que o novo horário em nad a

mudar a rotina de traba lho da

Casa c o atendi mento ao públi

co externo.
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Prazo para renovação das
certidões liberatórias

o Tribunal de Contas do Paraná decidiu que para renovação da

certidão liberatória ou de repasses de recursos os municípios, inde

pendente do número de habitantes, devem cumprir pelo menos uma

agenda mínim a de obrigações e enviar ao órgão os dois primeiros

bimestres (janeiro, fevereiro, março e abril) deste ano do SIM-AM

(Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal).

Esta documentação pode ser enviada via internet ao órgão, o que

garante agilidade e rapidez no repasse às informações que o TCE

deve receber e analisar.

As certidões garantem aptidão aos municípios para receberem

recursos estaduais ou federa is, ou de transferências voluntárias.

"O Tribunal já demonstrou tolerância, pois se fosse atender o artigo

294 do novo Regimento lnterno do órgão, as certidões já teriam

perdido a validade em pelo menos duas oportunidades: no último

dia dos meses de março e maio", informou o presidente do TCE,

Heinz Herwig,

O presidente tamb ém adverte quanto à vigência das cert idões,

já baixadas com base nos dados do encerramento do exercício de

2005. "Se não estiverem em dia com suas obrigações aqui na Casa,

a certidão pode ter vigência no documento impresso, mas não terá

sua autenticidade confirmada na página da internet", disse.

Herwig salienta que o TC não quer punir ninguém, ele apenas

esta cumprindo com o que determina a Lei de Responsabilidade

Fiscal. " Reafirmo que somos parceiros dos municíp ios, mas se eles

não fizerem sua parte não poderemos fazer ~I nossa", afirmou.

Outro aviso dado pelo presidente diz respeito às decisões toma

das pelo TC-PR , que não são mais enviadas aos municípios e às

entidades. A medida passou a ser adotada com a implantação do

novo Regimento Interno da Corte. Todas as decisões e comunica

dos do TC passaram a ser divulgados semanalmente via Jornal

Atos Oficiais.

Os técnicos da Diretor ia de Contas Municipais do TC informa

ram que as contas de aproxi madamente 250 prefeituras já tiveram

concluídas a primeira análise e estão, ago ra, em fase de contraditó

rio. Estas prefeituras j á estão recebendo a primeira análise das

contas para que apresentem contraditório. "Os encarregados de

vem ficar atentos à página do TC na interne t (www.tce .pr.gov.br),

pois lá se encontram disponíveis as instruções técnicas", avisa o

t écnico controle contábil Gumercindo Andrade.
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Entidades que não
prestarem contas
poderão sofrer sanções

o Tribunal de Contas está alertando ás entidades públicas e

privadas que receberam recursos públicos no ano passado que o

prazo para prestação de contas de convênios, subvenções e acor

dos terminou dia 30 de abril. "Mais de 400 entidades ainda não

apresentaram suas contas ao TCE e iniciaremos as tomadas de

contas" , avisa o presidente do TCE, conselheiro Heinz Herwig.

"Os inadimplentes necessitam quitar suas obrigações com o

órgão de fiscalização, sujeitando-se, contudo, ás sanções previstas

em lei, como aplicação de multas", afirmou Herwig .

Com a implementação da nova Lei Orgânica e do novo Regi

mento Interno do TCE, há prazos que devem Ser obedecidos. "Não

são só os municípios e entidades que têm tempo determinado para

prestar contas ao TCE. Nós também, com o advento da Lei 113/05

e o novo Regimento Interno, temos prazos a cumpri r para análise

das contas" , informa a diretora da Diretoria de Análises e Transfe

rências (DAT), Ivana Pierin Furiati.

De acordo com ela, além dos 399 municíp ios há 14 mil entida

des cadastradas no órgão, mas ativas cerca de 5.300, entre associ

ações de pais e mestres, associações beneficentes, fundações,

universidades, instituições de pesquisa e tecnologia, consórcios in

termunicipais, entre outros.

PUNIÇÕES
Entre as punições ás entidades públicas e privadas está o cance

lamento da emissão de certidão liberat ória, sem a qual é impossível

se obter novos recursos públicos de transferências voluntárias.

A diretora da DAT informa que desde o início do ano o órgão de

fiscalização tem percorrido o Estado do Paraná com cursos sobre

como prestar contas de transferências voluntárias. "Aqueles que

quiserem, também podem vir pessoalmente ao TCE que orienta

mos e ensinamos como fazer a lição de casa", comenta Ivana,

Há também a página do TC na internet (www.tce.pr.gov.br) que

apresenta todas as informações necessárias que auxiliam O gestor do

dinheiro público a prestar contas do dinheiro recebido.A não apresen

tação da documentação impede que a entidade receba novos recursos

do governo estadual, além de multa ao ordenador da despesa.
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TCE inicia processo de
instalação de sua Duvidoria

O Tribunal de Co ntas do Es

tado do Paraná está investindo na

criação e implantação de uma

Ou vidoria. Esta ativi dade já é de

senvo lvida em várias unidades do

órgão através do "fale conosco",

mas co m a aprovação da nova

Le i Orgânica e do novo Re gi

mento Inte rno do TCE, a Ouvi

daria foi criada.

A nova unidade do órgão terá

a função de receber reclamações,

criticas, sugestõe s de apr imo ra

mento sobre os serviços presta
dos pelo TCE e atos de age ntes

públicos jurisdicionados do TCE

ou serviços por eles prestados e

apurar sua veracidade informan
do aos interessados. Em fase de

imp lementação a Ouvidoria será

organ izada em ato no rmativo e

submetida ao Tribunal Pleno.

Os primeiros passos à elabo

raçã o do proj eto de reestrutur a

ção da Co rregedoria Geral e a ins

talação da Ouvidoria começaram

em maio e, em junho, O TCE pro

moveu o evento "Entendendo a

Correição e a Ouvidoria", com o

analista do Tribunal de Contas da

União, Carlos Eduardo de Quei

roz Pereira, o ex-presidente e cor
regedor-geral do Trib unal Regio

nal Fede ral da 4' Reg ião, desem

bargador fede ral Vladimir Passos

de Freitas, o coordenador da Ou

vidoria do Tribunal de Contas do

Es ta do de Pern ambuco, Edga r

Távora de Sousa e co m o corre

gedo r-ge ra l do TCE/PR, co nse 

lheiro Fern ando Guimarães .

A instalação, a regulamentação

e a forma de trabalho da Ouvi

dari a do TCE estão em fase de

regulamentação e discussão co m

as unidades do órgão de fiscali

zação. A equipe do TCE, que irá

trabalh ar co m o novo canal de

co municação, já conheceu a ex

periência de outros Tribunais de

Co ntas para co leta de subsidias

e experiências .
A Ouvidoria é vinculada à Cor

regedoria Gera l e o Ouvidor é o

conse lheiro Fernando Aug usto

Mello Guimarães. "A instalação da

Ouvidoria é uma medida adotada

pela Lei Orgãnica, objetivando o

desempenho pelo TC de seu mo

derno papel no controle da Admi

nistração Púbica, com foco e atu

ação conjunta com o controle so

cial", explica o corregedor-gera l.

ENTENDA UM POUCO DA OUVlDORIA:
o que ê? - A Ouvidoria, ligada à Corregedoria Ge

rai, é o canal de comunicação que faz a ligação direta
entre o cidadão c o Tribunal de Contas do Paraná. A
Ouvidoria recebe reclamações, elogio s, criticas e su
gestões referente s a ; serviço s prestados pelo TC E-PR
e atos de agentes públicos e serviços praticados no
âmbito da Administração Direta e Indireta nas esferas
estadual e munic ipal.

Como funciona ..A Ouvidoria recebe e analisa as
reclamações, as sugestões, as críticas. os elogios dos
cidadãos. encaminhando as informaç ões aos setores
com petentes . Ela vai acompanhar. também. as provi
dências adotadas e manterá o cidadão informado. con
forme o encaminhamento das deman das. O novo cana l
agirá o mais rápido possivel. Algumas questões pode
rão demandar um tempo maior para resposta, especial
mente, quando houvernecessidade deencaminhamen
to para outras áreas, instituições ou esfe ras de gover
no. Entretanto, cabe garantir que enquanto não hou
ver resposta conclusiva ao cidadão o trabalho da Ou
vidoria nãoestará encerrado.

Co mo co munica r-se - A fim de facilitar o atendi-

menta . o Tribunal disponibilizará os seguintes meios
de acesso: atendimento pessoal, um telefone 0800, pela
internet, cartas e formulários,

Rea lizações Internas - A Duvidaria apresentou à
presidência do TC projeto para sua estruturação e já
foram realizadas as seguintes ações, que fazem pane
do projeto de implantação da Ouvidoria :

- Inicio da instalação da unidade denominada Ou
vidoria do Tribunal de Contas e desenvolvimento de
programam de Tecnologia da Informação.

- Elaboração das normas gerais de funcionamento
da Ouvidoria .

- Reuniões com as unidades (DCM, DEX, DAT,
DUUR,OCE).

- Evento denominado Entendendo a Correição e a
Ouvidoria que contou com a participação de aproxima
damente 100 servidores do Te.

Fase atual - A Ouvidoria atualmente encontra-se
em estruturação e desenvolvendo, juntamente com a
DII, programa de Tecnologia da Informação, que pos
sibilitará o recebimento e gerenciamentodasinforma
ções enviadas pelos cidadãos.
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A Correição no Tribunal
de Contas da União
CarlosEduardodeQueirozPereira·

I. Cor reição - função ad minist ra t lva Inerente

aos poderes hierárq uico e di sciplinar

Etirnologicamentc. correição tem origem no la

tim correctione, de cuja raiz também provém corri

gere. de onde deriva. no português, correger, ou

corrigir. reparar. consertar.

'a Administração Pública. adu z-se ter sua rn

zào de ser no poder hierárqu ico e no poder disci 

plinar; este co rrelato co m aquele. mas não se con

rundem .

Do poder hierárquico decorre a prerrogativa da
Administração. por meio dos age ntes superiores .
de distribuir C esca lonar suas funções exec utivas c.

relativamente aos subordinados. dar ordens, fisca

lizar. rever, delegar e avocar. Tem como objetivo a

organização da função administrativa.
O poder disciplinar resu lta do sistema hierár

quico. do qual deflui o efeito de os agen tes superi

ores poderem exig ir que a co ndula dos de nível in

ferior seja adequada aos mandamentos legais. sob

pena de. se tal não ocorrer. serem os infratores su

jeitos às respectivas sanções. observado o devido

processo legal.

Correição. punamo. é uma função admin istrati 

va: na Administração Publica. inerente aos poderes

hierárquico e disciplinar.

Cabe logo esclarecer que . embora todo ato de

correição. na Administração Pública. resulte do

exerc ício dos poderes hierárquico e disc iplinar. nem
toda ação que deriva daqueles poderes corrcspon

de um ato de correição. Em outras palavras. as
co mpetências co rreicionais não abarcam todas as
com petências deriva das dos poderes hierárquico

e disciplinar.

poderes hierárquico
edisciplinar
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competências
correicionais

2. C or reição e Cor regedo r ia

Correição é uma função admi nistrat iva. cuj o

exerc ício. observado o sistema hierárquico . de re

gra cabe aos agentes superiores. relativamente aos

que lhe são subordinados. com fundamento nos

poderes hierárquico e discipl inar.

Em alguns órgãos da Administração. essa fun

ção é atribuída a uma unidade exterior ao escalona 

mento vertical das demais unidades c agentes; em

via de regra . à Corregedoria.

Essa medida busca a impa rc ialidade. a isenção

das paixões que ge ralmente se so brepõem à ne
cessaria luci dez nas relaçõe s hier árquicas diante

de uma suposta infração disci plina r uu insubordi 

nação . Busca ainda a visão critica. de quem esta

de fora do processo execut ivo. sob o desempenho

e a efetividade da atuação administrativa.

Para isso. a Co rreg edoria não se insere na ca
deia hierárquica da organização . ingu ém lhe é su

perior. mas nem subordinado. .., 'alendo-se de po
sição eq úidistante e privilegiada da estrutura da
organização, contribui pa ra o atingimento da re
gularidade. da eficiência e da eficácia das açeJes
das Cortes de Contas. " (texto reproduzido do sítio

na internet do Colégio de Corregedores dos Tribu

nais de Contas do Brasil · CCOR )

3. Co r reição e seu alcance

Conforme esclarecido aci ma. as competênci as

correicionais não abarcam todas as competências

derivadas dos pode res hierárquico e disciplinar. a

despeito de aquelas serem inerentes a tais poderes.

Por exemplo. nào concernc à correição distri
buir e escalonar as funções executivas da organi

zação. decidir questões próprias da gestão adrni

nistrai iva , exercer prerrogat ivas típica s das rela

çõe s hierárquicas. dar ordens. rever atos . anulan
do-os ou revogando-os, del egar ou avoca r com

petências. embora co ntribua para O aprimoramen
to das atri buições da organização. A correição ge

ralmente não arroga a si a autoridade julgadora em
processos disci plinares. co nquanto possa caber

lhe co nduzir ou relatar esses processos a que m
detém essa co mpetência.
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A partir dessas co nsidera ções, cabe à Adminis

tração, no uso do poder reg ulamentar. delim itar o

exalo alcance das funçõe s correicionais . que pode

ser mais ou menos amplo conforme a estrutura or

ganizac ional c a distribuição das demais competên

cia s às outras unidad es do órgão .

Nos Tr ibunais de Contas, há certas peculiarida

des nas compet ências das Co rregedorias. Algumas.

além das funções que lhes seriam essencialmente

próprias. exercem atribuições de ouvidoria, de co n

tro le interno. de cont rol e ex terno , de co nsultoria

jurí dic a. de con tro le es tat ístico de processos nos

ga binetes c unidades técn icas. entre outras.

-I. Tr ibuna l de Contas da União - est r ut ura or

ga niza cio na l e com pe tê ncias

Em certa medida. o exa me da estrutura orga

nizacional e das competências de algumas unida

des intern as permite compree nder . por exc lusão .

as co mpet ências da Corregedo ria do TCU. o qu e

certamente não impl ica caber- lhe competên cia re

sidual.
As competênc ias a seguir descritas, atribuídas

a diferen tes unidades da Secreta ria do TCU, são

absorvi das por algumas Corregedorias de Tribunais

de Co ntas .

A Ouvi doria do TCU vincu la-se à Secretaria da

Presidência. tcndo por finalidade receber sugestões

de aprimorame nto. critica s, recla mações ou infor

mações a respeito de serviço prestado pelo Tribu

nal , de ato de gestã o ou admi nistra tivo praticado

por age nte público jurisdicionado ao TCU, bem como

inform ações referentes a indícios de irregular ida

des no LISO de recursos públ icos, sem preju izo das

den úncias e represen tações encaminhadas direta

mente às unidades técnicas subordinadas à Secre

taria-Gerai de Co ntro le Externo (Segecex).

Superv isionar a co rreta ges tão orçamentário-fi

nanceira e patrim onial do TC U, sob os aspectos da

legal idade. legitimidade, eco nomicidade , eficiência

e eficácia, ca be à Secretar ia de Controle Interno

(Secoi ). unid ade de assessoramento especia lizado

vinculada à Presidência.

Analisa r as prop os ições relati vas a estru tura.

organização e funcionamento das unidades da Se

cretar ia do Tribunal. elaborar os relatórios institu

cionais e de gestão, abarcando o controle estatísti

co dos processos nos Ga binetes de autoridades e

nas unidades técn icas. com pele à Secretaria de Pla

ncjamcnto e Gestão (Seplan), unidade de apoio es

tratégico.

Supe rvisiona r as a tiv ida des e prop or diretri -

Colegiados Pleni rio
,

I I
1- Clima,. I 2" Cima,.

Comi..... . I C_ls-..o d. I
~I_I. .IurispnttNncla

Autoridades
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zes inerentes ao controle externo, co mpete à Se
cre taria-Gerai de Contro le Externo (Segecex), a

cujas diversas unidades técnica s subordinadas in

cumbe , além da instrução processual e das tisca

lizações, moni torar o cumprimento das delibera

ções do Plenário, das Câmaras e dos relatores.

Fiscali zar e avalia r programas de Governo

com pete à Secretaria de Fiscalização e Avaliação
de Programas de Governo (Sep rog ), e realizar

análises sist êrnicas e econômi cas de programas

de Governo, da divi da pública, da arrecadação,

da renúnc ia de receita. das transferências cons
titucionai s e da dívida ativa, para assessorar o
Relator das contas do Governo, incumbe à Se
cretaria de Macroava lia ção Go vernametal (Se

mag), ambas subordinadas à Segecex.

Exarar parecer sobre questão jurídica suscitada

em proce sso submetido a sua aná lise e acompa
nhar e prestar informaç ões necessárias à instrução

de ações judiciais de interesse do Tribunal, inclusi

ve mandados de segurança impetrados contra ato

ou deliberação do Trib unal, é competênci a da Con
sultoria Jurídica (Conjur), também vinculada à Pre

sidência.

S. Corre içã o no Tribuna l de Co ntas da União

rentes a deveres dos membros do Tribunal e dos ser

vidores da Secretaria;

III - auxiliar o Presidente nas fun ções de fisca

lização e supervis ão da ordem e da disciplina do

Tribunal e de sua Secretaria :

IV - apresentar ao Plenário, até a última ses
.são do mês de fevereiro do ano subseqüente, relató

rio dar atividades da Corregedoria.

5.1.3 Resolu ção-T'C tl 15912003

Dispõe sobre a atuação do Corregedor: tinalida

des, competências, organização, normas de correi
ções e inspeções e de procedimentos discipl inares.

5.1.3.1 Gabine te do Cor r egedor
O apoio técnico e administrat ivo ao Corregedor

é prestado pelo Gabinete do Corregedor, cuja lota

ção é composta por servidores do quadro perm a

nente da Secretari a do Tribunal.

I CORREGEDOR I

IChefe deGabinete I
Serviçode

1----.., Administração

5.1.3 .3 Compet ências do Correge do r
• regulamentar o funcionam ento do Gabinete do

Corregedor;

5.1.3.2 Fina lidades da a tuação

do Cor regedor

I - contribuir para melhoria de desempenho e
aperfeiçoamento de processos de trabalho das uni

dades da Secretaria do Tribunal;

II - contribuir para alcance das meta s estipula

das nos planos institucionais do Tribunal;
l l l . contribuir para desenvolvimento das ativi

dades da , unidades da Secretaria do Tribunal den

tro de elevados padrões éticos e em conformidade

com as normas legais e regulamentares pertinentes;

IV - apurar infrações de dever funcional come

tidas por membro do Tribunal e examinar o resulta

do da apuraç ão de infrações de dever funcional

cometidas por servidor de sua Secretaria.

5.1 Previsão normativa

5.1.1 Lei Orgânica do TCU (Lei 8.443/1992)

A Corregedoria do Tribunal de Contas da União
tem previsão na Lei Orgânica, sendo as funções de

Corregedor exercidas pelo Vice-Presiden te.

Ar/. 69. (...)
§ 2" O Vice-Presidente substituir áo Presidente

em suas ausências OI/ impedimentos e exercerá a ç

funç ões de Corregedor, cuj as atr ibuições ser ão ar

estabelecidas no Regimento Interno.

5.1.2 Regimenlo Interno
O Regimento Interno do TCU elenca, de forma

aberta, incumbências da função de Corregedor:
Art. 31. Compete ao Vice-Presidente:

(. ..)
/1/ - exercer as funções de Corregedor :

(.. .)

Art. 32. Incumbe ao Vice-Presidente. no exercí

cio das funções de Corregedor:

I - exercer os encargos de inspeção e correição

geral pennanentes;
li - relatar os processos administrat ivos refe-
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• realizar correições e inspeções em unidades da

Secretaria do Tribunal, de oficio ou a requerimento

do Plenário ou da Presidência;

• elaborar e dar conhecimento ao Presidente do
Plano Semestral de Correição e Inspeção nas uni

dades da Secretaria do Tribun al;

• regu lamentar procedimentos para realização de

correições e inspeções;

• requisitar das unidades da Secre taria do Tribu
nal informações sobre o andamento de suas ativi

dades;

• sugeri r ao Presidente medidas para melhoria
de desempenho e para aperfeiçoamento de proces

sos de trabalho das unidades da Secretaria do Tri 

bunal;

• apreciar representações co ncernentes a co n

duta funcional de membro do Tribunal ou de servi
dor de sua Secretaria;

• rel atar ao Plenári o processos admi nistra ti
vos referentes a infração de dever funciona l por

memb ro do Tribuna l ou por servido r de sua Se
cretaria;

• manter cadastro de servidores submetidos a
processo criminal ou administrativo ou punidos por

infração de conduta funcional nos últimos cinco
anos;

• apreciar processos administrativos de ava lia
ção final de estág io probatório de servido r da Se

cretaria do Tribunal cuja conclusão seja contrária à
confirmação no cargo;

• apresentar relatório anual de atividades do Ga
binete do Corregedor até a última sessão do mês de

fevereiro do ano subseqüente;

• exercer outras atri buições conferidas por lei,

por regulamento, pelo Plenário ou por Câmara do
Tribunal.

5.2. Correições e Inspeções

5.2.1 Distinção e espécies

Nos termos da Resolução TCU 159/2003, dis
tinguem-se correição e inspeção bas icamente pela

amplitude dos trabalhos:

• Corre ição - averiguação ampl a de atividades e
de procedimentos de trabalho de uma uni dade da

Secretaria do Tribunal e da conduta funcional de
seus servidores.

• Inspeção - averiguação de aspectos especifi 

cas de ativi dades e de procedimentos de trabalho
de uma un idade da Secretaria do Tribuna l ou da

conduta funcional de seus serv idores.

A correição e a inspeção podem ser ordinária ou

extraordinária :

• Ordiná ria - previ sta no Plano Semestral de

Correição e Inspeção, elaborado pelo Corregedor e
levado ao conhec imento do Presidente.

• Extraordinária - requerida pelo Plenário ou pelo
Presid ente ou determinada pelo Corregedor para

instrução de represen tação.

5.2.2 Itens de verificação

Os traba lhos das equipes de correição ou inspe
ção ordinária centra m-se na verificação dos itens

sinte tizadas a seguir. Na fase de planejamento.

examinam-se dados extraídos dos sistemas de con

trole da tramitação processual, de controle das fis

calizações realizadas, do Plano de Diretrizes do Tri

bunal e do Plano Diretor da unidade, na pesquisa de
sa tisfação profissional, real izad a anualmen te pela

Secretaria de Recurso s Hum anos, entre outros

meios:

• ambiente organizacional - entrevistas e obser
vações

• alimentação dos sistemas corporativos

• processos abertos (vencidos), suspensos , so
brestados e encerrados

• instrução de processos de contro le externo
• organ ização dos processos de cob rança exe-

cutiva
• gestão administrativa e patrim onial

• metas e indicadores de desempenh o
• boas práticas

• outras ocorrências

Os resultados da análise dos vários itens de ve

rificação são, ainda na fase de execução dos traba

lhos, levados ao conhecime nto do titular da unida
de técnica, mediante a realização de reuniões espe

cífi cas co m os servi dores da área de contro le ex

terno (atividade fim) e com os da área administrati
va (atividade meio).

5.2 .3 Relatório

Do rela tório de corre ição ou inspeção resultam

determ inações e recomendações à própria unidade
visitada e às unidades bás icas, de apoio estratégico

e de assessoramento especializado da Secretaria do
Tribunal, que se manifes tam oportunamente no res

pectivo pro cesso.

O relatório é apresentado ao Presidente, ressal
vadas as hipóteses de correição ou inspeção extra-

Re'lista doTrillJnal de Contas - fIA InO1571Abril aJ:JnhO de 2006 31

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



ordinária requerida pelo Plenário. de comprovação

de ato irregular relatado em representação ou ainda
de verificação de grave infração de norma legal ou

regulamentar em inspeção ordinária.
Os relatórios. em Iinguagem objetiva. técnica e

impessoal. são divulgados na página da Corrcgcdo
ria na intranct do Te U, para que sirvam de orienta

ção para os dirigentes das unidades técnicas c, de

forma preventiva e pedagógica. contribuam para o
aprimoramento das rotinas internas de trabalho e
para o alcance das metas estabelecidas nos planos

institucionais do Tribunal.
A partir das informações dos relatórios. foi cri

ado o quadro Achad os x Encaminhamentos. tam

bém divulgado na intranet. O instrumento consiste
na co letânea dos achados. ou verificações, da Cor

regedoria nas inspeções c correições c os respecti

vos encaminhamentos dados. isto é. as determina
ções c recomenda ções propostas.

5.3. Proced imentos Disciplin a res

5.3. 1 Represen tação

Qualque r pessoa pode representar ao Correge
dor contra desvio de conduta funcional de membro
do Tribun al ou de servidor de sua Secretaria que
atente contra interesses de indiv íduos. de institui

ções ou da Administração Pública ou contra o de

coro ou a dignidade do cargo. Lê-se "pessoa" com
a máxima amplitude: física ou j urídica. pública ou

privada. sem afastar a legitimidade de órgãos c uni
dades administrativas e entes despersonalizados.

Após exa me de admissibilidade. caso a repre
sentação não verse so bre questão discip linar de

membro do Tribunal ou servidor de sua Secretaria
ou não contenha elementos mínimos de materiali
dade e autoria. poderá o Corregedor determin ar seu

arquivamento por inépcia ou improcedência . po

dendo ainda determinar seu encaminhamento para
outra unidade competente. após comunicação ao

representante.
Com vistas ao saneamento de dúvidas. averi

guações preliminares podem solicitar manifesta
ções, promover outras dili gências. como requisi

ção de processos e documentos. e realizar correi
ção ou inspeção extraordinária.

Cons iderada p rocede nte a represe ntação. o

Corregedor proporá ao Presidente a instauração de
sindicância ou processo ad ministrativo discipli
nar para apurar infração func ional cometida por

servidor. Tratando-se de infração funcional de mem-
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bro do Tribunal. compete ao Corregedor apurar por
meio de procedimen to próprio.

5.3.2 Sindicâ ncia e Processo Ad mlnist rat ivo Dis

ci plina r

A sindicância c o processo administrativo disci
plinar contra servidor da Secretaria do Tribunal
obedecem ao disposto na Lei 8.11211 990 (Regime

juridi eo dos servidores públicos civis da União. das
autarquias c das fund ações públicos federais). na

Lei 9.78411 999 (Regula o processo administrativo
no âmbito da Administração Pública Federal) e na

legislação correlata.

Em harmonia com o Regimento Interno, que
estabelece competir ao Presidente "superintender a
ordem c a disciplin a do Tribunal e de sua Secreta

ria" , cabe aquela autoridade instaurar sindicância
ou processo administrativo disciplinar. por meio de
portaria de designação dos servidores componen
tes da comissão. Não há no TCU comissão perma
nente de sindicância ou de PAD.

Conforme expressa previsão regimental, a au
toridade ju lgadora é o Plenário c incumbe ao Corre

gedor relatar-lhe o processo.

A aplicação de penalidades disciplinares. fixadas
peio Plenário, no caso de demissão e cas sação de
aposentadoria ou disponibilidade de servidor. com

pete exclusivamente ao Presidente. também nos ter
mos regimentais. Penas de suspensão e advertência
podem ser aplicadas pela Secretaria-Geral de Admi
nistração (Scgcdam) por delegação da Presidente.

5.3.3 Proeedimen tn

É instrumento para apurar infrações de dever
funcional cometidas por membro do Tribunal.

A instauração do procedimento obedece ao dis
pOSIO na Lei Complementar 3511979 (Lei Orgânica
da Mag istratura Nacional). na Lei 8.443/1992 (Lei

Orgânica do TCU) c no Regimento Intemo do TCU.
Nos termos regimentais, a apuração compete ao

Corregedor, que também relata o procedimento ao
Plenário.

Considera-se mem bro do Te U. para efe ito de

aplicação do rito procedimental disciplinar previsto
na LOMAN. além dos nove mi nistros. que com
põem o Tribun al, tamb ém os três audi tores. aos

quais a Constituição Federal igualmente lhes asse
gura as garantias c prerrogativas dos membros da
magistratura.

'Chefe de Gabinete do Corregedor do TCU.
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TCs eoControle das licitações
Edgar Guimarães'

O contro le dos atos da administração púb lica tem
origem na Co nsti tuição Federa l, notadamente no que
se refere à fiscalização contábil, financeira e orçamen
tária, con form e inteligência do art igo 70 e seguintes.

Por orientação constitucional, o controle externo
da função administrativa a cargo do Pod er Legislativo
exercido pelos Tribunai s de Contas é amplo, abran
gendo os aspectos de lega lidade, legitim idade, econo
micidade. oportunidade. final idade e efici ência.

Não se pretende que o Tribuna l de Contas possa
decidir o mérito dos atos administrativos, anulando a
discricionariedadedoadministradorpúblico. O mérito
da ação discricionária não se sujeita à revisão nem
mesmo pelo PoderJudiciário.

A Corte de Contas deve verificar a adequação entre
os pressupostos de fato e os pressupostos de direito que
ensejaram a escolha administrativa, constatando ainda a
existência do desvio de tinalidade ou abuso de poder.

Não se objetiva a substituição do administrador
pelo Tribunal de Co ntas no processo de fiscal ização
dadecisão administrativa. Oque se defende é aanálise
das circunstâncias que levaram à referida decisão e
quefundamentaramos cri tériosde oportunidade c con
veniênciautilizados pelo agente público.

O exame rea lizado pe las Cortes de Contas ultrapassa
a análise burocrática. Verifica não só os elementos for
mais,como tambémarelação custobenefício, aaferição
da atuaç ãodas ações administrativas. a legitimidade do
ato e a conseqüente relação de adequação de seu con
teúdo, enfim. a investigação do ato em sua intimidade.

A fiscalização da atividade administrativa pe la Co r
te de Contas pressup õe a efet iva compatibi lidad e com
o sistema normat ivo e que necessariamente implicará a
utilização da teoria dos motivos determina ntes ou do
desvio de poder para o controle dos atos, inclusive
daque les que importam em despesa.

Assim. a Constituição Federal reputou ao controle
externo exercido pelo Tribunalde Contasuma signifi
cativa importância chegando a ponto de impingir ao
agente público responsável o dever de, ao tomar co
nhecime nto de irregularidades ou ilegalidades. infor
mar aomencionado Tribunala suaocorrência. sobpena
de, emcasodeomissão,respondersolidariamentecom
aquele que prati cou o ato ilegal, conforme inte lecção
do § 1° do art igo 74.

A Lei n° 8.666/93 . ao tratar do controle externo das
licit ações, discipl ina tal questão em seu art igo 113 e
parágrafos. estabelecendo co mo critérios do referido
cont role a legal idade, a regularidade da despesa e sua
execução, e o combate às irregularidades na aplicação
da referi da lei, nos termos da Co nstitu ição Federal.

Em sede de licitaç ão esse controle pode ser exercido
de três form as: pormeiodo regular exercício da função
fisca lizadora atriboida ao Tribuna l de Contas: mediante

provocação por qualquer pessoa fisica ou juridica, lici
tanteoucontratado, c, ainda.pormeiodaanálise prévia
dos atos convocat órios pelas Cortes de Contas .

A representação não visa proteger di reitos subjeti
vos ou interesses pessoais específicos, mas orienta
se objetivand o um contro le dc regu laridade da despe
sa púb lica, pautado por interesse públi co subjacente.
ainda que em muitos casos o licitante ao representar
defenda interesses próprios, mais relacionados com a
sua permanência no certame.

Outra modalidade de co ntro le externo exercida pelo
Tribunal de Contas diz respeito à análise prévia de
instrumentos convocat órios, conforme o citado § 2°
do arti go 113 da Lei n° 8.666193. Impende considerara
esse respeito que dito comando legal estabelece uma
faculdade às Cortes de Contas. as quais "poderão so
licitar para exame, até o dia útil imediatamente ante
rior à data de recebimento das propostas. cópia do
edital de licitaç ão já publicado ",

Em face de um contro le mai s amplo e efetivo de
todo o proced imento licitatório, é mister a análise te le
ológica de tal dispositivo. Assim pro cedendo. enten
demos que as disposições constantes dos parágrafos
do artigo 113 da Lei acima citada de vem guardar corre
laçã o lógica co m o caput deste artigo, qual seja, possi
bilitar um eficaz e satis fatório controle da licita ção por
parte do Tribunal de Contas.

Considerando que o ato co nvocat ório norteia a li
citação é convenienteque a Corte de Contasdeva ana
lisar previamente dito instrumento. Assim proceden
do, possibilita a correção, ah initio, de eventuais ile
ga lidad es, adotando medida co rretiva e mais adequa
daao interesse públ ico e representa economia proces
sual. bem como evita contratações ruinosas para Ad
ministração Pública.

Discute-se, assim, o momento da solicitação de
cópia do ato convocatório para análise por parte do
Tribunal de Contas. tend o em vista que o § 2° do artigo
113 da Lei n° 8.666193 dispõe que tal so licitação pode rá
ocorrer até o dia útil imediatamente anteriorà data do
recebimento das propostas.

Parte da doutrina defende que este prazo est abele
cido é decadenci al. o que poderia redundar numa in
terpretação eq uivoc ada e limitada, na qual estari a o
Tribunal de Contas imped ido de efetua r posterior aná
lise do instrumento convocat ório.

Por óbvio que o Tribunal de Contas , a qualquer
momento, pode analisar não só o ato convocatório da
licitação, mas todo e qualquer ato prati cad o no curso
do pro cedimento. visa ndo garantir a abso luta co nfor
midade como sistema normativo.

' Advogado, Mestre em Direito Administrativo pela PUCI
SP, Professor de Direito Administrativo e de Llcitaçãos
em cursos de Graduaçào e PÓsllraduação. Consultor
Jurídico do Tribuna l de Contas do Paraná,
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VISITA NO TC
Vereadores de Med ianeira,

Sertanópolis, Missa l e Diaman
te do Oeste visitaram o Tribuna l

de Contas do Paraná e aprove i
taram para ass istir a sessão da
Segunda Câmara, presidida pelo

conse lheiro Artagão de Mattos

Leão, realizada dia 2 1de j unho.
Eles estavam em Curitiba part i
cipando de um treinamento so
bre Direito Administrativo Públi
co, ministrado pela J. Fonseca
Treinamento.

TCE EJUSllÇA ELEITORAl.
O vice-presidente do Tribunal de Contas do

Paraná, conselheiro Nestor Baptista, citou, em ses
são plenária, o artigo "0 Movimento "da indigna
ção à ação" e a participação dos cidadãos", escri
to pelo jurista René Ariel Dotti e publicado semana
passada na Gazeta do Povo. O conselheiro consi
derou importante a citação do advogado que fala
da "necessidade de convênios entre a Justiça Elei
toral e os Tribunais de Contas dos estados para
que auditores e técnicos em contabilidade auxiliem
no controle das contas de campanha" . Baptista
acredita que a integração entre os órgãos auxiliaria
e contribuiria à fiscalização dos recursos públicos.

LEI DE LICITAÇÕES
A procuradora-geral do Ministério Públicojunto

ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, An
gela Cassia Costaldcllo, esteve em Brasilia, onde
participou da uma discussão sobre o Projeto de
Nova Lei de Licitações. Realizado no Ministério
do Planejamento, Orçamento e gestão, o evento
visava discutir pontos relevan tes e controvertidos
da Lei 8.666/93 e sugestões que possam colabo
rar com o projeto da Nova Lei de Licitações .

8a INSPETORIA
O Tribunal de Contas do Paraná criou a 8' Ins

petoria de Contro le Externo que ficará responsá
vel exclusivamente pela cidade de Curitiba.A ins
petoria ficará vinculada ao presidente do órgão,
atualmente o conselheiro Heinz Herwig.
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CONTROLE DAS DESPESAS
Corregedo r-gera l do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná, conselheiro Fernando Augusto

Me llo Guimarães, esteve no estado do Mato

Grosso do Sul, onde particip ou do IX Encontro

Téc nico da Federação Naciona l dos Servidores

dos Trib unais de Contas. Lá, o corregedor-geral

do TCE falou sobre "AAtuação do Con trole Ex

terno nas Despesas com Saúd e Públ ica". O en

contro oco rreu no Auditório do Trib una l de Con

tas do Estado do Mat o Grosso do Sul. De acor

do com o presidente da Federação Nacional dos

Servidores dos Tribunai s de Contas, Amilson

Carneiro de Ara újo , a troca de experiência entre

as Cortes Fiscais Brasileiras, será um dos prin

cipais objetivos do encontro, além de elencar

aj ustes para a atuação dos órgãos fiscalizadore s

das contas públ icas.

CORDIALIDADE
Logo que assumiu, o conselhe iro Caio Márcio

Nogueira Soares recebeu em seu gabi nete os se

cretários estaduais Rogério Tizzot (Transportes)

e Virgilio Moreira Filho (Indústria, Comércio e As

suntos do Mercosu l), Ambo s vieram cumpri men

tá-lo pela posse no Tribunal de Contas do Paraná.

O conselheiro é o superintendente da 6° Inspeto

ria de Contro le Externo, responsável pela fiscali

zação de algumas secretarias de governo, entre
elas a dos Transportes e a da Indústria, Comércio

e Assun tos do Merco sul.
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INDíCIOS DE IRREGULARIDADES

SECRETARIA DE RSCAlIZAÇÃO DE TI

A Controladoria Gera l da União (CGU) constato u irregularida
des na aplicação de recursos federais em 25 dos 47 municípios
paranaenses que fiscal izou. desde março de 2003 . É o mesmo que
dizer que em 53% dos municípi os fiscalizados foram encontrados
indicias de irregu laridades que acarretaram danos financeiros. Ou
tro dado impress ionante - mesmo nos municípios que não foram
encontrados problemas - é que há algum tipo de ressalva, ou seja,
em todos os doc umentos foi encon trado algum tipo de erro formal
na gestão de recursos. embora isso possa não acarretar em prejuí
zos financeiros. Ao todo, a CGU já fiscalizou no Paraná aproxima
damente RS 110 milhões em recursos púb licos federa is.

AlERTA DO TC

PREGÃO ELETRÔNICO

O Trib unal de Contas do Es
tado do Paraná reforça o alerta
às prefeituras para que não gas

tem além dos limites estabeleci
dos por lei quanto à arre cada
ção , principa lmente com pesso
al. Em função da crise na agri
cultura, mun icípios tiveram que
da de receita. enquanto os gas
tos são fixos. Prefeitos devem
buscar meios para aumentar a
receit a .

Rafael latauro, co nse lheiro
aposentado do Tribunal de Con
tas do Estado do Paraná, rece
beu Títu lo de Cidadan ia Hono
rári a do Es tado do Paraná. A
homenagem. entregue no Plená
rio do Centro Legislat ivo Presi
dente Aníba l Khu ry, na Assem
bléia Legislativa, foi proposta

pelo deputado estado Gera ldo
Cartário (PMDB).

President e do Tribunal de
Contas do Paraná Heinz Herwig
es teve no mun icíp io de Santo
Antônio da Platina. onde particí
pau do encontro sobre " Pregão
Eletró nie o c Presen c ial " . O
evento, organizado pela Associ
ação dos Municípios do Norte Pi
oneiro (Amunorpi), reunirá pre
feitos e assessores municipais dos
26 municípios que compõem a
entidade, presidida pelo prefeito
de Quatigua, Efraim Bueno de
Moraes. O presidente do TC es
teve acompanhado do assessor
da presidência para assuntos dos
municípios, Duilio Luíz Bento e
do presidente das Comiss ões
Permanentes de Licitação, An
tonio Ferreira Rüppel Filho.

TÍlULO AIATAURO

tória a depend ência quc as or
ganizações atua is têm de siste
mas de informação.

De acordo com ele , a admi
nistração pública brasi leira , re
flexo da própria sociedade, cada
vez ma is ado ta o com putado r
co mo ferra menta indissociável
na busca da excelência na pro
dução de bens c na prestaç ão
de serviços públicos. A lém dis
so. afi rmo u que os gastos co m
tecn ologia da inform açã o no
âmbito do Go verno Federal vêm
cres cendo co ns iderave lme nte
nos últimos anos .

O Tri buna l de Co ntas da
União autorizou a criação da Se
cretaria de Fisca lização de Tec
nologia da Informação que, en
tre outras atribu ições. cuidará da
fiscali zação da gestão do uso
dos recu rsos de tecnologia da
informação pela Administração
Públi ca Federal. O plenár io do
TCU aco lheu proposta do pre
sidente Adylson Motta, que ob
servou que a crescente informa
tização de atividades e de pro
cessos de trabalho no setor pú
blico é fenômeno recente e de
caráter irreversível e que é no-

ORÇAMENTO PúBLICO
No fina l de julho, o Ministério Públi co do Paraná reuniu promo

tores e procuradores de Justiça para discutir orçamento público.
Promovido pelo Centro de Estudos c Aperfe içoamento Funcio nal
do MP, com o apo io da Associação Paranaense do MP, o "E ncon
tro Temático sobre Orçamento Público" contou com palestras do
corregedor-gera l e conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, Fernando Augusto Mello Guimarães, que falou sobre "No
ções Gerais de Orçamento Públic o" , da procuradora-geral j unto ao
TCE, Ângela Cássia Costalde llo, que tratou da "Gestão do Orça
mento Públ ico" e o procurador junto ao TCE, Laerzio Chiesorin
Júni or, que abordou o "Contro le do Orçamento Públi co" .

O evento ocorreu no Auditório da Procuradoria-Geral de Jus ti
ça, em Curitiba, e teve também a participação de membros do Mi
nistério Púb lico de outros Estados, além do rela to sobre experiência
de sucesso implantada pelo MP do Mara nhão em parceria com o
Tribunal de Contas daquele Estado.
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Acórdãos e Pareceres
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~-------------------
AGENTES pOLíTICOS - REMUNERAÇÃO

I - PRINCÍPIO DA ANTERIO R IDA DE

Relator

Protocolo

Origem

Interessad o

Sessão

Decisão

Preside nte

Conselheiro Artagão de Mattos Leão

491935/04-Te.

Municípi o de lvaiporã

Prefeito Municipal

25/05/06

Acórdão 666/06-Te.

Conselheiro Heinz Georg Hcrw ig

EMENTA: Cons ult a. Executivo Municipal . Rem un er ação de agentes

políticos e públicos. I. In ter p retação legal. 2. Pelo conhecime nto d a

con sulta. 3. Pela resposta nos termos d o Provimen to n", 56/05.

RE LAT ÓRIO

Tratam estes autos de consulta efetuada pelo Prefeito Mun icipal de Ivaiporã, Célio Pere ira. sobre a

possibilid ade de reajuste dos subsidios e remune ração pagos aos agentes polí ticos e públicos municipais, em

caso de não edição de ato fixador para a atual legislatura, com a devida anterioridade.

A Consulta está acompanhada de parecer do Procurador Geral do Municíp io, que entende impossivel a

fixação exte mporânea dos subsídios, mas com relação à revisão anual estipulada pelo ano37. inc. X. da Cons

tituição Federa l. considera a mesma possivel de ser aplicada, não podendo extrapolar a desvaloriza ção ocorrida.

Quanto aos diretores de Departamentos Munic ipais, opina no sentido da incorporação das grat ificações, como

solução aceitáv el.

A Direto ria de Contas Municipai s, através do Parece r n". 3 16/04 , opina pela resposta à Consulta nos

termos do estudo realizado por comissão especialmente designada, no âmbito desta Tribuna l. para oferec er

interpretação uniforme sobre a matéria, cujo trabalho foi aprovado pela Resolução n°. 2694/2005. posteriormen

te transformado no Provimento n" 56105.

o Ministério Públíco de Contas. no Parecer n°. 16092/05, acompanha o entendimento anterior. opinando

pela resposta nos termos do Provimento citado.

VISTOS, rc la tados e di scutidos estes autos d e C ONSU LTA prot ocolad os sob n" 49 1935/04,

ACO R DAM

OS MEMBROS DO TRIB UNAL PLENO, fiOS termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO, por unanimi dade em:
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I

Responder a presente Consulta nos termos do Pare cer n" 3 16/04, da Diretoria de Co ntas Muni cipais,

detenninando o encamin hamento de cópia do Provimento n". 56/05 ao interessado.

Part iciparam da Sessão os Co nselheiros NESTO R BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FER

NAN DO A UG USTO MELLO GU IMA RÃES e CA IO MAR C IO NOGUEIRA SOARES c os Auditore s

ROB ERTO MA CEDO GUIMARÃ ES e IVENS ZSC HOE RPER U NHARES.

Presente a Proeuradora Geral do Ministério Públ ico junto ao Tribunal de Contas, ANG ELA CASSIA

COSTA LDE LLO.

Sala das Sessões. 25 de maio de 2006 - Sessão n" 2 1.

A RTAG'\O DE MATTOS LEÃO

Conse lheiro Relator

H EI NZ GEORG HERWI G

President e

DIRET ORIA DE CONTAS MUN ICI PAIS

Parece r : 316/0~

EMENTA: Diret ores Mu nicip ais, Fo r ma do ato para a fixaç ão dos sub

sid ios do Executivo . In exigibilidade d e atendimento aos re q u isitos da

a nterior idad e de legislatura. Fo r ma do ato para fixação ou a lteraçã o

d os subsid ios do Legis la t ivo . Artigos ~9, inciso VII e VII I, art igo 29,

incisos V e VI da Consti tuição Fe deral. Resolução 269~/2 005,

O Sr. Célio Pere ira. Prefeito Mun icipal (2005-2008), d irige-se por meio de co nsulta a este arc ópago de

Contas, considerando as questões pertinentes ao o inicio de um novo mandato, notadamente OI de janeiro de

2005, indaga quanto à possibilidade corri gir os subsid ios do Prefeito, Vereadores e verba de repre sentação do

Vice-Prefeito , com os índices de inflação verificados ano a ano, conforme preceitua o Art . 37, X da Constituição

Federal, visando à recuperação do poder aquisitivo da moeda c, tendo em vis ta que no Muni cipio, há alguns anos,

não tem sido obedeci do o que prece itua a ci tada regra constituc ional. ou seja. não se tem assegurado aos

servidores municipais a revisão gera l c anua l de suas rem unerações, o que, por conseqüência, também impediu

a revisão dos subsíd ios e das verbas de representação dos Age ntes Públ icos.

Indaga, da mesma forma, quanto a possibil idade, ainda neste exercício de 2004 . de o Legislativo Munici

pal, por lei espec ífica, fixar novos subsídios para os Diretores Municipais, conside rando-se que esses servidores

não são agentes políticos eletivos .

Instruindo o feito, o setor técnico competen te do consulentc man ifestou-se objetivamente sobre a dúvida

a ser respondida, à n.03 usque 04, aludindo que. o legislador constitucional, com relação ao poder aquis itivo da

moeda, assegurou a revisão geral anual c, co mo no caso não aco nteceu a fixação dos valores dos novos subsí-
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dios, pelo menos há que se alentar pela possibilidade do restabelecimento do poder aquisitivo da moeda em razão

do tempo de sua fixação. Pon anto, não se promoveria uma nova fixação propriamente dita. Aduz, ainda, que a

revisão dos valores dos subsidios não poderá exceder a recomposi ção da perda de seu poder aquisitivo. descon

tando-se, para tanto. todo e qualquer tipo de recomposiç ão sa larial que lenha sido concedido aos servidores

públicos municipais.

Quanto à segunda indagação. alude que esses Diretores Municipais recebem, além do subsidio, mais um

pereentual de até 100%. a titulo de adicional por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva. Não vislumbrando

nenhum impedimento ao envio de projeto de lei ao legislativo, incorporando ta l adicio nal aos respectivos subsídi

os, desde que, a lei seja publicada até 3 1 de dezembro de 2004 para entrar em vigor a panir de I" de janeiro de

2005.

PRELl I\II NARi\I ENTE

Encontra-se o consulente em legitimidade para propositura do feito, atende ndo às regras an o31, da Lei n"

5.615167 e, apresenta às fls . 0511 3 pareeerj urídico local em conformidade com a Resolução n° 1222/0 I, podendo

o mesmo, ser apreciado por este colegiado.

M ÉRITO

Tendo por objetivo fundamentar uma única jurisprudência em relação a várias controvérsias existentes no

momento da fixação da remuneração dos agentes políticos. este are ópago de Contas instituiu. a partir da Porta

ria da Presidência n° 1112005. uma Comissão de Estudos sobre os Atos de Fixação dos Subsid ios dos

Agentes Polítieos Municipa is, composta pelos eminentes Gumereindo Andrade de Souza (Técnico de Con

trole Contábil). Maria Estephania Domeniei (Assessora Jurídica), Rita de C ássia Bompeixe Carstcns Mombelli

(Assessora Jurídica), Laerzio Chiesorin Júnior (Procurador) e Sérgio Ricardo Valadares Fonseea (Auditor), que

elaboraram estudo que foi aprovado pelo Plenário desta Cone, através da Resolução de n° 269~/200S. o qua l,

segue em anexo ao presente protocolado.

Ante todo exposto, esta Diretoria de Cootas Municipais responde aos questionamentos aludidos, confor

me o conteúdo do doeumento supra-mencionado.

Importante, ainda, lembrar que a Administração Pública deve ser norteada pelos princípios constitucionais

clencados no an .37, caput, dentre eles o da moralidade administrativa.

É o parecer.

DCM. em O~ de maio de 2005.

PATRI CI A DE GAS PE RI BO LSANELLO

Assessora Juríd ica

Matricula 508578
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APARELHO CELULAR

~,----------------------,I
I

I. FOR~ECIMENTO - VE READOR

t

Relator

Protocolo

Origem

Interessad o

Sessão

Dec isão

Presidente

Conselheiro Rafael latauro

316665105-Te.

Municipio de Astorga

Presidente da Câmara Municipal

02/03/06

Acórdão 247/06-Te.

Conselheiro Heinz Gcorg Herwig

Consulta. Câma ra M unicipa l - For neci me nto d e a pa re lho celula r para

ca da veread or, Pe la possibilidad e, desd e que ob servad as as normas de

licitação, e que os aparelhos não sej a m emp regados em int eresses par

ticulares. Ca be rá ao presid ente d a Câmara o cont ro le in terno, por se

tratar do ordenadnr da desp esa .

RELATÓRIO

•

Trata . o presente protocolado. de cons ulta formulada pelo Presidente da Câmara Munici pal de Astorga

indagando "da possibilidade de contra taç ão de empresa de telefonia celular para fornecimento a cada

Vereador de um aparelho celular; com custeio mensal da respectiva conta limitada a 11m piemo que aten

da aos interesses e possibilidades " daqu ela Casa de Leis.

O Parecer Juridico juntado pelo consulente concluiu favoravelmente à contratação desde que atendido o

seguinte: " i) atendidos os princípios da legalidade. impessoalidade. moralidade. publicidade, eficiência

e economicidade; ii) que a cOll/ralação atenda a 11m interesse público: iii} qlle referida linha telefônica

seja empregada para a consecuç ão de objetivos da Administração. a exemplo da linha telefônica fixa:

i v) obediência à lei f ederal n" 8.666/93 : v) p revisão orçamentária como "manutenç ão "; vi) qlle as

despesas oriundas do liSO do celular atendam aos fi m inst ítucionais desta Câmara Municipal ",

A Diretoria de Contas Municipais (Parecer n° 351/05 ), acompanhada pelo Ministério Público junto ao

Tribunal de Contas (Parecer n° 517/06). citando jurisprud ência do TCU. finali zou pela possibilidade. desde que,

observada s as normas de licitação e quc os aparelhos não sejam empregados em interesses particulares .

Em que pese a posição defendida pela instrução. algumas questões merecem melhor abordagem. mesmo

porque esta consulta pode ser do interesse de outras municipalidades.

Inicialmente, ressa lte-se que fazer o contro le do devido uso dos apare lhos é uma tarefa muito difici l. que

beira à impossibi lidade. Deveras. não há como analisar se as liga ções foram feitas ou recebi das em razão da

ativi dade parlamentar ou para uso part icular. Tais ressalvas se faze m pertinentes dia nte da constatação de

inúmeros abusos cometidos de que se tem noticia.

Enfatize-se. ainda. que a con tabilização desse gasto não pode ser de tal fonna que o valor se perca em

rubricas amplas o quc imped iria sua análise c confrontação com outros exercicios financeiros.

Deve ser esclarecido. da mesma forma. que ao Presiden te da Câ mara caberá, em um primeiro momento•
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I

o exercício de uma espécie de controle interno, uma vez que. legalmente. pode ser responsabi lizado por esta

Cone. ordenador de despesa que é.

VISTOS. relatados c discutido s estes aut os de CONS LTA protocolad os sob n° 316665/05.

ACO RDAM

OS CONSEL HEIROS DO TRIBU AL DE CO TAS DO ESTADO DO PARANÁ. nos termos do

voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO. por unanimidade em:

Responder a presente Consulta. nos termos dos Pareceres rr' s 35 1/05 e 517/06. respectivamente. da
Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal.

Panicipara m da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO. NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES c

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal. GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões. 2 de março de 2006 - Sessão n" 9.

RAFAEL IATAURO

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

DIRETORIA DE CONTAS M UNICIPAIS
Parecer: 351105

E:\IENTA:. Consulta. Utilização de apa re lhos de telefon ia móvel - ce

lular - por parte dos parlam entares. Precedent es em âmbito do TCU.
Ana logia à Câ ma ra Mu nicipa l. Rest rições e limites ao uso. Atendimen

to ao limites legais e. sob retudo. aos principios da moralidade adm inis
trativa, economicida de. finalidade e interesse púb lico. Ate ndiment o as

modalidad e do procedim ento licitat ório. Possibilidad e.

O Sr. Osmanir Ccstari, Presidente da Câmara Municipal de Astorga, dirige-se por meio de consulta a este

areópago de Contas. considerando a possibilidade da Câmara Municipal fornecer ao Vereadores aparelhos de

telefonia móvel. objetivando auxiliá-los em suas atividades par lamentares. indagando quanto a legalidade de tal
ato e a forma de efetivação frente ao procedimento lieitatório.
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Instruindo o feito, o setor técn ico competente do consulente, representado pelo Dr. A ntonio Aug usto da

Costa, manifestou-se objetivam ente sobre a dúvida a ser respondida, às fls. 03 usque 04, aludindo que a contra

tação de empresa de telefonia para a aquisição de aparelhos ce lulares c custeio das contas. devem se am oldar

aos princ ípios constitucionais. dentre outros. o da legalidade. impessoalidade. moralidade. pub licidade. eficiência,

bem como. o da econo micid ade .

Aduz que tanto a aquisição dos aparelhos quanto a efetivação desse serviço deve estar associada ao

comprimento das responsabilidades institucionais afe tas aos respec tivos agentes públicos. sob pena de desvio de

finalidade,
Ao final, alude que a contratação deve atender ao interesse públ ico, obedece r aos ditames da Lei Federal

n'' 8.666/93. que deve haver previsão orçamentária para a man utenção dos aparelhos c que o uso dos celulares

atend a aos fins institucionais da Cámara Munici pal.

JUJllSfElllIlÊt"'--- """":

I

I

PR ELIMI NARM E NT E

Encontra-se o consulente em legitimidade para propositura do feito, atendendo às regras art. 3 1. da Lei n°

5.6 15/67 e. apresenta às fls. 03/04 parecer j urídieo local em conform idade com a Resolução n° 1222/0 I. podendo

o mesmo. ser apreciado por este colegiado.

M ÉRITO

Trata-se o presente protocolado de Consulta formu lada pelo Sr. Osma nir Ces tari, Presidente da Cámara

Municipal de Astorga, referente ao exa me da legalidade na co ntrat ação c custeio dos serviços de tele fon ia

móvel celular, a ser ut ilizado pe los membros do Ente Legislativo.

I - Da Legalidade do Ato

Com efeito. pode ser aplicado em analogia ao caso. o precedente existente na Decisão n° 1615/2002

Plenário do Tr ibunal de Contas da União. onde. examinaram a lega lidade na contratação diret a de serviço

de telefon ia móvel celular pela Câmara dos Deputados, verbis:

Deci são 1615/2002 - Plenário

Relatório do Ministro Relator

Tra ta-se de Representação constituída na forma de processo apartado do Te 004 .298/200 1

3, em cumprimento ao item 8.2 da Decisão n. 838 /200 l- Plenário, que determinou o exa me da

legalidade da contratação, pela Câmara dos Deput ados. c med iante inexigibilidade de lic itação, de

serviços de telefonia móve l celular fornecidos pela empresa Americcl S.A..

Adoto como parte do Relatório a instrução de fls. 279 /28 1 da lavra do Ana lista de Controle

Externo Rogério Frade Ribeiro Cordei ro:

No caso sob exame, foi di ligenciada a Diretoria-Gera l da Câma ra dos Deputados. pelo O fi

cio n° 499/2002/3" Secex ( fl. 277) , que, em resposta, apresentou as inform ações a seg uir.

A Americel S/A foi autorizada a instalar uma mierocélula de telefonia nas dependências da

Câmara dos Deputados. com vigência entre 09107/98 a 08/07/2000. prorrogada por mais dois anos.

até 08/0 7/02. Autorizações nOs 98044 .0 e 98044. 1. respectivament e (fls. 37/38 e 16311 64 ). A em

presa ofereceu em contrapartida 30 linhas celulares digitais da banda '?B'? incluindo. sem ônus, a

habilitação, a assina tu ra e a franquia d e 100 minutos de utilizaç ão mensal local (\'C-I),

para cad a linha, mas cobrando pelos serv iços d e identificação de chamada, men sa gen s,
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conta detalhada e dcm ais tarifas de chamadas diversa s do se rviço móvel celula r,

A prestação do serviço móvel celular foi objeto da Carta-Contrato n" 99069.0. ce lebrada

com fulero no art. 25. caput, da Lei 8.666 /93 . tendo o custo mensal estimado cm RS 46.800.00 (ll.

128/130 ).

O termo contratual sup ra foi aditado pela C a rta-Cont rato n" 99069.1 (11. 137). que

incluiu o termo de opção e entend imento e prorrogou a vig ência até 22/09/200 I. 'ovo aditamento

se deu com a eelebração da Carta-Co ntrato n" 99069.3. estend endo o prazo para o período de 231

09/0 I a 22109102 (fls. 216/2 17).

Em 2011 1/200 1.o Diretor-Gera l da C âmara dos Deputados autorizou o aditamento do Termo

de Autorização n" 98044 .0. objetivando a instalação de uma Estação Rádio Base (ERB) pela Ame

rieel SIA que. em compensação. oferece u a migração dos 30 acessos anteriores para um novo

plano de franquia de 100 minutos de conversação para ligações VC I e VC2 por acesso. c o

fornecimento de 30 aparelhos Nokia 6 120i em regime de comodato: bem como novos 70 acessos.

sem custos dc habilitação e assinatura, franqu ia mensal de 50 minutos para ligações VCI c VC2

para cada linha. c a cessão de 70 aparelhos Nokia 5 125 em comodato (11 . 255).

A Carta-Contrato n" 99069 .4 formalizou a prestação dos novos serviços de telefonia móve l

celular da banda B. alterando o custo mensal estimado para RS 50.040.00 (fls. 260/26 1).

A contratação do serviço móvel celular, a partir de 1998. época da ce lebração do contrato n"

99069.0. somente em situações excepcionais. admitia a realização de inexigibilidade de licitação.

consoante parecer da ANATEL. extraído do TC 004.298 /2001 -3:

O Serviço Móvel Celular foi ativado comercialmente no Brasil em 1990. sendo prestado em

regime de monopólio estatal até 1997.(....) 4.3 As novas prestadoras do Serviço Móvel Celular.

denominadas de prestadoras da Banda ' B·. foram sendo gradualmente se lecionadas e iniciaram as

atividades nas 10 Áreas de Abrangência em que o Brasil foi dividido: (....) 4.4 A primeira prestado

ra de Banda ' B ' iniciou seus serviços em dezembro de 1997 em Bras ília (....) 5.1 Co m as

observações acima. coloca -se a questão da viabilidade de licita ção para contratação de Serv iço

Móvel Celular por parte da Admi nistração Públiea. 5.2 A priori , deve ser ente nd ido que a

Ad minist ração Pública conhece snas nece ssidades e estabelecerá as cund íções em qu e o

Serviço :\Ióvel Celula r será fornecido pela prestadora, 5.3 Isto posto. ocorrem as seguintes

alternativas. que podem resultar na inexigibilidade de licitação: (....) c) quando houver diferenças

de área de cobertura, dado que os sistemas da Banda A ou da Banda B se encontram em plena

expansão de suas redes.(....) 6.2 A opinião des ta Agência é de que. dado o dinamismo que permcia

o serviço móvel celular. princ ipalmente do ponto de vista tecnológico. em qualquer situação é

sempre recomend ável que seja feita consulta prévia ás prestadoras de SMC antes que o órgão

público tome uma decisão sobre a inexigibilidade ou não. O caso mais típieo diz respeito á área de

cobertura definid a como a área onde existe sinal com qualidade especificada para o serviço.'!

esse sentido. esta Corte. nas diversas vezes que enfrentou a ques tão ora eolocada. firmou

o entendimento de que há necessidade de realização de prévio procedimento licitat ório quando da

contratação do objeto em tela por órgãos da Adm inistração Pública. á exceção de situações de

dispensa e inexigibi lidade. previ sta nos arts. 24 e 25 da Lei 8.666/93. desde que devidamente

fundamentadas e instruídas nos termos do art. 26 da mesma Lei '. fixando prazo ou não para a

adoção de providências. consoante as del iberaçõe s. e.g.. Decisão I96/200 IIPlenário TC 00 2.5791

2000-7. Decisão 8381200 1/Plenário TC 004 .298/200 1-3; Decisão 228/2002/1'Ienário TC 004.3261

200 l -O e Decisão 352/2002/Plenárío TC 004.399/200 1-6.

Na esp écie, verifica-se que a motivação para a contratação da Americel SIA. apresentada

na celebração do primeiro contrato e que serviu como j ustificativa para as prorrogações que se
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I

seguiram. baseou-se na precária justificativa de: ser inviável a competição, pois, somente a Ameri

cel S/A tem a exclusividade para prestar o Serviço Móvel Celular para linhas telefônicas ce lulares

habilitadas em sua própria rede? (sic) 0 .52.

Não consta dos autos nenhum estudo da Cámara dos Deputados quanto à especificação dos

serviços e o necessário cotejamento com as disponibilidades do mercado. que pudessem revelar a

exclusiva aptidão da Arnericcl S/A na prestação dos serviços almejados.

Também. constata-se que o serviço móvel celular. conforme consignando na Autorização n°

98044.0, começou a ser prestado pela concessionária à Câmara dos Deputados em retribuição

pelo uso do espaço público nas dependências da Casa Legislativa. provavelmente em decorrência

de uma estratégia de marketing e conqu ista de mercado por pane da Americcl S/A. Assim. não se

pode admitir, que o instituto da autorização de uso dissimule a contratação dos serv iços de telefonia

móvel celu lar, atropelando o competen te processo licitató rio , regra geral do ar t. 37, inciso

XXI, da Carta Mag na .

Quanto às benesses oferecidas pela empresa na prestação dos serviços à Câmara dos De

putados. que trariam beneficios financeiros ao erário. como, assinatura gratuita. regime de como

dato dos aparelhos, franquia. ete., o órgão. quando da realização do eabível procedimento licitat ó

rio, poderia exigir dos licitantes aquelas que não desrespeitassem a livre concorrência e as disposi

ções da ANATEL sobre o assunto.

Desse modo. tendo em vista u escopo dessa Representação. o de verificar a legalidade da

contratação de serviço móvel celular com inexigibilidade de licitação frente à legislação que rege a

matéria. entendemos que não estão presentes nos autos os pré-requisitos que autorizariam a con

tratação direta da Americel S/A.

Ante o exposto. submetemos os autos à consideração superior. propondo ao Tribunal:

I - conhecer da presente Representação:

11 - determinar à Câmara dos Deputados que. ao encerramento da Cana -Contrato n° 99069.4.

ou tào logo se verifique exeqüível. adote providências necessárias ao regular procedimento licitat ó

rio para contratação de serviço móvel celular. à exceçãoda situação de dispensa ou inexigibilidade.

prevista nos arts. 24 e 25 da Lei n" 8.666/93. desde que devidamente fundamentada e instruida nos

termos do an o26 da mesma lei. informando a este Tribunal acerea das medidas adotadas;

III • admitir. em caráter excepcional. a permanência do atual contrato de serv iço móvel

celular, por inexigibilidade de licitação. celebrado pela Câmara dos Deputados. pelo prazo necessá

rio à eonclusão do procedimento licitatório de que trata o item anterior:

IV - juntar os presentes autos às contas da Unidade Gestora relativas ao exercic io de 200 J:
V - encaminhar cópia da presente Decisão. bem como do Relatório e Voto que a fundamen

tam. ao Diretor-Geral da Câmara dos Deputados e à empresa Americel S/A..?
É o Relatório.

Voto do Ministro Relator

Cuidam os autos de Representação constituida na forma de processo apanado do TC 004.298/

200 \-3. em cumprimento ao item 8.2 da Decisão n. 838/200 \-Plenário. acerca da legalidade das

contratações pela Câmara dos Deputados. med iante inexigibilidade de licitação. de serviços de

telefonia móvel celular fornecidos pela empresa Americe l S.A..

Inicialmente. informo que o item 8.2 da citada Decisão determinou '1( ...) à SEGECEX a

adoção de providências com vistas a que as Unidades Téc nicas em cuja cl iente la estejam os

órgãos e entidades que contrataram, por inexigibilidade de licitação, a Arncricel S/A, para a presta

ção dos serviços de telefonia celular m óvel. procedam ao exame dos aspectos da legalidade dessas
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contratações de acordo com os princip ios e normas estabeleeidos pela Constituição Federal e a Lei

n° 8.666/93, (...)'1.
Quanto ao mérito do processo, destaco que é fone a construção juri sprudencial nesta Cone

no sentido de que a contratação de servlços de telefonia móvel por parte da Administração

Pública deve ser precedida da devida licitação (v.g.: Decisão n. 196/200 1-Plenârio TC n. 002 .579/

2000-7; Decisão n. 8381200 1-Plenário TC 004.298/2001-3: Dec isão n. 228/200 2-Plenârio TC

004.326/200 I-O).

Nesse sentido, faz-se necessário que a Câmara dos Deputados adote providências para

regularizar a contratação (renovação) do mencionado serviço de telefonia, fazendo uso do devido

procedimento de licitação c sem considerar as situações excepcionalissimas cont idas nos arts. 24

e 25 da Lei n, 8.666/93 - dispensa e inexigibilidade de licitação, respecti vamente -; a não ser que

tais ocorrências sejam imperiosas e necessariamente justificadas (art. 26 do citado diploma legal ).

Em adição, informo que a validade da Cana -Contrato n. 99069 .3, assinada com a empresa

Arnericcl S.A., encerrou-se em 22.09.2002 (fl. 2 16). A mencionada Cana -Contrato teve sua nu

meração alterada para 99069.4, por meio de aditivo, o qual, ent retanto, não mudou sua vigência

contratual (fls. 260/26 1).

Feitas essas considerações, aco lho os pareceres uniformes da Unidade Técnica e Voto por

que o Tribun al adote a Decisão que ora submeto à apreciação deste Plenário.

TCU, Sala das Sessões, em 27 de novemb ro 2002.

VALMIR CAMPELO

Ministro-Relator

Decisão

O Tribunal Pleno, diante das raz ões expostas pelo Relato r, DECID E:

- conhecer da Representação;

- deter mi nar à Câma ra dos Deputados q ue adote as provid ênci as necessárias ao

regul ar p roced im en to Iicita túrio para a cont ra tação (renovação) d e servlço móvel celu

la r, admitindo as situações de dispensa ou inexigibilidade de liciração apenas nos casos previstos

nos arts. 24 e 25 da Lei n. 8.666/93, desde que devidamente justificadas (art. 26 do citado diploma

legal ), informando a este Tribunal, no prazo de 60 dias, acerca das medidas adotadas;

- admitir, em caráter excepcional, a permanência do atual contrato (Carta-Contrato n. 99069.3,

com vigência até 22.09.2002, c alterada pela Cana-Contrato n. 99069.4) de serviço móvel celular,

por inexigibilidade de licitação, celebrado entre a Câmara dos Deputados e a empresa Americel

S.A.. pelo prazo necessário à conclusão do procedimento licitatório de que trata o item anterior:

- juntar os presentes autos às contas da Câmara dos Deputados, referente ao exe rcicio de

200 I, para exame em conjunto e em confronto;

- encaminhar cópia da presente Decisão, bem como do Relatór io e Voto que a fundamen

tam, ao Diretor-Gera l da Câmara dos Deputados e à empresa Americel S.A..

Quorum

Ministros presentes: Marcos Vinicios Vilaça (na Presidênc ia ), lram Saraiva, Valmir Campe

Io (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Guilherme Palmeira, Ubiratan Aguiar, Benjamin Zymler e

o Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha.

Auditores presentes: Augusto Sherrnan Cavalcanti e Marcos Bemqu erer Cos ta.
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Publicação

Ata 4512002 - Plen ário

Sessão 27/1112002

Aprovação 04/1212002 [sem grifos no original].

A presente decisão pode ser aplicada, em analogia e em parte, ao caso vertente. Isso, não apenas porque

há uma identidade instrumental dos processos (ambos tratam de contratação de serviços de telefonia móve l),

mas também, e principalmente, porque há coincidência dos objetos (exame da legalidade desta contratação e

custeio por parte da Adminis tração Públ ica).

Como bem exposto no relatório do Ministro Relat or Valmir Campelo, a priori. "deve ser entendido

,!lIe a Administração Pública conhece S IlUS necessidades e estabelecerá as condições em ,!lIe o Serviço

Màvel Celular será fo rnecido pela prestadora ", ou seja, a Administração Pública possui a faculdade, no

sentido de discricionariedade. de analisar as necessidades quanto a util ização do serviço de telefon ia móvel.

Entretanto, caso entenda pela necessidade, esta discricionariedade passará a ser interpretada no sentido restri

tivo, pois, a Administração deve analisar os requisitos e condições para que tal contratação aconteça frente a

real necessidade de utilização dos aparelhos por parte dos parlamentares.

Dc acordo com a supra-mencionada decisão, não fora vedada a utilização da telefonia celular móvel aos

deputados componentes da Câmara Federal, assim. por analogia e respeitando o princípi o federativo, a analise

da necessidade da utilização de tais apa relhos por parte do legislativo municipal deve ser um poder discricio nário

daque le órgão.

11 - Restrições e Cond ições a Utilização da Telefonia Móvel

O que se veda a parti r das normas jurídicas. principa lmente através dos principios constitucionais adminis

trativos, é o uso desmedido dos aparelhos celulares custados pela Administração Publica. onde. não são atendi

dos. nem a finalidade pública da contratação do serviço de telefonia, nem a mora lidade administrativa.

A Administração Pública ao contratar c arcar com os custos oriundos dos aparelhos telefôn icos móveis

utilizados pelos parlamentares, deve ter em mente que tal utilização possui várias balizas. Tais limites podem ser

encontrados tanto na legislação que regulamenta o contrat o da utilização dos serviços telefônicos. ou seja. no

próprio contrato administrativo, como também, e principalmente , nos princípios Constitucionais-Administrativos.

como o da mora lidade administrativa, da economicidade. da finalidade e da supremacia do interesse público.

Quanto a moralidade admini strativa, Maria Sylvia Zanella DI PI ETRO, professora titular da Universi

dade de São Paulo, opus citantutn Antonio J osé BRA1'õDÃO , elucidá que:

(...) a moralidade administrativa como o "co njunto de regras de conduta tiradas da disciplina

interior da Administração" implica saber distingu ir não só o bem e o mal. o legal e o ilegal . o justo e

o inju sto, o conveniente e o inconveniente, mas também entre o honesto e o desonesto; há moral

institucional. contida na lei. imposta pelo Poder Legislativo, e há moral ad minist rativa, que é

" imposta de dentro e vigora no próprio ambiente institucional e condiciona a utilização

de qualquer pod er jurídico, mesmo o di scricion ário (Maria Sylvia Zanela DI PIETRO, Direi

to Adm inistrativo, 12 ' Edição, Editora Atlas, 2000, página 78) [sem grifos no original].

Neste mesmo contexto. a aludida autora assevera :

Em resumo, sempre que em matéria administrativa se verificar que o comportamento da

Administração ou do administrado que com ela se relaciona j uridicamente, embora em consonân

cia com a lei. ofende a moral, os bon s costumes, as regras de boa admi nistração, os prin-

Revista doTrib..mal de üontas- PR In" 1571AbrH a..kJnho de2006 49

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



~'-------------------~
cíp ios de justiça e de eq üidade, a idéia comum de hon est idad e, estará havendo ofe nsa ao

princí pio da moralidade ad mi nistrativa (obra citada. pagina 79) [sem grifos no original].

Quanto ao ato do administrador que lese o erário, O dout or Celso Antô nio Bandeira de MELLO.

leciona:

Além disso. o pri ncípio da moralidade administrativa ac ha-se. ainda. eficientemente pro

tegido no art. 5". LXXlII. que prevê o cabimento de ação popular para anul ação de "ato lesivo ao

patrimônio público ou de entidade de que o Estado part icipe. à mor alid ad e admi nistrativa . ao

meio ambiente ... (Celso Antônio Bandeira de MELLO. Curso de Direito Admi nistrativo. 17' Edi

ção. Editora Malheiros, 2004. página 110).

Ass im. não hádivergê ncia quanto a idé ia de que ocorre violação aos principios norteadores da administra

ção . sobretudo o principio da moralidade administrativa, quando o administrador. ou. no caso em tela os parl a

mentares. utilizem dos aparelhos de telefoni a ce lular para atend er a interesses particulares ou mes mo, de forma

abusiva e desnecess ária.

Caso isso ocorra. sucede-se uma afronta aos bons cos tumes Ou mesmo, a idéia com um de honestid ade.

pois. administrador que util ize do apare lho públi co. no caso a telefonia ce lular móvel. para atende r a interesses

particulares. esta se locupletand o à custa alheia que. no caso. é o er ário,

111 - 00 Proced imento Licitatório

Quanto a necessidade do procedimento licitat ório, este . faz-se imperioso na alud ida contratação sendo

que. o Adm inistrador local deve ana lisar a situação fática. seus eleitos no mundo fenom ênico e. optar por uma

das modalid ades de licitação previstas em Lei. onde. neste sentido. novamente invocando o escólio de Celso

An tônio Bandeira de MELLO. a licitação é:

o processo administrativo pelo qual uma pessoa governamen tal. pretend end o alienar. adqui

rir ou locar bens, realizar obras ou serviços . outorgar concessões. perm issões de obra. serv iço ou

de uso exclusivo de bem públi co. segundo cond ições por ela es tipulada previament e. COnvoca

interessados na aprese ntação de propos tas , afim de se lec ionar a que se reve le mais conven iente

em função de parâmetros antec ipadamente estabelecidos e divulgad os (MELLO . op cit. pagina

485).

Não é outro o posici onamento do eminente M inis tro Relator Valmir Campelo . onde. em seu voto. no

supra-mencionado processo. aduz:

( ...) determinar à Câmara dos Deputados que adote as providências nece ss árias ao regular

procedimento licí tatór io pur a a contratação (renovação) de serviço móvel ce lu lar (... )

[sem grifas no or iginal].

Ante todo exposto, cabe frisar que. nâo há óbices legais a utilização da tele foni a celular por parte do

administrador quando a mesma objetiva auxiliar em seu labor. contudo, devem ex istir parâmetros razoáveis

especí ficos para a sua utilização. como um limite determinado para os gastos e. não sendo permit ida. sob hipó

tese alguma. o emprego do aparelho com interesses particu lares, so b pena de ocorrer a caracterização de desvio

de poder ou finalidade e. quanto ao meio para realização do fato, es te deve atender ao s d itam es da Lei de

Licitações. em suas mais variadas modalidades.
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Resta assim. atendida a indagação.

É o parecer, s.m.j ,

DCM. em 15 de agosto de 2005.

PATRI CIA DE GASP ERI BOLSA NELLO
Assessora Jurídica

Matrícula 508578

EVALDO DE PAULA E SILVA JR

Estagiário

Matrícula 805858

l\IIN ISTf: RIO P . BLlCO DE CONTAS DO ESTA DO DO PARANr\

Parecer n° 517/06

Ementa : Consulta. Utilização de celulares pelo s vereadores, com con

ta custeada pela Câ ma ra . Pcla resposta nos termos do parecer da DCi\1.

Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Astorga, visando manifestação
desta Corte sobre a legalidade do uso dos celulares por parte dos vereadores. com plano de conta que atenda

aos interesses e possibilidades da Casa Legislativa, sendo. as respectivas despesas. custeadas pelos cofres da

Câmara .

O processo encontra-se instruido com parecer jurídico do órgão. em conformidade com a Resolução n"
I222/0 I-TC.

A Diretoria de Contas Municipais. através do Parecer n° 351/05. opina pela possibilidade. desde que

restrito à utilização para fins laborais e respeitados parâmetros razoáveis específicos de utilização, notadamente

limite de valor para os gastos.

Solicitada a manifestação deste Ministério Público de Contas. opina-se pela resposta à consulta nos

termos do Parecer da do uta DCi\1.

É o Parecer.

Curitiba. 25 de janeiro de 2006.

GABRIEL G U\' LÉGER

Procurador-Geral

Matrícula 50054-2
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I
BEM IMÓVEL-DOAÇÃO

I - CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Nestor Baptista

498812/03-Te.
Municipio de Francisco Beltrão

Prefeito Municipal
08/06/06

Acórdão 746/06-Te.

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Ementa: Co nsulta. Incentivo à iniciat iva prí vad a para implementação

de Distritos Ind ustriais. Man ifestaçã o anterior consolidada . Resolu

ção 4159 /2002 . Resposta idêntica. Concess ão de direit o rea l de uso.

REL ATÓ RIO

O Prefeito Municipal de Francisco Belt rão faz consulta a este Tribunal para que se manifestc sobre a
possibilidade de doação de imóveis próprios do Município, com todas as benfeitorias, para incentivar a instalação

de indústrias no Município, objetivando a criação de empregos e aumento de arrecadação.

A douta Diretoria de Contas Municipais - DCM analisa a presente Consulta por meio do Parecer n° 3171

03, e indica que esta Cone já analisou questão semelhante (Resolução n° 4159/2002), tendo decidido pela

possibilidade de concessão de incentivos para instalação de empresas privadas. desde que por meio de CON

CESSÃO REAL DE USO DE TERRENO NU.

Nesse mesmo diapasão. o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTe. por meio do Parecer

n° 10593/04, se manifesta pela resposta à consulcnte nos termos do Parecer n° 23/02 da DCM. anexado aos

autos. no sentido de que o incentivo á iniciativa privada para implantação de Distritos Industriais deva ser
realizado na forma de CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO.

Este o Relatório.

VIST OS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolad os sob n" 498.812/03,

AC O RDA M

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAP·
TlSTA, por unanimidade em:
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Conhecer da presente consulta. em razão do que dispõe o Artigo 3 11 do Regimento Interno, respondendo

se, em tese, pela possibilidade do Municipio incentivar a iniciativa privada para implantação de Distritos Indus

triais. desde que na forma de CONCESs Ao DE DIREITO REAL DE USO.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENR IQUE NAIGEBOR EN c FER

A DO AUGUSTO MELLO GUIMAMES e os Auditores JAIME TAD EU LECHI SK I. IVENS ZS

CHO ERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CO RDEIRO.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. CÉLIA ROSANA MORO

KA SOU.

Sala das Sessões. 8 de junho de 2006 - Sessão n° 23.

NESTO R BAPTISTA

Conselheiro Relator

HEI NZ GEORG HERWIG
Presidente
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CÂMARA DE VEREADORES

I - SESSÕES - TRA~SMISS'\O

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Caio Mareio ogueira Soares

47232/05-Te.

Câmara Municipal de Andirá

Presidente da Câmara

11/05/06

Acórdão 585/05-Te.

Conselheiro NESTOR BAPTISTA

Ementa: Co nsulta. Câ ma ra Municipal. Possibilidad e de concessão de

aumento a serv idores. Legalidade da transmi ssão radl ufônica das scs

sõcs da Câ ma ra. Licitação para divu lga ção de atos oficia is. Voto nos

termos dos pareceres da Direturia de Contas I\Iunicilla is e Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas.

REL ATÓR IO

O Presidente da Câmara Municipal de Andir áconsulta este Tribunal sobre os temas que seguem. resumi

damente.

I) Incorporação definitiva de abono para servidores. através de lei.

2) Transmissão das sessões da Câmara por rádio.

3) eccssidade de licitação para divulgação dos atos oficiais da Câ mara, sendo o valor anual inferior a RS

8.000,00.

A Diretoria de Contas Municipais respondeu detalhadamcntc ao questionado.

Quanto à incorporação de abono. manifestou-se pela possibi lidade. desde que respeitados os princípios da

LRF, havendo lei específica, alteração das leis orçamentárias e a extensão do benefício aos aposentados c

pensionistas.

Em relação à transmissão das sessões da Câmara por rádio, concluiu pela possibilidade. respeitando-se,

sempre, o princípio da impessoalidade.

No que tange á licitação para a divulgação dos aios oficiais da Câmara. entendeu, o citado setor. que o

mesmo é obrigatório. Diferente. é a possibilidade de dispensa, nos lermos da Lei 8666/93. uma vez atestado que

o valor grafado na consulta insere-se em tal caso .
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JU.BJ.mlllllftw.....A ~

o Ministér io Público j unto ao Tribunal adotou o Parecer da DCI\I. Acresce u ao mesmo. entretanto. a

diferença entre publicidade obrigatória . nos termos do caput do art . 37. da CF 88 e publ icidade em sentido amplo.

Enquanto que na primeira prevalece o comando legal. como condição de validade do alo. na segunda. sobres

sai-se o ato de prestar contas á coletividade, compreendido nos deveres do mandato eletivo.

Ao final, o MPjTC adotou os termos da Diretoria instrutora .

VOTO

Após análise da matéria. afigura-se que lodo o rol de questões propostas já encontra jurisprudência

assente nesta Casa .. Por medida de economia processual anexo decisões que tratam da matéria.

VISTOS, relutados e diseutidos estes autos de CONSU LTA protoco lados snb n" 47232105,

ACO R DA M

OS MEMBROS DO TRIB U 'AL PLENO. nos termos do voto do Relator. Conselheiro CAIO MAR

c ia NOGUEIRA SOA RES. por unanimidade em:

Responder a presente consulta. nos termos dos Pareceres nUs 69/05 e 52 1/06. respectivamente. da Dire

loria de Contas Municipais e do Ministério Público j unto a este Tribunal. por entender que as análises coadunam

se com as orientações deste Tribunal.

Part iciparam da Sessão os Consel heiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. HENRIQ UE NAIGEBO

REN. FERI ANDO AUGUSTO MELLO GU IMARÃES e CA IO MAR Ci a NOGUE IRA SOA RES e os

Audito res MARI NS ALVES DE CAMARGO NETO e IVE S ZSCHOERPER LI HAR ES.

Presente a Procurad ora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. ANGELA CASS IA

COSTA LDELLO .

Sala das Sessões. 11 de maio de 2006 - Sessão n" 19.

CA IO ;\IARCl O :"OGUEIRA SOA RES

Conselheiro Relator

NEST O R BAI'T1 STA

Conse lheiro no exercício da Presidência
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DIRETORIA DE CONTAS MUN IC IPAIS

Parecer: 69/05

EMENTA: Co nsulta . Poss ibili dade de incorporação defin itiva do abo

no em valores abso lutos, desd e qu e haj a previs ão orçamentá ria e q ue

seja es te nd ido aos ina tivns e pen sionist a s. Co ntratação de em presa

jornalistic a para divu lga ção da s sessões da Câmara :\Iunici pa l median

te rad iod ifusão. Submissão à Lei n° 8.666/93. Necessidade de Obser

vância ao artigo 37, caput , da Constitu ição Fede ra l e ar tigo 58 da Lei n°

5250/67, C r iação e estr uturação de siste ma jornalístico mu nici pa l ou,

contratação de tercereiros med iante lici ta ção. Dispen sa de licitação.

Artigo 24 da Lei n° 8.666 /93.

o Sr. Gilmar Leonardo, presidente da Câmara Municipal de Andir á, dirige-se por meio de consulta a este

areópago de Contas. indagando quanto à possib ilidade de conceder aumento dos funcionários da câmara muni

cipal, através de lei própria, no quesito abono salaria l. Questiona. ainda, quanto à legalidade das transmissões das

sessões da câmara através do rádio e. ao final. quanto à necessidade de licitação para divulgação em jo rnal dos

atos oficiais da câmara, perfazendo um valor anual, inferior a R$ 8.000.00.

Instruindo o feito, o setor técnico competente do consulente, representado pelo Dr. Ricardo Aparecido

Ramos Simoni, manifestou-se objetivamente sobre a dúvida a ser respondida. às fls. 04/05. aludindo que. a

possibilidade de aumento salarial ao funcionalismo andiraense é um poder discricionário do administrador e de

iniciativa do presidente da câmara, recomendando-se que. tal fato ocorra mediante lei especifica. Quanto à

segunda indagação. aduz que não ocorre violação legal à cana magna caso as transmissões das sessões da

câmara sejam emitidas via rádio sendo que. o regimento interno da casa de leis municipa l permite e incentiva o

fato. Quanto a última questão , alude que a Lei de Licitações e Lei de Responsabilidade Fiscal permitem a

realização da contratação desde que não ultrapasse o valor de R$ 8.000,00, todavia. anal isa que atos oficiais ,

quando são contratados para a realização em jo rnal. sendo este de qualquer valor, deverá. obrigatoriamente.

submeter-se ao procedimento licitatório.

PR ELlM INARI\I ENTE

Encontra-se o consulente em legitimidade para propositura do feito. atendendo às regras ano3 1, da Lei n"
5.615/67 e, apresenta às fls. 04105 parecer jurídico local em conformidade eom a Resolução n° 1222/0 I, podendo

o mesmo. ser apreciado por este colegiado,

M ÉRITO

I - Possibilidade de Aumento dos Funcioná r ios da Câ mara :\Iunicipa l - Abono Sa lar ia l

A Constituição Brasileira visa, como um de seus principios norteadores, implementar medidas concre tas

tendentes a diminuir as desigualdades sociais (objetivo da norma fundamental disposta no ar ligo 3°, inciso 111,

CF/88) .
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~---------------------.....,
Ar t. J" Const ituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasi l:

111· errad icar a pobreza e a marginalização e red uzir as desigualdades socia is e regiona is;

A revisão geral anual que ocorre nos subsídios do funcionalismo obje tiva o suprímento da depreciação do

poder aquisitivo da moeda decorrente da inflação.

A norma do a r tigo J7, inci so X. da Carta Magna, dispõe:

Ar t. 37 . A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União. dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municíp ios obedecerá aos princip ios de legalidade, impessoalida

de, moralidade, publicidade e efic iência e. também, ao seg uinte:

X - a rem uneração dos serv idores públicos e o subsidio de que trata o § 4" do art. 39

somente poderão ser fixados ou alterados por lei especifica, observada a iniciativa privativa em

cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices:

Sobre o tema. oportuno ressaltar o escólio de Maria Sylvia ZaneHa Dl PI ETRO:

A revisão geral anual, presume-se que tenha por objetivo as rem unerações de modo a acom 

panhar a evo lução do poder aquisitivo da moeda; se assi m não fosse, não haveria razão para tomar

obrigatória a sua concessão anual, no mesmo índice e na mesma data para todos. Essa revisão

anual constitui direito dos serv idores, o que não impede re visões out ras, feitas com o obj eti

\ '0 de reestruturar ou conceder melhorias a carreiras determinadas, por outras razões

que não a d e atua lização do poder aquisitivo dos vencimentos e suhsí d ios (DI PIETRO,

Maria Sylvia Zanella, Direito Administrat ivo. 12" Edição. São Paulo, Editora Atlas, 2000, página

43 7). [sem grifos no original].

Neste aspecto, va le sa lientar que o aumento das despesas de pessoal de ca ráter continuado devem

obedecer a uma série de requ isitos, tais como o atendimento as exigências descritas no artigo 20 e 2 1, da Lei

101/00, notadamente quanto a não extrapolação do limite com pessoal. além de previsão na Lei Orçamentár ia

Anual.

Sobre o tema, vale ressaltar o magistério de Carlos Pinto Coelho MOTTA:

O ordenamento inaugura a subseção des tinada ao contro le da despesa de pessoal. Estabele

ce a nulidade, de pleno direito, de ato que, provocando despesa, não atenda aos pré-requisitos dos

arts. 16 e 17, já comen ados: e ainda, dos arts. 37, XlII e 169 § I" da Constituição Federal. Este

último constitu i realmente uma das referências substantivas desta LRF, trazendo a regra básica do

"pode r de gas to" co m pessoal. Quanto ao pe ssoal in ativo, ê lembrado o limite legal d e

comprometimento" (MOTTA, Carlos Pinto Coe lho, Responsabilidade Fiscal. Editora Del Rey,

2000, página 386) [sem grifos no origina l].

Obedecendo aos ditames presentes nas Leis supra mencionadas, não oco rreria óbices a incorporação

definitiva do abono à remun eração dos servidores .

Não é outro o entendimento do douto Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em seu parecer de

número 17327/03, da lavra da Procuradora Juliana Ste rnadt, ass im ernentado:
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EM ENTA: CONSU LTA. Con heci m ento. Pela possibilidade de incor

poração definitiva do abono em valores absolutos, d esd e que respeita

do s os precei tos da LRF, que haja previsão orçamentária e desd e qu e

sej a estend id o aos inativos e pen sionistas vinc ulad os a o regime pró

prio de previdên cia soci a l.

Da mesma forma, ao enfrentar o tema. o plenário deste areópago de Contas já se manifestou. na Reso

loção n° 820 6/2003. verbis:

Responder á presente Consulta, pela possibilidade de incorporação defini tiva do "a bono" em

valores abso lutos e não em percentual. desde que presentes os seguintes pressupostos: a) lei espe

cifica. de iniciativa do Chefe do Poder Executivo; b) cumprimento das co ndições estabelecidas na

Lei de Responsabilidade Fiscal; c) a con seq üente alteração da Lei Orça me ntária Anua l (bem

como da Lei de Diretri zes Orçamentárias e o Plano Plurianual ), com extensão dos bene ficios aos

inativos e pensionistas vinculados ao Fundo de Previdência Municipal ( art. 40. *3" e * 8". da

CRFB),

Participaram da Sessão os Co nselheiros Nestor Baptista, Artagã o de Matt os Leão e Hein z

Georg Herwig, e os Auditores Roberto Macedo Guimarães, Marins Alves de Cam argo Neto e

Ca io Mareio Nog ueira Soares .

Dessa forma, emende esta Diretoria de Contas Municipais que é poss ível a incorporação do abono

salarial. em valor abso luto. á remuneração dos servidores, desde que, exista orçame nto comprovado para o fato,

que a incorporação seja precedida da elaboração de lei especifi ca. cumpri dos os requisitos previstos na Lei de

Responsabi lidade Fisca l. alterada a lei Orç amentária Anua l. em co nson ância com a Lei de Diretrizes Orçamen

tárias e o Plano Plurianual, estendendo-se o beneficio a todos os inativos e pensionistas vinculados ao Fundo de

Previd ência Mun icipal . de acordo com o artigo 40 . *3" e § 8" da CF/88 .

Resta ass im, atendida a pr ime ira indaga ção.

11 - Lega lidade das Transm issão das Sessões da Câma ra atrav és do Rádio

O tema da possibilidade de publi cidade na radiodifusão. englobando despes as com transmissões dc ses

sões. divulgação e transmissão de audiências públicas. mensagens alusivas a eve ntos, serviços. campanhas ,

programas e homenage ns a personalidades, já fora matéria debat ida pelo plenário desta Co rte de Co ntas. não

possuindo contornos de ineditismo.

Quanto ao princip io da publi cidade , asse vera Ce lso Ant ônio Bandeira de :\lello:

Co nsag ra-se nisto o dever administrativo de mant er plena transparênci a em seus com

portamentos. Não pode haver em um Estado Democrá tico de Dire ito, no qual o poder reside no

povo (art. I". parágrafo único, da Co nstituição) , ocultarnento aos admi nistrados dos ass untos que a

todos interessam. e muito menos em relaçã o aos sujeitos ind ividualmente afe tados por alguma

med ida (M ELLO. Celso Antônio Bandeira, Curso de Direito Administra tivo, Editora Malhciros. 15"

Edição, 2003. página 104) [sem grifes no original].

Da mesma forma, Hei)' Lopes i\I EIRELLES lec iona:

Em princípios, todo ato adm inistrativo deve ser publicado, porq ue p ública é a Ad

ministração que o realiza . só se admitindo sigi lo nos caso s de segurança nacional. investigações
pol iciais ou interesse superior da Administração a ser preservado em processo previame nte dccla-
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rado sigiloso nos ten110S do Dcc. Federa l 79.099, de 6. I.77.

E, continua, "Quanto à publicação no órgão oficial, só é ex igida a do ato concluído ou de

determinadas fases de certos procediment os administrat ivos . como ocorre nas concorrências c

tomadas de preço. em que ge ralmente as norm as pertinentes impõem a publicaçã o da convocação

dos interessados . da habili tação, da adj udicação c do contrato. na integra ou resumidamente. O

esse nc ial é que na publicação dos atos negociais constem seu objeto e nome dos interessados. não

bastando apenas o número do processo.

A publicação que produ z efeitos jurídicos é a do órgão oficial da Administração. c não a

divulgação pela imprensa part icular, pela televisão ou pelo rádio, ainda que em horá rio oficia l, Por

órgão oficial entendem-se não só o Diá rio Oficial das entidades como. também. os jornais contra

tados para essas publi cações oficiais. Vale ainda como publicação oficial a afi xação dos atos e leis

mun icipais na sede da Prefei tura ou da Câmara , onde não houver órgão oficial. em eonfonn idade

com o disposto na Lei Orgânic a do Município" (MEl RELLES, Hely Lopes, Direito Administrativo

Brasileiro. Editora Malheiros, 28" Edição. 2003. página 92/93) [grifos nossosl.

Quanto a publicidade das atividades estatais e a natureza da at ividade da imprensa. esta Diretoria de

Contas Municipais emi tiu o parecer de número 318/2003. da lavra da assessora juríd ica. OrO. C la udia Maria

Derviche, anexada a presen te. assim erncntada :

Ementa. Consulta . Publicidade na radiodifusão e na transmissão reali

zada pela televisão aberta e a cabo, de despesas com transmissõe s de

sess ões . divulgação e transmissão de audiências públicas, mensagens

alusivas a efemérides e homenagens a personalidades. Po ssibilidade,

desd e qu e descaracterizada a promoção pessoal. ob servar os requisi

to s do a r t . 58 da Lei n"5250 /67, estar previsto no planejamento orça

mentário e financeiro, bem como na LOO e LO.

É oportuno mencionar, quc o refer ido Parecer fo i peça fundamental para a formação da Resolução n"

2118104, a qua l será abordada oportunamente.

Uma vez que a população ca rece de informações sobre as atividades dos órgãos estatais, no caso em

análise. o Poder Legislativo, é imprescind ível aludir que a divulgação das sessões da Câmara dos Vereadores.

por intcnnédio da radiodifusão. não pode possu ir caráter à promover O age nte públ ico ou possib ilitar bene fício a

determinada pessoa frente a proibiçào norm atizada no cap ut do artigo 37 da Carta Magna:

Art. 37 - A administração pública direta c indireta de qualquer dos Poderes da União. dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos pr incipios da legal idade, impessoalida

de. moralidade. publicidade e eficiênc ia c, também , ao seg uinte:

§ 1" - A publicidade dos atos, programas, obras. serviços e campanhas dos órgãos públ icos

deverá ter car áter ed ucat ivo, informa tivo ou de orientação social. de la não podendo constar

nomes, símbolos ou imagen s que caracterizem promoção pessoal de a ute r tda des ou ser

vidores p úblicos [sem grifos no original].

Sobre o princip io da impessoalidade, novamente, invocan do os ensinamentos de Ce lso Antônio RAi" 

OEIRA DE MELLO. verMs:
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Nele se traduz a idé ia de que a Administração tem que tratar a todos os admin istrados sem

discriminações. benéficas ou detrim entosas. Nem favoritismo nem perseguições são toleráveis.

Simpatias ou animos idades pessoais. politicas ou ideológicas não podem interfer ir na atuação admi

nistrativa e muito menos interesses sectários , de facções ou grupos de qualquer espéc ie. O princi

pio em causa não é senão o próprio principio da igualdade ou isonomia . Está consagrado explicita

mente no art. 37, caput, da Constituição. Além disso, ass im como " todos são iguais perante a lei

(art. 5°, caput), a fo rtio ri ter iam de sê-lo perant e a Administração" (MELLO, Celso Antõnio

Bandeira, Curso de Direito Administrativo, Editora Malhei ros, 17' Edição, 2004, página 104).

Dessa forma, é possível observar que o princípi o constitucional da impessoalidade veda que os atos

realizados pela administ ração sejam vinculados à pessoa do administrador ou mesmo, que a máquina públi ca

seja utilizada com intuito de beneficiar ou prej udicar uma determ inada pessoa.

Sobre o tema, esta Corte de Contas já se pos icionou, na Resolução 2Jt812004, pela possibilidade da

transmissão das sessões da câmara, desde que, preenchidos determinados requisitos :

Responder a presente consulta, pela possibilidade de publicidade na radiodifusão, en

globando despesas com transmissões de sessões, [sem grifos no origi nal] d ivulgação e trans

missão de audiências públicas , mensagens alusivas a eventos, serv iços, campanhas. programa s e

homenagens a personal idades. tendo como parâmetros a serem atendidos o planejamento orça

mentá rio e finance iro da entidade, como também expressas e delimitadas obje tivamente na lei de

diretrizes orçamentárias (L DO) e na respectiva lei orçamentária (LO), observando-se os princ ípi

os constitucionais plasmados no caput do art. 37 da magna carta federa l, não podendo caracteriza r

promoção pessoal, conforme comando insculpido no § 1°, art . 37, da constitui ção da repúbl ica.

Votaram nos termos ací ma os Co nselheiros Rafael latauro, Quielse Cr isóstomo da Silva,

Artagão de Matto s Leão (Relator) . Hei nz Georg Herwig e Fernando Augusto Mel lo Guimarães

(Voto Vencedor). O Conse lheiro Nesto r Bapt ista, votou pela impossibilidade (Voto Venc ido).

Ante o exposto, manifesta-se esta Diretoria de Contas Municipais, pela possibilidade de transmissão das

sessões da Câmara dos Veradores, desde que , atendidos os ditam es da Lei Orçamentária e Lei de Diretrizes

Orçamentárias, bem como, observância ao princípio da impessoa lidade.

Resta assim, atendida a segunda indagação.

IH - Necessid ade de Licitação para Divulgação em Jornal dos Atos Oficiais da Câmara

A divulgação dos atos ofic iais da Câmara Muni cipal será abordada mediante dois aspectos; o primeiro

refere-se a obriga toriedade do procedim ento licitat ório, o segundo quando a possível dispensa em virtude do

valor e o terceiro quanto ao objeto da licitação.

Hl.a, - Da Obrigatoriedade da Licitação

Visando atender ao principio da publicidade e a divulgação dos atos oficiais da Câmara Municipal , indaga

O consulente quanto a necessidade de licitação para contra tação de jornal, em dete rminadas situações, na qual

o montante anua l não ultrapasse R$ 8.000,00.

Sendo a licitação, no entend imento de Hely Lopes MEIRELLES,

o procedimento administrat ivo mediante o qual a Administração Públi ca se lecio na a proposta

mais vantajosa para o contra to de seu interesse (MEIRELLES, Hely Lopes, Direito Administrativo

Brasileiro, Editora Malheiros, 28' Edição , 2003, págin a 264).
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A mesma se desenvolve através de uma série de atos vineulantes para a Administração e os licitantes. o

que propieia igual oportunidade a todos os interessados e atua eomo fator de eficiência e moralidade.

Neste context o. o supra-citado autor aduz:

Objeto da licitação é a obra. o serviço. a compra. a alienação. a concessão. a perm issão e a

locação que. afinal. será contratada com o particular (página 267).

O exposto resulta que o objeto da licitação confunde-se sempre com o objeto do contrato. que pode ser

uma obra. um serviço. uma compra ou uma concessão como. também. uma al ienação ou uma locação.

A necessidade dc realização de procedim ento licitatório para contratação de serviços é uma exigência

constitucional, conforme orientações do douto Celso Antôni o BANDEIRA DE M ELLO:

A competência para legislar sobre licitaçã o assiste às quatro orden s de pessoas jurídicas de

capacidade política. isto é: União. Estados. Municípios e Distrito Federal. Entretanto. compete à
União ed ita r " normas l:era is" [sem grifo no origina l] sobre o assunto. confonn c prescreve o

art.22, XXVII , da Cons tituição [sem grifo no original]. (MELLO. Celso Antônio Bandeira. Cur

so de Direito Administrativo. Editora Malheiros, 17' Edição. 2004. página p.4~6).

Desta feita. vislumbra-se que a Emenda n" 19/98 . mudou o inciso do artigo citado da seguinte forma:

XXVII - normas gerais de licitação e contratação. em todas as modalidades. para a ad rnl

nlstra ção públicas diretas [sem grifo no original]. autárquicas e fundacionais da União. Estados.

Distrito Federa l e Mu nicipios [sem grifo no original]. obedecido o disposto no art. 37. XXI. e para

as empresas públicas e sociedades de economia mista. nos termo s do art. I73. parágrafo I". 11I .

Sendo que o art.37, XXI . da Co nst ituição Federal da República do Brasil. determina:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação. as obras. serviços. compras e alie

nações serão contratados mediante processo de licitação pública [sem grifo no original] que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes. com cláusulas que estabeleçam obriga

ções de pagament o. mantidas as condições efetivas da proposta. nos termos da lei. o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumpri

mento das obrigações .

Corrobora-se. novamente. com o posicionam ento de Celso Antônio BANI>EIRA DE M ELLO. no

sentido de que:

Deveras. a licitação é uma aplicação concreta do princípio da igualdade. o qua l. na Constitui

ção. está encartado como um dos dire itos fundamentais, Assim. não há duvidar que. por força disto.

os cidadãos têm o direito de participar de uma licitação segundo regras estabelecidas por lei - que

direitos se regulam por lei c não por atos de órgãos da Admini stração . É um contra-senso que.

sendo a licitação uma garantia do cidadão contra discriminações indevidas que lhe possam ser

feitas pela Adm inistração. sua disc iplina seja estabe lecida precisamente por ela. contra a qua l a

Consti tuição quis garanti-lo (a própria Administração)". (MELLO. Celso Antonio Bandeira. Curso

de Direito Administrativo. Editora Malheiros, 1999. página J 75).
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Neste mesmo sentido, vale ressaltar o posicionamento desta Diretoria de Contas Municip ais. no Pa recer

número 210/200 I, referente ao Município dc Antonina. assim cmentado :

É toda aquela que a Administração pode di spensar se assim lhe convier. A lei enu merou

vinte casos (a r t. 24, I a XX). na seguinte ordem:

I - Obras e serviços dc determi nado valor máxi mo.

11 - Outros serviços e compras at édeterminado valor máximo IUlS alienações previstas

IIU lei. ( ...) (ME IRELLES. Hely Lopes. Direito Administrati vo Brasileiro. Editora Ma lhc iros. 2 1'

Edição. 1996. página 253 ) [grifos nossos] .

JUIl1Sf8llIlÊti"-- _

I

EM ENTA: C ons ult a . Ut ili za çã o de jornal co mo oficial se m o devido

procedimento licit a tório. Im possibil idad e. Única possibilidade é a cria

ção de um diário oficia l do mu nicipio (Sem gr ifos no origin al'.

Sendo que, tal posicionamento foi inteira mente aca tado pelo plenário desta Cone de Conta s, na Resolu

ção n úmero 4233/2002. verbis:

Responder á presente Consulta. nos termos dos Pareceres de nOs 2111/01 e 4007/02.

respectivamente. da Diretoria de Contas M unicipais [sem grifes no original] c da Procuradoria

do Estado j unto a este Tribunal.

Participaram da sessão os co nselheiros Quiclse Crisóstomo da Silva. Henr ique Naigeborcn

e Heinz Gcorg Herwig, e os auditores Roberto Macedo Guimarães e Ca io Mareio Nogueira Soa

res .

Presente a Procuradora-Geral j unto a este Tribunal. Kat ia Regina Puehaski.

Acrescenta-se que o competente proced imento licitatório deverá eleger joma l de grande circulação. não

necessariamente municipal. mas regional. que atenda amplamentc o princíp io da publicidade.

Desta feita. não será lícita a inserção, no edital. de cláusula exigindo que os licitantes tenham sede ou

possuam filiais no mun icípio. o que restrin giria indev idamente a competitividade e afastaria o alcance do interes

se público pretendi do.

Poderão participar tanto jomais sediados no município quanto em outras cidades. sen do vencedor do

cena me aquele detentor da maior circulação no município, ou seja. aq uele que at ingir. senão todas. quase todas

as classes e faixas da popu lação.

O procedimento licitatório dever á, também. observar aos princípi os da legalidade. da impessoalidade. da

mora lidade. da probidade administrativa . da vinculação ao instrumento convocat ório, do j ulgamento objetivo e

dos que lhes são correlatos. conforme o art.J " da Lei de Licitações e os demais ele ncados no caput no an.37 da

CF.
Salienta-se que findo o contrato. nova licitação deverá ser efet ivada em atenção ao princípio da eco nomi

cidade.

IIL b. - Q ua nto ao Valor da Licitação

Quanto ao valor da licitação. aduz o consulerue que o mesmo é infe rior a RS 8.000.00 (oito mil) anuais e.

dessa forma . incidiria nas hipóteses de dispensa de licitação positivadas no artigo 24 da Lei R.t\66/93.

Segundo esc ólio de Hely Lopes J\IEIRELL ES: licitação dispensável:

I 1
_________ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ______ 1
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JURISffiUDÊNCle>-A -----,

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o a rtigo 37, inci so XX I, da Const ituição

Federal e institui normas para licitação e contratos da Administração Pública. em seu art igo 2ot, inciso Il ,

normatiza:

Art. 2ot. É d ispens ável a licitação:

11 - para outros serviços e compras de va lor a té 5% (cinco por cento) do limite previsto

na alínea a. do inciso 11 do artigo anterior. e para alienações. nos casos previstos nesta Lei. desde

q ue não se refiram a parcelas de um mesm o serv iço, compra ou alienação de maior vul to

qu e possa ser realizada de um a só vez;

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a 111 do artigo anterior

serão determinadas em função dos seguintes limites. tendo em vista o valor estimado da contrata

ção:

11 - para compras c serviços não referidos no inciso anterior:

a) convit e - até CrS 25.000.000.00 (vinte e cinc o milhões de cruzeiros);[sem gri fos no

original].

Devido às mudanças nos planos econ ômicos pelos quais o pais passou. atualizando a moeda , o valor da

dispensa de licitação para serviços mediante convite é. atualmente. de RS 8.000.00 (oito mil).

Desta forma, de acordo com as informaç ões cedidas pelo consu lentc, às Os. 02. o valor anual da pretensa

contratação é inferior à RS 8.000.00 e. ante o exposto. enquadra-se no do rol de possibilidades de dispensa do

procedimento licitat ório, desde que. devidamente provado.

Hl ,c, - C ara cte r ist icas do Objeto pa ra a Dispen sa de Licita ção

Por fim, como uma análise final. é de suma importância relacion ar as características do objeto com a

possibi lidade de dispensa de proced imento licitatório.

De acordo com o aludido. quando o valor da pretensa licitação é inferior à RS 8.000.00 e. enquadra-se

dentro das possibilidades do artigo 24 da Ici 8.666/93. ocorreria a dispensa do procedimento licitatório.

Contudo. é preciso verificar se. o objeto pretendido (compra ou serv iço) pode ser realizado de forma

conjunta ou concomitantemente com outros de mesma natureza.

Neste sentido. novamente invocando o esc ólio do doutor Ce lso Antônio Bandeira de 1\1ELLO . temos

que:

"De valor at é 10 %. cf. Lei 9.648. de 27.5.98. de uma importância fixada na alínea "a" do

inciso I do art. 23 para obras e serviços de enge nharia. e na alínea "a" do inciso 11 para outros

serviços e para compras e alienações . importâncias. estas. que. na conformidade do art. \2 0. com

a redação que lhe foi atribuída pela mencionada lei. sempre que necessário. serão revistas pelo

Poder Executivo Federal, que as publicará no Diário Oficial. Ditos pe rcentuais serão de 20 % para

as comp ras. obras e serviços contratados por sociedade de economia mista. empresa pública bem

como em autarquia e fundação legalmente qualificadas como agências executivas. Tais dispensas.

entretanto. não são adrnissiveis nos casos de obras e serviços de enge nhar las q ua nd o se

trat e de pa rcela s de um a obra ou se r viço ou q uando em causa obras ou serviços da

mesma natu reza c no mesm o local q ue possam ser reali zadas conjunta c con comitante

mente, ta mbém não são ad missivels no caso de outros serviços, no de co mp ras e no de

a liena ções perm it idas em lei. q uando re fere ntes a pa recias de um mesmo serv iço, com

pra ou a lienaç ão qu e possam ser realizados de uma só vez [sem grifes no orig inal)" (obra

citada, página 500)
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~""""--------------------~I
o dispositivo do artigo 24 da Lei de Licitações prevê a possibilidade de dispensa nos casos em que o valor

do objeto não ultrapasse RS 8.000,00. contudo. tal norma não possibilita ou estimula a existência e a realização

de fraudes por meio de burla ao sistema licitatório por partc do administrador. pois. ele veda a possibilidade de

dispensa quando o objeto de tal procedimento puder ser realizado de forma eonjunta com outros de mesma

natureza ou, quando ocorre o fracionamento do objeto com o intuito de se beneficiar da hipótese de dispensa.

C ONCLUS t\ O

Ante todo o exposto, manifesta-se. inicialmente, pela criação e estruturação de um serviço jornalístico

municipal ou pela contratação de terceiro mediante procedimento licitatório ou, sendo este último o posiciona

mento adotado pelo administrador, e frente o valor referido na consulta em voga, pela dispensa em virtude do

artigo 24 da lei 8.666/93. caso não configure o fracionamento do objeto e ocorra a impossibilidade de reunião

junto a objetos de mcsma natureza.

Resta assim. atendida a terceira indagação.

É o parecer.

DCM. em 22 de julho de 2005

PATRI CI A DE GAS I'E RI BOL SANELLO

Assessora Jurídica

Matricula 508578

EVALDO DE PAULA E SILVA J R

Estagiário

Matrícula 805858

MI NIST ÉRIO P ÚBLI CO DE CONTAS DO ESTA DO DO PARA Nt\

Parecer n" 521106

Ementa: Consulta sobre a possibilidade de conced er aumento aos ser

vidores, sobre a legalidade da tra nsmissão radiofônica da s sessões da

Câ ma r a e sobre a necessidade de licit a r serviços de divu lgação dos
ato s oficiais em jornal. Pela resposta nos termos do parecer da DCM,

acrescido da s observações contidas nest e op lnut ívo.

Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Andirá. indagando sobre:

a) a possibilidade de conceder aumento aos funcionários através de lei própria. no quesito abono salarial;
b) a legalidade das transmissões das sessões da Câmara através de rádio;

c) a necessidade de realizar licitação para divulgar em jornal os atos ofic iais da Câmara. perfazendo o

valor anual de RS 8.000.00 (oito mil reais).
O processo encontra-se instruido com parecer jurídico, em atendimento à Resolução n" 1222/0 l-TC, não

havendo como identificar se o subscritor integra os quadros do Municipio ou é tcrceirizado.
A Diretoria de Contas Municipais manifestou-se através do Parecer n" 69/05, cuja ementa abaixo se

transcreve:
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"Consulta. Possibilidade de incorporaç ão defin itiva do abono em valores absolutos. desde que

haja previsão orçamentária e que sej a estendido aos inativos e pensionistas. Contrataç ão de empresa

jornalística para divulga ção dos sessões da Câma ra Municipal. mediante radiodlfus âo. Submiss ão à

Lei n. 8.666 93. Necessidade de observância ao artigo 37. caput, da Constituição Federal e artigo 58 do

Lei n. 5250 6 7. Criação e estruturaç ão de sistema jorna llstico municipal 01/. contratação de terceiros

mediante licitação. Dispensa de licitação. Artigo 24 do Lei n. 8.666 93 ".

Solicitada a manifestação deste Ministério Público de Contas. há que se acrescentar ao bem lançado

parecer da douta DCM a necessidade de diferenciar a publicação obrigató ria dos atos oficia is da Câmara da

publicidade e divulgação das sessões, dos programas, campanhas, serviços etc. A primeira deve ocorrer, neces

sariamente. em veiculo oficial. qual seja. o Diário Oficial do Município, se houver, ou o Diário Oficial do Estado.

ou. ainda. um jornal de grande circulação no Município. escolhido. mediante licitação. para fazer as vezes de
imprensa oficial do Município .A segunda, objeto da Resolução n° 2118/04-TC, pode ocorrer através de veículos

da imprensa escrita, de radiodifusão ou televisiva. também escolhidos mediante prévio certame licitatório. Aque

la. cumpre o princípio constitucional da publicidade em seus estritos termos (art. 37, caput da CF 88). como
condição de legalidade do ato. Esta atende o referido princípio em sentido amplo, voltando-se para a prestação

de contas à coletividade quanto à atuação daqueles que foram por ela eleitos para defender seus interesses.

Isto posto, opina-se para que present e consulta seja respondida nos termos do Parecer da dou ta
DCM. com as observações tecídas nes te oplnatívo.

É o Parecer.

JllfllmlllIlÊHI'-- .

I
I

Curitiba, 25 de janeiro de 2006.

GABRIEL G UY LÉGER

Procurador-Geral

Matricula 50054-2
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~'-------------------I

CÂMARA MUNICIPAL

I. SESSÕES EXT RA O R I) INA R IAS

Relator
Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Pres idente

Conselheiro Artagâo de Mattos Leão

71444103-Te.

CÂ MARA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IG UAÇU

PRESID ENTE DA CÂ MA RA

20104106

Acórdão 438/06-Te.

Conselheiro Heinz Geo rg Herw ig

Consu lta. C âma ra Mu níc lpa l. Paga men to de va ntagen s. I. Quest ion a

mento sob re poss ib ili d ad e de pa game nto d e sessões ex t r aord iná r ias .

2. Resposta na forma da inst ru ção.

R ELATÓR IO

Tratam estes autos de consolta efe tuada pelo Presidente da Câmara Mun icipal de Nova Prata do Iguaçu.

Estão presentes os pressupostos de admissibi lidade, conforme dispõem os art s. 3 11 e 3 12. inc. 11 . do Regimento

lutemo deste Tribunal. Ultrapassada esta questão. manifesta-se aquela autoridade em arrazoado que se resume

nos seguintes quesitos:

a) é possível o pagamento de sessões extraordinárias em convocação lei ta pelo Poder Executivo"

b) é possivel o pagamento de sessões extraordinárias em convocação feita pelo Presidente da Câmara ou

por sua Mesa Executiva?

Anexa cópia e Resolução que fi xou os subsídios para a Legi slatura de 200 I a 2004, A Assesso ria Jurídica

da Câmara informou considerar justa a remu neração dos vereadores por participação em sessões extraordiná

rias somente quando convocadas pelo Poder Executivo. não cabendo tal benefí cio nas demais,

A Diretoria de Contas Municipais, no Parecer n", 11 4103 . manifestou-se no sentido de que as sessões

extraordinárias devem ser pagas somente quando ocorram durante os recessos parlamentares. e seu va lor não

poderá ultrapassar o dos subsidios mensais. seja m elas convocadas pelo Executivo ou pelo próprio Legislativo.

conforme conclusão de fls. 15 dos autos.

O Ministério Público de Contas. no Parecer n", 10587/04. conside rou tratar-se de matéria abordada pelo

Provimento n" 5612005-TC. que sedimentou o entendimento de que "sessão legislativa extraordinária é definida

como o periodo de funcionamcnto da Câmara Munici pal durante o recesso parlamentar. por convocação do

Chefe do Poder Executivo. (art. 4°. Inc. V). Opina. ao final, pela resposta ti consulta nos termos do Provimento

citado.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 71444 /03,

~------------------.

I
I
I

AC O RDA M

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos termos do voto do Relator. Conselheiro ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO. por unanimidade em:

Conhecer da presente consulta e. no mérito. pela resposta nos seguintes termos: "sessão legislativa extra

ordinária só pode ser convocada no recesso parlamentar. pelo Chefe do Poder Executivo e o valor não pode

ultrapassar o dos subsidios mensais".

Participaram da Sessão os Co nselheiros NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO.

HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOAR ES e os Auditores MARINS ALVES

DE CAMARGO NETO e IVENS ZSCHO ERPER U NHARES.

Presente o Procurador Geral do Estado junto a este Tribunal. GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 20 de abril de 2006 - Sessão n° 16.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

HEINZ GE O RG HERWIG

Presidente

Revista doTribu nal de üontas- fIA In" 1571Abril a .unho de 2006 67

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



JU.B1.SEB.lJJlÊ --,

CARGA HORÁRIA - AUMENTO

I - PROfESSORES

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Henrique Naigebo ren

47658 l/05 -TC.

Município de Altônia

Prefeito Municipa l

22/06106
Acórdão 794/06-TC. (Unânime)

Conselheiro Heinz Georg f1 erwig

Ementa : Ampliação da ca rga horária dos professorcs inves tidos em

ca rgo efctivo dc 20 horas pa ra 40 horas semana is, sem realização de

concurso público. Pela possibilidade, med ian te lei, sem disc ri minações

pessoais.

RELATÓRIO

Versam os presentes autos sobre consulta formulad a pelo chefe do Poder Executivo do Município de

Altônia, acerca da legalidade de aumentar a carga horária dos professores municipais de 20 (vinte) para 40

(quarenta) horas semanais sem a realização de concurso público.

A Consulta vem acompanhada de Parecer Jurídico da assesso ria local.

A Diretoria Jur ídica - DIJUR. através do parecer n" 13920/05. opina pela possibilidade da alteração da

jornada de servidores públicos em regime estatutário de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas de forma unilateral

pela administração pública. mediante lei e sem discriminações pessoais. face á conveniência da Administração .

Cita como precedente o protocolo n". 3 14236/99-TC e a Resolução n", 2234/2000-TC.

O Ministério Público junto a este Tribunal - MPjTC, pelo parecer n? 3429106, corrobora o posicionamento

da Diretoria Jurídica.

VISTOS, re latados c d iscutidos estes au tos de CONSULTA protocolados sob n" 476581/05,

ACO RDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos termos do voto do Relator. Conselheiro HENRIQUE

NAIGEBOREN. por unanimidade em:

Responder a presente Consulta. pela possibil idade da alteração da jornada de servidores públicos em

regime estatutário de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas de forma unilatera l pela administração pública. medi

ante lei e sem discrimi naç ões pessoais. face á conveniência da Administração.
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Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBO

REN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GU IMA RÃES e os Auditores JAIM E TADEU LECHI NSKI.

(VENS ZSCHOERPER L1NHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO

KANSOU.

Sala das Sessões, 22 de junho de 2006 - Sessão n" 24.

HENRIQ UE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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~-------------------
CARGO EM COMISSÃO

I - NOM EAÇÃO

2 - CÔNJ UGE O U PAR El'IT E

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sess ão

Decisão

Presidente

Conselheiro Caio Mareio Nogueira Soares

171101 /05-Te.

Municípi o de Teixeira Soares

Prefeito Municipal

25/05/06

Acórdão 717/06-Te.

Conselheiro Heinz Georg Herwig

E me nta : Executivo municipal. Alteração de di sp ositi vo de lei orgâ ni

ca. Incompatibilidad e com o prin cípi o da p robidad e adm inistratlva ,

R ELAT ÓRIO

O Prefeito Municip al de Teixeira Soares consulta a respeito da legitimidade do an o 103. da Lei Orgânica

do municipio que veda a nomeação de cônjuge ou paren te nos cargos em comissão.

Sob a justificativa de que tal rcgra implica sérias limitações na composição de competente equipe de

trabalho. questiona sobre o vigor. a eficácia c sobre a possibi lidade de alteração do dispositivo em questão.

Para tanto. j unta parecer do Departament o Jurídi co da Câmara .

A Diretoria de Contas Municipais concluiu seu parecer pela possibilidade de que o Executivo proponha a

alteração da Lei Orgânica, visto que o Prefeito possui essa competência e ainda não há proibição efetiva sobre

o tema.

O Ministério Público junto a este Tribun al. se reportando a recente Resolução do Conselho Naciona l de

Justiça. cuja constitucionalidade foi declarada atravé s da ação dcclaratóría de constitucionalidade n°. 12. promo

vida pela Assoc iação dos Magistrados do Brasil. concluiu seu parecer no sentido de que "a alteração do

dispositivo de Ici orgânica que vede a contratação de parentes de membros do poder ou agent es públicos de alto

escalão para ocupar cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração. mostra-se incompat ível com o

princípio da probidade admini strativa, notadamente na atual conjuntura politico-jurídica nacional, qualquer que

seja o caso concreto."

VOTO

Endosso as considera ções feitas pclo Ministério Público de Contas, através de seu Procurador Geral. à

época, uma vez que expõe com muita propriedade a questão consu ltada .
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VISTOS, relatados e di scutidos est es au tos de CO NSU LTA protoco lados sob n° 17110 1/05,

ACOR()A~ I

OS MEM BROS DO TRIB UNAL PLENO. nos termos do voto do Relator. Conselheiro CAIO MAR

c ia NOGUEIRA SOA RES, por unanimidade em:

Responder à consulta. nos precisos termos do Parecer n° 76 12/06. do Ministério Público ju nto a este

Tribunal.

Participaram da Sessão os Consel heiros NESTO R BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. FER

NANDO AUG USTO MELL O GUIMA RÃES e CAIO MAR CIa NOGU EIRA SOARES e os Auditores

ROBERTO MACEDO GU IMARÃ ES e IVENS ZSC HOERPER LI ' HARES.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. ANG ELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões. 25 de maio de 2006 - Sessão n" 2 1.

CAIO MA RC IO NO GU EIRA SOAR ES

Conselheiro Relator

II EINZ G EO RG II ERWI G

Presidente

M INISTÉR IO P ÚBLI CO ()E CONTAS ()O ESTA()O ()O PARAN,\

Pa recer n" 76 12106

Emen ta : Consulta . Modificação de di spositivo de lei orgânica que veda

a contratação de paren tes. Incompatib ilidad e com o princi pio da probi

dade ad minist ra tiva.

Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito do Município de Teixeira Soares. so licitando manifestação

desta Corte sobre a legitimidade do art. 103 da Lei Org ânica, o qual veda a nomeação de cônjuge ou parente nos

cargos em comissão. bem como quando à possib ilidade de sua alteração. visando afastar limitações na formação
da equipe de trabalho.

O processo encontra-se instruído com parecer j urídico. nos termos da Resolução 1222/0 1-Te.

A Diretoria de Contas Municipais. através do Parecer n° 32 1/05. opina pela possibilidade de alteração da

Lei Orgânica. no intuito de excluir a citada vedação.
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Solicitada a manifestação deste Ministério Público de Contas, destaca-se que a nomeação de parentes de

prefeitos para o exercício de cargos comissionados é situação recorrente nos municípios paranaenses e, parece

nos, demanda análise sob outro enfoque.

Com efeito, é preciso que se traga á lume a Resolução n° 7 do Conselho Nacional de Justiça, cuja

constitucionalidade foi declarada através da Ação Declaratória de Constitucionalidade n° 12, promovida pela

Associação dos Magistrados do Brasil - AMB. Anote-se que a mesma AMB, interpôs, perante a Procuradoria

Geral da República, representação objetivando o ajuizamento de ação tendente á proibição de admitir, para

cargos de livre nomeação e exoneração, parentes de membros e altos funcionários da Administração, seja
aplicada também aos Poderes Executivo e Legislativo federais, estaduais e municipais.'

Na peça, além de excerto do voto do Min. Carlos Brito, relator da ADC. são citados trechos da AO!

1521-4, que pretendia a inconstitucionalidade de parte de emenda à Constituição do Estado do Rio Grande do

Sul, que proibia. para o futuro, a ocupação de cargos em comissào por parentes e extinguia todos os provimentos
anteriores, em conformidade com seu texto.

O fundamento. tanto da decisão da ADC quanto da AO! supramencionadas, reside na submissão aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, isonomia e do concurso público, expressos no

art. 37, caput e inciso 11 da Constituição da República, os quais, sem dúvida, estendem-se à toda a Administra

ção Pública, em qualquer de seus três Poderes.

Vale transcrever:

"Esses princípios, erigidos à condição de valores fu ndamentais pelo Carta Política,

representam palita de observância necessária por parte dos órgãos esta fais.

Mais do que isso, tais postulados qualificam-se como diretrizes essenciais que dão

substância e significado à repulsa que busca fazer p revalecer: no âmbito do aparelho de ~
Estado. o sentido real da idéia republlcana. que n ão tolera práticas e costumes administra-

tivos tendentes a conf undir o espaço público com a dimens ão pessoal do governante, em

claro desvio de caráter ético-jurídico.

Em sumo: quem tem o poder e o forço do Estado em suas mãos não tem o direito de

exercer, em seu próprio beneficio, a autoridade que lhe é conferida. O nepotismo, além de

refletir um gesto ilegítimo, de dominação patrimonial do Estado , desrespeita os postulados

republicanos da igualdade, da imp essoalidade e da moralidade administrativa ".'

Ainda:

..... A vedaç ão de contrataç ão de parentes para cargos comissionado.' - por sinal a

abranger. na espécie, apenas os cônj uges, companheiros e parentes consangiiineos, afins

ou por adoção até o segundo grau (pa is, filhos e irm ãos] - a fim de prestarem serviços

j ustamente onde o integrante familiar despontou e assumiu cargo de grande prestígio, mos

tra-se como procedimento inibidor da prática de atos da maior repercussão. Cuida-se, por

tamo, de matéria que se revela merecedora de tratamento jurídico único - artigo 39 da

Carta de 1988, a abranger os três Poderes, ° Executivo, o Judiciário e o Legislativo, deixan

do-se de ter a admissão dos servidores públicos conforme a maior ou menor fidelidade do

Poder aos princípios básicos decorrentes da Constituição Federal. " (sem grifos no original)

' Como se podeobservardorequerimentofinal.aAMB sugereaintima<;ao dos membros de poderes visando à identificação deseus parentes para viabilizar
arespectivaexoneraçào;não ooorrendo esta,haverà motivossuficientes para arompetenteação deimprobidade administrativa.
' Trecl1o do voltodoMin. Celso Mello naAOI doRS.
3 Trecho dovotodoMin.relatorda ADI doRS, Marco Aurélio.
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Portanto, há que se entender, como bem frisado pelo eminente magistrado Dr. Rodr igo Collaço, presiden

te da AM B. que "a proibiç ão do nepotismo decorre diretamente da Constituiç ão Federal" e. ainda. que a

Resolução do CNJ apenas tomou ainda mais explícita norma já encontrada no art. 37 da Carta Magna. aplicável

a todas as esferas de poder. federa l, estadual e municipal.

Nessa esteira, a nomeação de parentes do prefeito para ocupar o cargos comissionados no âmbito da

administração municipal. direta, indireta ou fundacio nal. pode configurar ato de nepotismo. qualificado como de

improbidade, a ensejar a correspondente ação ju dicial caso não realizada a necessária exo neração.

Ante o exposto. data vênia do entendimento da douta DCM, este representante do Ministério Público de

Contas manifesta-se pela resposta no sentido de que a a lteração de d ispositivo de lei orgânica que vede a

contratação de parentes de me mbros de po der ou agentes públicos de alto esca lão para oc upa r

cargos em comissão, de livre nomeação e exo neração, mostra-se incompatível com o princípio da

probidade ad minist rativa, notadame nte na atual conju ntura polí tico -j uríd ica nacional, qualqu er que

seja o caso concreto.

É o Parecer.

Curitiba, 26 de abril de 2006.

GABRIEL G UY LÉGER

Procurador-Geral

Matricula 50054-2
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CONCURSOS PÚBLICOS

1- REGISTRO - TRIBUN AL DE CONTAS

Relator

Protocolo

Origem

Intercssad

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães

200S43/0S -Te.

Município de Palmital

Prefeito Municipa l

2SIOSI06

Acórdão 698/06-Te.

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG

Ementa : Não encaminhados processos de ad missão de pessoa l a este

tríbunal para registro - necessid ade de in stauração de pro cedimentos

administrativos pa ra apu ração de re sponsabilidades e para busca e re

constituição de documcntos relat ívos ao s concu rs os p úhlicos, reme

tendo-se as conclusões a esta corte. Serv id ores em ativid ades deverão

ser mantidos nos respectivos cargo s at é que suas ad m iss ões sej a m

analisadas. Aposenta dor ias poderão ser con cedidas, ma s o regi stro dos

atos dependerá da an áli se da admissão dos servidores. Não podem se r

realizadas contratações para atendimento de atividades fim da adminis

tração, de necessidade permanente e com vínculo d e suhord ina ção.

R ELATÓRIO

Versa o presente expediente ace rca de consulta. formulada pelo Sr. Darci José Zolandek, Pre feito de

Palmital, acerca das medidas a serem adotadas pelo Município em decorrência do fato de que vários concursos

públicos (antigos ) não foram registrados por esta Corte, sendo que a documenta ção relativa a muitos deles é

insuficiente para que este Tribunal possa verificar sua regularid ade. So licita-se. nessa esteira. orientação sobre

como proceder no que loca aos servi dores em atividade, aos servidores que imple mentares req uisitos para

aposentadoria, e ao registro das admissões efetuadas em virtude dos mencionados concursos.

Às fls. 04106 foi apresentado parecer da assessoria juríd ica municipal. cujas conclusões são. em síntese .

as seguintes:

- Os concursos públicos relativamente aos qua is não lenha sido realizada prestação de Contas perante

este Tribunal estão irregulares e. consoante legislação aplicável ao caso, são tidos como inexistentes:

- Este Tríbunal considera irregular a admissão de profissionais autônomos para exec ução de atividades de

natureza essencial c permanente, de modo que tais serv idores deve rão ser dispensados. Essa vedação, porém,

não abrange pessoas jurídicas cont ratadas para a prestação de serviços de assessoria c consu ltoria.
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A Diretoria Jurídica (Parecer 5868/05 - fls. 09111 ) manifesta-se no seguinte sentido:

- O Municípi o não tem uma dúvida objetiva. pois busca resposta para uma situação encontrada no Depar

tamento de Recursos Humanos. impedind o o registro das aposentadorias dos servidores:

- Devem ser encam inhados para análise e registro deste Tribunal todos os processos de admissão de

pessoal realizados pelo Municípi o após o advento da Constituição Federal de 1988. A situação relatada pelo

Município de não encam inhamento dos processos de admissão de dive rsos exercícios somente pode rá ser

solucionada com o encaminhamento dos certames. para análise e registro deste Tribunal. nos termos da Instru

ção Técnica 10/2003. Cabe a Adm inistração local efetuar buscas junto ao Departamento de Recursos Huma

nos e em jornais locais. relativos aos concursos públicos. devendo encaminhar os documentos relativos a cada

certame. em protocolo específico:

- A simples dispensa de servidores que se submeteram a Concurso Público não é a medida acertada a ser

adotada. uma vez que a responsabilidade pelo eneaminhamento dos processos de admi ssão é da Administração

Municipal e não do servidor e esta deve envidar esforços para a regularização da situação criada pelas Admi

nistrações anteriores.

O Ministério Público de Contas (Parecer 387/06 - fls. 12/ 15) apresenta estas conclu sões:

- Manifesta-se, em preliminar. pelo não conhecimento da consulta. por se tratar caso conereto: e. em

razão das irregula ridades noticiadas, pela determinação de adoção das providê ncias expostas a seguir; encami

nhando-se os autos ao Gab inete da Corregedoria-Geral para fins do art. 24. XIV.c/c art. 277. § I". do Regimen

to Interno desta Corte :

- Estranha o fato desta Corte ter passado ao largo rclativamcruc aos fatos apontados. não tendo havido

conseqüênci as no âmbi to da análise das prestações de contas anuais: o que bem demonstra a urgente necessi

dade de integração entre os sistemas e informações da DCM e DATJ:

- A desídia de administrações anteriores não isenta o atual gestor de envidar esforços para regularizar a

situação dos servidores. submetendo ao registro os atos regulares de admissão. e de instaurar processo adminis

trativo para se aquilatar responsabilidades e providências em relação à contratações de pessoal que não estejam

amparadas em regular eoncurso públieo ou teste seletivo. Convêm â Administração aferir a regularidade das

contratações de prestação de serviço. as quais se subordinam à Lei 8.666/93 . e devem ser precedidas de

processo licitatório:

- O expediente não reúne informações suficientes para abordagem da questão previdenci ária:

• Cumpre â Administração sanear os fatos. promovendo o registro dos atos de admissão de pessoal :

podendo. eventualmente. deferir aposentadori as cujo ingresso se afira regular: e promovendo o rompimento.

após processo admini strativo, dos demai s vínculos cuja legitimidade não seja possíve l aferir, tanto das admissões

como das contratações de prestação de serviço que não estejam albergadas pela observância da Lei 8.666/93.
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VOTO E FUNDAMENTAÇÁO

A Consulta foi realizada por pane legalmente legitimada a fazê-lo. c trata de assunto conexo às compe

tências das Cone de Contas. Apesar de caso concreto fundam entar as questões. verifica-se que o Municípi o

possui premente necessidade na resposta das questões. sendo que as mesmas podem ser elaboradas em tese.

Motivos pelos quais conheço do presente expediente.

A) Não encaminhamento dos processos de admissão de pessoal a este Tribunal

Primeiramente, cumpre analisar a informação trazida pelo Consulente, de que inúmeras admissões de

pessoal não foram remetidas a este Tribunal para análise.

Tal ocorrê ncia eonsubstanc ia ato de improbidade administrativa, trazendo graves conseq üências para

servidores que. de boa fé. ingressaram nos quadros do Município. Para que se possa apurar os responsáveis por

esta falta, bem como para que se viabi lize a apl icação das devidas sanções , é essencial que o Municí pio realize

procedimento administrativo visando subsidiar futuras ações judiciais, bem como denúncia junto a cste Tribunal

de Contas.

B) Medidas a serem adotadas no tocante às "prestações de contas" dos concursos

A orientação da assessoria jurídica local mostra-se completamente despida de razoabilidade . A ausência

de encaminhamen to ao Tribunal de Contas de proces so de admis são de pessoal não significa que o mesmo seja

inexistente. Essa situação enseja a apuração de responsabilidades para eventual apenamento do gestor respon

sável. mas não implica em sanção a serv idores que. até prova em contrário, ingressaram de forma regular no

serviço público.

Seria o concurso inexistente se não houvesse oco rrido, o que. pelo relato do Consulentc, não é o que se

verifica. A situação observada é irregular. mas os concursos públicos, até prova em contrário, não . Apesar de

insistentes procuras. não se encontrou a legislação que, segundo a Douta Assessoria Local, determina que os

concursos em exame são inexisten tes .

Nesta esteira, escorreito o entendimento esposado pela DIJUR. Cabe ao atual gestor municipal envidar

todos os esforços poss íveis na busca de documentos relativos aos concursos públicos cuja legalidade não tenha

ainda sido aferida por este Tribunal, sob pena de responsabili zação solidária pelo não encaminhamento dos feitos

de admissão de pessoal. Não bastarão apenas os documentos constantes dos arquivos da Prefeitura . Deverão

ser instaurados procedimentos de reconstituição de autos, bem como realizadas diligências junto aos órgãos

oficiais do Município à época.

Ainda que ausentes peças que esta Cone requeira usualmente em processos de admissão de pessoal. é

essenc ial que todos os documentos encontrad os sejam remetidos, explicando-se a exce pcionalidade da situação,

o que ensejará um exame diferenciado por esta Casa .

Insta salientar que, em situações parecidas com a ora enfrentada. o Poder Judiciário, recorrentemente,

tem dado prevalência ao princípio da segurança jurídica sobre o princípi o da legalidade, determ inando a manu 

tenção de servidores em seus respectivos cargos . mesmo quando sua admissão tenha se revestido de alguma
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irregularidade. Um exemplo claro pode ser aferido da ementa transcrita a seguir, referente ao Acórdão 24408 da

4.' Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (julgamento em 02 de março de 2005):

Ementa: apelacao cível - mandado de seguranca - servidor publi
co municipal - portaria que anula ato de admissao e demite o servidor 
concurso publico realizado e homologado ha mais de 13 (treze) anos 
alegaeao de nao preenchimento, pelo candidato a época, do requisito
inerente a escolaridade - pretensao liminar de reintegraeao ao cargo
indeferida - seguranca julgada improcedente - recurso - portaria invali
da - deeadencia - art. 54, § I. Da lei n.. 9.784, de 29 de fevereiro de
1999 - prevalencia do principio da seguranea juridica ao principio da
legalidade. processo administrativo - ausencia - contraditorio c ampla
defesa » desobediencia - sente nca modificada - seguranea concedida
para reintegrar o servidor ao cargo que ocupava. Nao obstante a ocor
rencia do vicio, e por demais evidente, no caso em especie, que o er ro
mencionado deve ser debitado exclusivamente a administraeao publica
que, atraves da comissao de concurso, acolheu candidato qu e deixou
de preencher requisito indispensavel ao exereicio do cargo oferecido
e, em nenhum momento, pelo menos dos a utos nao consta, demons
trou-se que o mesmo tenha agido de ma-fe. Trata-se de relacao juridiea
ja consolidada e que se perpetuou no tempo, nao sendo possivel a sua
anulacao, eis que geraria agravos maiores aos interesses protegidos
pela ordem juridica, pois c eedico que o interesse da estabilidade das
relacoes juridieas entre o administrado c administraeao ou entre esta e

seus ser vidores, c tambem de interesse publico. de vendo prevale
cer, nestes casos, o principio da seguranca sobre o principio da legali
dade. O vicio apontado ja foi vencido pelo decurso do prazo decadenci
al de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 54 e §§ da lei n.. 9.784, de 29
de janeiro de 1999 c, por isso, o ato da autoridade coatora nao pode
ser convalidado, devendo o apelante retornar ao seu "status quo ante".
A demissao arbitraria de servidor publico, sem o respectivo processo
administrativo, assegurando-lhe o eontraditorio e a ampla defesa, por
si so impo e a concessao da impetraeao. Recurso provido. T.W.

C) Medidas a serem adotadas em relação aos servidores ativos

Na esteira do que já foi apontado anteriormente, até que as admissões sejam analisadas por este Tribunal,
o Município deverá manter os respectivos servidores em atividade.

D) Medidas a serem adotadas em relação aos servidores que tenham solicitado aposentadoria

Para análise de atos de aposentadoria, é essencial que se possa aferir a regularidade das admissões dos
respectivos servidores, Desta forma, deverá a Administração deferir os pedidos de aposentadoria que, de acor
do com seus sistemas de controle, estiverem regularmente fundamentados e procurar, o mais breve possivel,
reconstituir os documentos referentes à admissão dos aposentandos.
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E) Contratações realizadas por meio de licitação

As atividades fim da Administração. cuja necessidade seja constante e que tenham de ser exercidas

mediante vínculo de subordinação. devem ser desenvolvidas por servidores ocupantes de cargos efetivos. devi

damente aprovados em concurso público. A realização de licitação para desenvo lvimento dessas funções é

aceita em casos excepcionais e transitoriamente. sendo irregular a manutenção de modo indeterminado dessa

prática .

o Municipio deverá rever todos os contratos mantidos nesse sentido. realizando concursos públicos para

suprir as necessidades do Município. Destaque-se que a anulação de contratos só será possível em caso de

irregularidade e que revogações (em caso de conveniênc ia e oportunidade) poderão ensejar o pagamento de
indenizações,

No tocante il contratação de serviços de assesso ria e consultoria (jurídica, contábil.i.), esta prática só

será considerada regular também se os serviços prestados não forem de necessidade permanente da Adminis

tração. Por exemplo. um advogado não poderá ser contratado, mediante licitação. para expedir pareceres em

processos a serem encaminhados a este Tribunal de Contas. uma vez que esta é uma atividade constante da

Administração: todavia. caso seja necessária a realização de atividades extraordinárias. como manifesta ção

oral junto a Tribunais Superiores. é admissivel que se realize contratação por licitação.

Em razão do exposto. responde-se à consulta no seguinte sentido:

I. Caberá à Administração instaurar processo administrativo visando apurar os respons áveis pelo não

encaminhamento dos processos de admissão de pessoal a esta Corte, visando subsidiar eventuais ações judiciais

e denúncia perante este Tribunal:

2. O atual gestor municipal devera envidar todos os esforços na busca de documentos referentes aos

concursos p úblicos, bem como instaurar proccdimento de reconstituição de autos, visando instrução de processo

de admissão de pessoal perante esta Corte:

3. Os servidores em atividade deverão permanecer em seus respectivos cargos. até que esta Casa proce

da ao exame de suas admissões:

4. Poderão ser concedidas aposentadorias aos servidores que. conforme controles da Administração.

tenham implementado requisitos para ina tivaç ão, Porém. o registro dos atos de aposentadoria dependerá. neces

sariamente, da analise da admissão de tais servidores . Desta forma. as medidas referidas no item "B" acima

deverão ser providenciadas de maneira breve. consubstaneiando precedente lógico para registro dos atos de

aposentadoria:

5. Não podem ser realizadas contratações. mediante licitação, para desenvolvimento de atividades fim da

Administração. de necessidade constante e com vinculo de subordinação.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na con formidade com o voto

do Relator e das notas taquigr áficas, por unanimidade, responder à consulta nos termos do voto do Conselheiro

Fernando Guimarães. acima expostos.
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JU.BJ.SfB.ll.OÊ ~

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. FER

NAN DO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CA IO MARCIO NOGUEIRA SOAR ES c os Audito res

ROBERTO MACEDO GU rMARÀEs c (VENS ZSC HOE RPER U NHAR ES.

Curitiba, 25 de maio de 2006.

FERi'iA;\,DO AUG UST O M ELLO G 1i\IARÃ ES

Conselheiro Relator

HEI NZ GEO RG HERWIG

Presidente
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~'--------------------
I

CONSULTA

I - DIÁRI AS - SERVIDORE S E VE READORES 2 - CONTRATAÇÃO DE CONTA DO R E ASSES

SOR JURÍDICO 3 - ATOS DA CÃI\1ARA - PUBLlCAÇAo 4 - PRÉDIO PR ÓPRIO DA CÃMA

RA - CONST RUÇÃO

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Henrique Naigeboren

174852/05-TC.

Município de Rancho Alegre

Presidente da Câmara

08/06/06

Acórdão 755106-Te.

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Eme nta :Quest ões j á ap reciadas e decididas por este Tr ibuna l. Pela

resposta em conformidade com as deci sões desta Casa con forme apo n

tadas pela DCM.

R ELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pela Câmara Municipal de Rancho Alegre. visando à manifestação desta

Corte de Contas sobre as seguintes questões:

" 1. Quanto à concessão de diárias para custeio de despesas rea lizadas por vereadores servidores da

Câmara Municipal. deve obedecer qual meio legal? Lei Ordinária. Decreto Legislativo ou Resolução?

2. Para contratação de assesso res permanentes para contabilidade e advocacia. podem ser atravé s de

licitação ou cargo em comissão?

3. A licitação para contratação de empresa jornalística para publicação dos atos da Câma ra deve ser

realizada através do Poder Executivo?

4. Para a construção de prédio próprio, a Câmara Mun icipal deve obedece r algum rito especial ou deve

obedecer a PPA, a LDO e o orçamento, como outro qualquer?"

A consulta encontra-se subscrita por assesso r jurídico, mediante procuração do Presidente da Câmara .

A Diretoria de Contas Mun icipais - DCM, através do Parecer n012/06, em prelim inar, informa ter verifi

cado que o advogado subscritor possui escritório part icular e ocupa cargo comiss ionado nas Câmaras de Ran

cho Alegre e Santo Antônio do Paraíso, respondendo pelo setor jurídico desta. Quanto ao mérito, cita decisões

desta Casa que já abordaram os temas objetos das dúvidas, anexando as respectivas cóp ias.

O Ministério Públ ico j unto a este Tribunal - MPjTC, pelo Parecer n° 4911/06, destaca que , conforme

apontado pela DCM, as dúvidas do Consulente já foram debatidas na ocasião dos processos que geraram as

Resoluções colacionadas, sendo que seus teores, não merecem modificação, sendo suficie nte para sustentar a

80 RevistadoTriw nal deconns . fIA In" 157 1Abril a..klnhode2006

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



~l....- ~

decisão a ser exarada neste processo. Noticia, ainda , a possivel irregularidade na situação do advogado

subscritor da consulta.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSU LTA protocolados sob n" 174852105"

ACO RDA M

OS MEMBROS DO TRIB UNAL PLENO. nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE

NAIGEBOREN, por unanimidade em:

Acompanhando a Instrução Técnica nO 12/06-DCM e o Parecer n" 49 11 /06 do MPjTC, responder a

presente consulta nos seguintes termos:

I. No que toca á concessão de diárias aos vereadores e servidores da Câmara, a forma correta para a

fixação é mediante Lei, conforme dispõem os pareceres n° 11 2/98 - DCM - e 17.152/98 - MPjTC, que funda

mcntaram a Resolução n" 9456/98.

2. Quanto á contratação de funcionários permanentes para os cargos de contador e assesso r jurídico,

faz-se necessária a realização de concurso público. conforme consta na Resolução n" 230/02, a qual foi funda

mentada nos pareceres n" 11 93/0 I - DCM - e 20.713 - MPjTC.

3. Em relação à contratação de empresa para publicação dos atos da Câmara Municipal. citam-se as

Resoluções n" 5437/02 e 774 1/02 e respectivos pareceres, no sentido da manutenção de apenas um órgão oficial

para a publicação dos atos oficiais do Município, seja eles exarados pelo Poder Executivo ou pelo Poder

Legislativo.

4. Quanto à construção de prédio próprio para a Câmara Municipal, esta Corte se manifestou na Resolu

ção n° 9440/0 I, fundamentada nos pareceres n" 127/0 I - DCM - e 13.386/0 I • MPjTC. , devendo ser observa

dos os preceitos estabelecidos nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n" 101/00 - LRF.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN e FER

NANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZS

CHOERPER L1 NHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO

KANSO U.

Sala das Sessões, 8 de junho de 2006 - Sessão n" 23.

H ENRIQ UE NAIGE BO R EN
Conselheiro Relator

HEINZ G EO RG HERWIG
Presidente
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DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

Parecer: I2IOó-DCM

JlJ1lIml1lD.ÊUW .....,

I

EMENTA: Consult a. Concessão de diárias, contratação de assesso

res, publicação de atos oficiai s e construção de prédio para a Câ mar a

Municipal. Respo sta em tese, conforme determinação do Conselheiro

Relator, Excelentíss imo Henrique Naigeboren.

Trata-se de consulta formulada pelo advogado Dr. Antônio Furquim Xavier , com procuração da Câ

mara Municipal de Rancho Alegre, indagando o seguinte:

l-Dentre os meios de: Lei Ordinária, Decreto c Resolução. qual deve ser obedecido para que sejam

concedidas diárias a vereadores e servidores da Câmara Municipal?

lI- A contratação dc assessores permanentes para contabilidade e advocacia pode ser fcita por meio de

licitação ou cargo em comissão?

III- A licitação para contratação de empresa para publicação dos atos da Câmara deve ser realizada pelo

Poder Executivo?

IV- Para a construção de prédio próprio, a Câmara deve obedecer alguma legislação em especial, além

da LDO. do orçamento e do PPA'?

PR ELlI\1I NARI\I ENTE

Esta Diretoria de Contas Municipais mantém seu posicionamento de que o eonsulente não possui

legitimidade para a propositura do feito, não atendendo ao que dispõe o art. 39 da Lei Complementar
Estadual n'' 113/05, pelas razões explanadas abaixo.

Primeiramente. o Dr. Ant ônio Furquim Xavier encaminha procuração anexada aos autos (com tim
bre pessoal), mencionando como sendo o lugar de seu labor seu escritório particular (ond e possivelmen

te cumpre horário integral), situado na Rua Interventor Manoel Ribas. n"592, Centro. na cidade de Nova

Fátima , sendo que o correto seria o endereço da Câ mara Municipal de Rancho Alegre (já que a mesma é a

outorgante).

Salienta-se, ainda, que o advogado em questão, embora possua legitimidade para representar o presidente

da Câmara Municipal de Rancho Alegre. para que pudesse formular consulta junto a esta Corte, deveria repre

sentar os interesses c trabalhar efetivamente no Legislativo Municipal.

Importante informar que este Tribunal de Contas já se manifestou na Resolução n" 6074/2005 - datada de
02/08/2005 (cujo interessado era a Assembléia Legislativa do Paraná). pela não aceitação de parecer jurídi

co em consulta de escritór io particular de advocacia, mas apenas de integrante de assessoria juridica

legalmente vinculada ao Leglslativo.
Destarte, por analogia, esta unidade técnica se vê impedida de receber procuração com timbre

c endereço de escritório juridico particular, representando a Câ mara Municipal.

Além disso, esta unidade técnica ver lflcou qu e o Dr, Antônio Furquim Xavier, além de possuir

escritório particular em Nova Fátima, possui cargo comissionado nas Câmar as de Rancho Alegre e
de Santo Antônio do Paraiso, sendo qu e nesta última é o respon sável pelo setor juridico da Câmara

Municipal.
Pertinente ressaltar que a situação do advogado em questão fere o disposto no ar t.37, lnc.Xv}, da
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A presente consulta também nilo cumpre com outra exigência des ta Casa de Con tas, bem traçada

no parecer do douto Procurador-Geral. Dr. Gabrie l Guy L éger, transcrito abaixo e que gerou a Resolução n° 835/

20<»:

Const ituição Fede ral, já que o mesmo ocupa "ea rgo co missio na do ". em doi s municípios d ist in to s do

Paran á (sendo o único advogado respons ável pela Câma ra de um ) e possui escri tó r io pa rticular em

outra cid ad e.

Ci ta m-se, ainda. os artigos 10. § 2° e 28. inc. 111 da Lei n° 8.906 de 04/09/94 , já que o ad vogado

em questão possui cargo d e che fia e OA B de São Paulo,

Assim se ndo. o S r. Antô nio Furq uim Xavi er não possui legitim idade pa ra a propositu ra da

con sulta em questão em nom e da Câma ra Municipal de Rancho AIC\:re, por esta r irregul ar em re la

ção ao ca rgo exercido naquela C asa.

Transcreve-se. ainda . pos icionamento do dou to Procurador des ta Casa . Dr. Elizcu de Moraes Corrca, que

versa sobre a contratação de assessor j urídico para as Câmaras Municipais, que muito bem fundamentou a

Resolução n° 230/2000-TC:

Esta Corte de Co nta s têm ente nd ido que ta is cargos (contador e assessor jurídico)

têm natureza técnica e q ue d evem se r previstos em lei como ca rgo efetivo e provldos

mediante concurso público (v, Res. n° 12.202/99; Res. n" 625/95, entre outras).

É fato. todavia. que em muitos i\l unicípios há a difi culdade de se man ter um contador

ou mesmo assessor jurídico, daí que apenas excepciona lment e e por tempo determinado

admite-se a locação de se rv iços. mediante procedimento Iicit aci on al.

Quanto à hipótese de cargo em comissão, apenas nos M uni cípios maiores em que

haja u ma eq u ipe d e assessores jurídico s é que [ustlficar-se-la a criação do cargo em

com issão para a chefia, o que não parece ser o caso do consulente .

No ca so presente, é recome ndável a reest r ut uraç ão da carreira, criando -se o ca rgo

efetivo de assessor jurídico e provendo-o mediante concurso púhlico [sem grifo no origi

nai].

~,----------------------,
I

Trata-se de consulta formulada via requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Muniei 

pai de Quatro Barras, na qu al constata-se a a usê ncia de pr évia ma nifest a ção do setor técni

co competente do con sulente, demonst rand o, objetiv a me nte. a d úvida a se r respondida.

a respeito da matéria em tes e e de co mpe tê nci a dest a Corte.

A DCM. na esteira do Parecer Minis teria l n° 1.143/01. de lavra da Procuradora ANG ELA

CASSIA COSTA LDELLO. conside ra que a con sulta não deve ser resp ondida por a usen

te o parecer técnico.

Corroborando-se o entendimento da unida de técnica. este representante do Ministério Públi

co de Con tas opina pelo não conhecimento da prese nte consulta. vez que a mesma não atende ao

preceituado na Resolução n" I222/0 1-TC [grifou-se).

o parecer j urídico lavrado pelo advogado apenas re pe te o conte údo da exordia l. sendo que nesta não

há o enfrentamento de forma fundamentada do mérito da qu est ão. ferindo a exigência de admissibilidade

desta Corte, conforme posicionamento acima exp lanado.

Em caráter informativo. cabe à Procuradoria-Geral do Estado prestar ori enta ção j uridica aos Municípios.

segundo o artigo 125, V da Constituição do Estado do Paraná.

Contudo, como o dou to Relator deste processo, o eminente Consel heiro He nriq ue Neigehoren.

remeteu a presente Consulta a esta unidade técn ica, a mesm a enfrentará o mérito da questão.
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I
MÉRITO

Esta Corte já se posicionou em relação aos temas apresentados na presente consulta. Dessa forma.

seguem em anexo os pareceres e resoluções referentes a cada uma das indagações.

I. No que toca à concessão de diárias aos vereadores e servidores da Câmara, a forma correta para a

fixação é mediante Lei. conforme dispõem os parecere s n° 112/98 - DCM - e 17.152/9X - MPjTC. que
fundamentaram a Resolução n° 9456/98.

2. o que tange à contratação de funcionários permanen tes para os cargos de contador e assesso r

jurídico. faz-se necessária a realização de concurso público. conforme consta na Resolução n" 230102. a qual foi

fundamentada nos pareceres n° 1193/01 - DCM - c 20.71 3 - MPjTC. Cita-se. ainda. voto escrito do eminente

Conselheiro Rafael latauro, no qual se baseou a Resolução n° 2008/03. O voto apresenta a seguinte redação:

(...) remanesce a regra de que para atividades permanentes sejam criadas, por lei. cornpe

téncias minimas atinentes aos cargos, e que estes devam ser providos por concurso. Trata-se de

regrnmento que decorre diretamente dos principios da moralidade e impessoa lidade.

3. Em relação à contratação de empresa para publicação dos atos da Câmara Municipal. citam-se as

Resoluções n" 5437/02 e 7741/02 e respectivos pareceres. no sentido da manutenção de apenas um órgão oficial

para a publicação dos atos oficiais do Município, seja eles exarados pelo Poder Executivo ou pelo Poder Legis
lativo.

4. E. finalmente, quanto à construção de prédio próprio para a C âmara Municipal. esta Corte se manifcs

touna Resolução n" 944010 1. fundamentada nos pareceres n" 127/01 - DCM - e 13.3X6/01 - MPjTC. No caso

cm analise. esta Diretoria de Contas Municipais versou a respeito da observância dos artigos 16 e 17 da Lei
Complementar n" 101/00 - LRF. E. o então Procurador-Geral, Fernando Augusto Mello Guimarães, respondeu

a consulta nos seguintes termos:

Com efeito, a aplicação dos dois preceitos da LRF citados pela DCM reúne os requisitos

básicos para a execução da obra pretendida. esclarecendo, dentre outros aspectos, que a disponi

bilidade financeira deve considerar não só a previsão na LDO. mas o devido comprometimento

orçamentário durnnte a respectiva execução da lei do orçamento da Câmara Municipal.

É o parecer.
DCM, em 13 de fevereiro de 2006.

PATRICIA DE GASPERI BOLSANEI.LO
Assessorn Jurídica
Matrícula 508578
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MINISTÉRIO PÚBLI CO DE CONTAS DO ESTA DO DO PAR ANÁ

Parecer n° 4911/06

Ementa: Consulta. Diversos. Prelimi nar de não conhecimento afastada

pelo Conselheiro relator. Esgotamento da matéria. No mérito, ques

tões já apreciadas e decididas por este Tribuna l. Irregularidades de

tectadas na sit uação funcion al do assessor jurídico. Pelo julgamento

em conformidade com as deci sões desta Casa apontadas pela DCI\I e

remessa dos autos à Cor regedor ia, para instauração do devido proces

so investigativo.

Trata-se de consulta visando à manifestação desta Corte de Contas sobre as seguintes questões:

" I. Quanto à concessão de diárias para custeio de despesas realizadas por vereadores servidores

da Câmara Municipal. deve obedecer qual meio legal? Lei Ordinária. Decreto Leg islativo ou Resolu

ção?
2. Para contratação de assessores permanentes para contabilidade e advocacia. podem ser atra

vés de licitação Oll cargo em comiss ão?
3. A licitaç ão para contrataç ão de empresa j ornalistica para publicaç ão dos atos da Câmara deve

ser realizada através do Poder Executivo?
4. Para a construção de prédio práprio. a Câmara Municipal deve obedecer algum rito especial

ou deve obedecer a PPA. a LDO e o orçamento. como outro qualquer?"

A consulta encontra-se subscrita por assessor ju rídico, mediante procuração do Presidente da Câmara.

A DCM suscitou, em preliminar, a ilegitimidade de parte, com o que discordou este MPjTC. por entender

que o instrumento de mandato conferiria a legitimidade necessária. O eminente relator, Conselheiro Henrique

Naigeboren, acompanhando este entendimento, conheceu da Consulta e determinou o seu processamento.

A DCM. através do Parecer n012/06, mantém seu posicionamento em relação à preliminar, apontando a

Resolução n° 6074/05-TC, no sentido da não aceitação de parecer jurídico em consulta elaborado por escritório

de advocacia particular, mas tão somente de integrante de assessoria j urídica legalmente vinculada ao Legisla

tivo. entendendo que as razões que a embasaram podem ser utilizadas "por analogia" . Informa, ainda, ter

verificado que o advogado possui escritório particular c ocupa cargo comissionado nas Câmaras de Rancho

Alegre e Santo Antônio do Paraiso, respondendo pelo setor jurídico desta. Quanto ao mérito, cita decisões desta

Casa que já abordaram os temas objetos das dúvidas, anexando as respectivas cópias.

Solicitada a manifestação deste MPjTC, deve-se destacar. primeiramente, que a questão acerca da pre

liminar de não conhecimento da presente consulta encontra-se esgotada em face de sua prévia apreciação pelo

Conselheiro relator do processo, que, como se pode observar, determinou o seu conhecimento c regular proces

samen to.
No tocante ao mérito, conforme apontado pela DCM, as dúvidas do Consulente já foram debatidas na

ocasião dos processos que geraram as Resoluções colacionadas, sendo que seus teores, no entender deste

Procurador-Geral, não merecem modificaçã o, sendo suficiente para sustentar a decisão a ser exarada neste

processo. Em sintese, assim se manifesta a DCM:

I. No que toca à concessão de diárias aos vereadores e servidores da Câmara, a forma

corre ta para a fixação é mediante Lei, eonfonne dispõem os pareceres n" 11 2/98 - DCM - e

17.1 52/98 - MPjTC, que fundamentaram a Resolução n" 9456/98.
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2. No que tange à contratação de funcionários permanentes para os cargos de contador e

assessor j urídico, faz-se necessária a realização de concurso público. conforme consta na Reso lu

ção n" 230102. a qual foi fundamentada nos pareceres n° 11 93/0 I - DCM - e 20.713 - MPjTC.

Cita-se, ainda. voto escrito do eminente Conselheiro Rafael latauro. no qual se baseou a Resolução

n° 2008/03. O voto apresenta a seguinte redação:

I...) remanesce a regra de que para atividades permanentes sejam criadas. por lei.
compet ências mínimas atinentes aos cargos, e que estes devam ser providos por concurso.

Trata-se de regramento que decorre diretamente dos princípios da moralidade e impessoali

dade.

3. Em relação à contratação de empresa para pub licação dos atos da Cámara Municipal,

citam-se as Resoluções n" 5437102 e 774 1102 e respectivos pareceres. no sentido da manutenção

de apenas um órgão oficial para a pub licação dos atos oficiais do Município. seja eles exarados pelo

Poder Executivo ou pelo Poder Legislativo.

4. E. finalmente. quanto à construção de prédio próprio para a Câmara Municipal, esta Corte

se mani festou na Resolução n° 9440/0 I. fundamentada nos pareceres n" 127/0 I - DCM - e 13.386/

OI - MPjTC. No caso em analise. esta Diretoria de Contas Municipais versou a respeito da obser

vãncia dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 10 1/00 - LRF. E. o então Procurador-Geral,

Fernando Augusto Mello Guimarães. respondeu a consulta nos seguintes termos:

Com efeito, a aplicação dos dois pre ceitos da LRF ciladas pela DCA! relÍlle os requi

sitos básicos pa ra a execuçlio da obra pretendida, esclarecendo , dentre outros aspectos.

que a disponibilidade fi nanceira deve considerar mio só a previsão na LDO. mas o devido

comprometimento orçamentário durante a respectiva esecuçtiv da lei do orçamento da Câ
mara Municipal.

Por fim, diante dos fatos trazidos pela DCM. que noticiam irregularidades na situação do advogado

subscritor da consulta. que a lém de exercer a advocacia em caráter particular é ocupante de do is cargos

comi ssion ado s e. ainda, pe lo menos um aparen temente com dedicaçã o exc lusiva, devem, os autos, ser

remet idos à Cor regedor ia da Cas a para insta uração do dev ido processo inve stigatório,

Ante o exposto, este representante do Ministério Público de Contas opina pela resposta à consulta nos

termos das decisões deste Tribunal indicadas no Parecer n" 12/06-DCM e pela remessa dos autos à douta

Corregedoria. em face das razões acima apontadas.

É o Parecer.

Curitiba. 24 de março de 2006.

GABRIEL G UY LÉGER

Procurador

Matricula 50054-2
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I - CONCU RSO PÚBLICO
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I. Os serv iços de contabil idade e assessoria jurídica constituem serviços de cará ter transitório ou perma

nente?

R E LAT Ó RI O

Eme nta : serv iços de contabilidade e assessoria ju r ídica são de nature

za permanente em câ maras municipais - possibilidade de contratação

de tais serviç os por meio de licitação é po sição vencida deste conse

lheiro: es ta co rte vem entendendo que é necessá r ia a realiza ção d e

concurso p úblico - outras formas de contratação de assessoria jurídiea

ou serviços de contabilidade (licitação, cargo em comissão, util ização

de profissionais do poder executivo...) Podem ser mantidas por perío-

do de transição, at é a realização de concurso.

CONTABILIDADE E ASSESSORIA
JURIDICA - CONTRATAÇAO

Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães

308596/04-TC.

Municipio de Sengés

Presidente da Câmara Municipal

22106/06

Acórdão 822/06-Te.

Conselheiro Artagão de Maltas Leão

4. Em havendo hipote ticamente, numa Câ mara Municipal do Estado do Paraná. contador e/ou advogado.

contratados por meio de licitação. é possivel efetivar. de imediato. a rescisão dos respectivos contratos mesmo

sendo ano eleitoral? Neste caso haveria alguma ofensa a Lei 9.507/97 ou Lei Complementar 101/2000'1

Versa o presente feito acerca de cons ulta. encami nhada pelo Sr. Wanderlei Pedro Corassa, Presidente da

Câmara Municipal de Scng és, acerca de serv iços de contabilidade e assessoria jurídica a serem contratados por

Câmara Municipal. As questões foram formuladas nos segu intes term os:

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão
Decisão

Pres idente

2. Há possibilidade de uma Câmara Municipal do Estado do Paraná. cont ratar os serviços de contabilida

de e/ou assessoria juridica por meio de licitação ou é necessário. sempre. a contratação desses serviços por

meio de concursos públicos nos termos do art. 37. 11 da Constituição Federa l'?

3. Caso exista. numa Câmara Municipal do Estado do Paraná. contador e/ou advogado contratados por

meio de licitação. a contratação nestes moldes é inconstitucional'! Gera algum efe ito ou direito adquirido'?Trata

se de ato jurídico perfeito'?

JlJ.8I.SfB.Wl.Ê'-- ~
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~-----------------~
5. o caso de existir. numa Câmara Municipal do Estado do Paran á, contador e/ou advogado. contratados

por meio de licitação, em qualquer de suas modalidades. terão direito à indenização a qualquer titulo pela resci

são dos respectivos contratos'?

6. No caso de existir. numa Câmara Municipal. assessor parlamentar em cargo em comissão. poderá ele.

respo nder pelos assuntos inerentes ao setor juridico desde que tenha habilitação e conhecimento técnico para

tanto e que tal falo não cause aumento de gastos ao Erário? Nesta hipó tese, há acúmulo de cargos vedado nos

termos do art. 37. XVI da Constituição Federal'?

7. !l á possibilidade da contabilidade de uma Câ mara Municipal do Estado do Paraná ser rea lizada pela

Prefeitura do mesmo município'? Neste caso. deverá a prefeitura. co locar à disposição da Câmara Municipal seu

contador e este poder á receber algum valor a titulo de remuneração pelos serviços de contabilidade prestados

à Câmara Municipal?

S. Caso uma câmara Municipal do Estado do Paraná. lenha contador elou advogado contratados por meio

de licitação. tal fato poderá ensejar a reprovação de suas contas'?

Às fls. 05/13 foi apresentado parecer j uridico da assesso ria local. cujas conclusões são. em síntese:

I. Os serviços de contabi lidade clou assessoria jurídica são de natureza permanente:

2. Os serviços de contabi lidade e/ou assesso ria juridica devem ser preenchidos por conc urso público.

salvo. excepcionalmente, se por cargo em comissão:

3. Os contratos firmados para a prestação de serviços de contabilidade e assessoria jurídica, por ofensa

ao disposto no art. 37, li , da CF, não geram efeitos c devem ser rescindidos. sendo defeso aos contratados

postularem indenização:

4. A rescisão pode ser realizada em ano eleitoral. sem ofe nsa à Lei 9.504/97 ou à LC 101/00;

5. Os serviços de contabi lidade e assessoria juridica não se enquadram nas hipóteses de exceção previ s

las na CF, tais como excepcional interesse púb lico. temporariedade da contratação c hipóteses exp ressamente

previstas em lei:

6. A contratação de serviços de contabi lidade elo u assessoria jurídica por meio de licitação gerará a

reprovação das contas perante esta Corte:

7. Ante a impossibilidade de realização de concurso público (três meses an tes de eleições). a con tabilida

de poderá ser realizada pela Prefeitura:

8. A assessoria j uridica poderá ser rea lizada por assessor parlamentar. desde que não gere oneração à
Câmara e se realizada com compatibilidade de horários.
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JUB.1.SfIlllIl.l.- .....,

A Diretoria Juridica (Parecer 10931 /2004 - fls. 17/ 18) mani festou-se pela resposta à consulta da seguinte

forma:

- O parecer juridico da assesso ria local bem elucid á as dúvidas suscitadas , pois vem de encontro ao

entendimento desta Corte no que se refere á natureza dos serv iços j urídicos e de contabilidade. Discorda.

porém. de duas afirma ções contidas no citado parecer:

- Quanto ao item 2. os serviços de contabilidade e assessoria j urídica não podem ser exercidos por

comissionados. ainda que por exceção. Tais cargos. consoante inc. V do art. 37 da CF. destinam-se somente às

atribuições de direção, chefia ou asse sso ramento. Poderá haver chefe do departame nto de contabil idade.

diretor ou assessor, mas não um profissional nomeado para cargo em comissão de contador ou assessor j urídico:

- Relativamente ao item 6. não pode a assessoria jurídica ser realizada por assessor parlamentar. uma vez

que não demonstradas as atribuições deste cargo e o mesmo é efetivo ou em comissão. Na hipótese de se tratar

de cargo comissionado. há afronta ao inc. V do art. 37 da CF.

O Ministério Públ ico de Contas (Parecer 527/06 - fls. 19120) opinou no seguinte sentido:

- Esta Corte tem entendido que os cargos de assessor juridico e de contador têm natureza técnica e que

devem ser previstos em lei como efetivos e providos median te concurso público (v. Resoluções 625/95. 122021

99, 12202/99.4282/0 I. entre outras);

- Todavia, em muitos Municipios, há dificuldade de se manter contador ou assessor j urídico, dai que

apenas excepcionalmente e por tempo determ inado admite-se a terce iriza ção dos serv iços. mediante licitação;

- Quanto ao desempenho das funções de assessoria jurídica por assessor parlamentar. havendo a neces

sària qualificação superior, cog ita-se sua admissibilidade em cará ter excepcional e tem porariamente, de modo a

suprir as necessidades do órgão até que a situação seja regularizada mediante contratação de assessor juridico

via concurso púb lico.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

O Consulente, Sr. Wanderlei Pedro Corassa, Presidente da Câmara Municipal de Sengés, é parte legal

mente legitimada a realizar consulta perante este Tribunal. As questões foram formuladas em tese e de forma

objetiva. estando precisamente indicadas as dúvidas. A matéria guarda relação com as atribuições desta Corte

de Contas. Às fls. 05/13 foi apresentado parecer elaborado pela assessoria jurídica local. Isso posto. conheço da

presente.

No tocante ao mérito. cada uma das questões será analisada de maneira particularizada, de modo a

facilitar o exame do feito.

Questão I - Os serviços de contabilidade c assessor ia jurídica constituem serviços de car áter pernmnen-

te .
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I

Questão 2 - Este Conselheiro entende que é possível que as Câmaras Municipais contratem serviços de

contabilidade e assessoria juridica por meio de procedimento licitatório. Todavia, o entendimento consolidado

neste Tribunal é de que tais contratações devem ser realizadas por concurso público.

Questão 3 - De aco rdo com o entend imento desta Corte. relativamente ao qual este Conselheiro dive rge.

a contratação de serviços de eontabil idade e de assessoria juridica por meio de licitação é inconstitucional por

ofensa ao dispos to no artigo 37. inciso 11, da Carta Magna .

Os contratos firmados por meio de licitação são atos juridicos perfe itos e gera m efei tos j urídicos, Ainda

que. consoante orientação majoritária desta Corte, tais contratos contrariem disposi tivo constitucional, vem se

entendendo que devem ser mant idos por seu prazo de vigência. real izando-se concurso p úblico neste lapso

temporal.

Questão 4 - Sim. pode ser realizada a rescisão do contrato em ano eleitoral.

Não, a rescisão do contrato em ano eleitora l não implicará em ofensa á Lei 9.504197 ou :i Lei de Respon

sabilidade Fiscal.

Questão 5 - Primeiramente, não nos parece que a rescisão seja o instituto adequado para desfazimento do

contrato na hipótese em tela, uma vez que esta figura diz respeito a casos de inadimplemento ou interesse

público (artigo 78 da Lei 8.666/ 1993).

Não sendo a rescisão fundamentada em inadimplemento, em virtude do particular a ela não ter dado

causa, é sempre dev ida indenização.

Em decorrência do entendimento desta Corte acerca do tema (contratação por licitação contraria norma

constitucional), é poss íve l que se pleiteie a anulação do contrato. Neste caso. apesar do pronunciamento de

invalidade a operar ex tunc, "essa regra, porém. é de ser atenuada e excepcionada para com os terceiros de

boa-fé alcançados pelos efe itos incidentes do ato anulado, uma vez que estão amparados pela presunção de

legitimidade que acompanha toda atividade da Administração Públ ica" .

Questào 6 - É aceitável, apenas excepcionalmente, que servidor oeupante de eargo em comissão respon

da pelos assuntos inerentes ao setor jurídico. desde que transi toriamente, até ser realizado concurso púb lico.

Questão 7 - É aceitáve l, apenas excepcionalmente. que a con tabilidade da Câmara seja realizada por

servidor do Poder Executivo, desde que transitoriamente, até ser realizado conc urso públ ico.

A colocação de servidor (contador) á disposição da Câmara depender á da demanda de serviços contá

beis que a C âmara possuir.

O pagamento dos serviços, nesta hip ótese, deverá ser realizado pelo Poder Executivo, sendo que eventu

ais gmtilieações/adicionais ou horas-extras só será devid o se tal pagamento for previsto em lei e forem imple

mentados os requisitos para seu receb imento.

Questão 8 - Deixo de responder a esta questão. uma vez que entendo se tratar de prej uigamento em tese.
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JUBIml1lIlÊHW'--- ,
I

ACO RDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. na eonfonn idade eom o voto

do Relator e das notas taquigr áficas, por unanimidade. responder á eonsulta nos termos acima expostos.

Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e FER ANDO AUGUSTO ME

LLO GUIMARÃES e os Auditores JAIM E TADEU LECHI NSK I. MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.

IVENS ZSC HOE RPER U NHAR ES e THIAGO BAR BOSA CORDEIRO.

Curitiba. 22 de junho de 2006.

FERNA1'I DO AUGUSTO ME LLO GU IMA RÃES

Conse lheiro Relator

ARTAGÃ O DE ;\IATT OS LEÃO

Conselheiro no exercicio da Presidênci a
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CONTADOR

I - CA RGOS - ACUMU LAÇÃO

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Auditor Caio Mareio Nogueira Soares

93706/05-Te.

Município de Alvorada do Sul

Presidente da Câmara Municipal

02/03/06

Acórdão 272/06-Te.

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Ementa : Consulta. Prefeito designar o contad or da Prefeitura, para qu e

respond a também pela conta bilidade da Câmara. Impossihilidad e.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Alvorada do Sul. senhor João

Carlos Peres. acerca da possibilidade de que o Chefe do Poder Executivo, mediante ato próprio. designe que o

contador respons ável pela contabilidade da Prefeitura responda também pela contabilidade da Câmara, sem

acumul ar remuneração .

A presente consulta encontra-se devidamente instruida com o parecer da assesso ria juridiea local, mani

festou-se no sentido de que. a contratação do contador da Prefeitura por parte da Câmara Municipal, não fere

os preceitos constitucionais c infraconstitucionais, tendo em vista que não haverá a acumulação da remunera

ção. Com relação à possibilidade do Chefe do Executivo realizar a designação. afirmou que a cessão de servidor

somente poderã ser realizada mediante lei especifica.

A Diretoria de Contas Municipais. após an álise detalhada do processo. esclarece que o ques tionamento

da presente consulta j á foi respondido em outra consulta. nos termos do voto do eminente Conse lheiro Rafael

latauro, aprovado pela Resolução n° 2008/03 desta Corte de Contas, pela impossibilidade de acumulação de

cargo no executivo. com a função de contador. proveniente de contrato de prestação de serviços estabelecido

com o Legislativo do mesmo Municipio.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, considerando o precedente contido na Resolução 20081
03-Te. acompanhando o entendimento da Diretoria de Contas Municipais, opina pela impossibilidade do Chefe

do Poder Executivo, através de ato próprio, designar que o mesmo contador responsável pela contabilidade da

Prefeitura. realize também a contabilidade da Câmara Municipal, ainda que com remuneração única.

VISTOS, re la tados e di scutidos estes au tos de CONSU LTA protoco lado soh n° 93706105,

acompa nha ndo o posicionamento da Diretoria de Contas Municipais e do Min istério Público junto ao

Tribunal de Contas.
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AC ORDA M

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNA L DE CONTAS DO ESTADO DO I'ARANÁ. nos termos do

voto do Relator, Auditor CAIO MARCIO NOG UEIRA SOA RES. por unanimidade em:

Considerando o precedente contido na Resolução 2008/03 deste Tribunal, responder a presente Consulta

pela impossibilidade do Chefe do Poder Executivo. através de ato próprio, designar que o mesmo contador

responsável pela contabilidade da Prefeitura. realize tam bém a contab ilidade da Câmara Municipal, ainda que

com remuneração única.

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTO R BAI'T1STA, ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO c HENRIQUE NAIGEBOREN c os Auditores CAIO MARClO OGUEIRA SOA RES e

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal. GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 2 de março de 2006 - Sessão n? 9.

CA IO M ARClO NOGUEI RA SOA RES
Relator

JlEINZ GEORG HERWI G
Presidente
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CONTADOR-CONTRATAÇÃO

1 - CARÁTER PERMANE NTE

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessào
Decisão

Presidente

Conselheiro Henrique Naigcboren

13885/05-Te.

Município de Lupionópolis

Prefeito Municipal

22/06/06

Acórdão 793/06-Te.

Conse lheiro Hcinz Georg Herwig

Ementa : Contra tação de contador mediante procedimento licitatório.

Impossibilidade tendo em vista o caráter permanente do ser viço de

contabilidade municipal. l
I
1

RELATÓR IO

Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito do Município de Lupionópolis, Sr. José Carlos Tib ério, por

meio da qual requer esclarecimentos acerca da contratação de Contador nos seguintes termos:

1- Seria possível contratar um contador por meio de licitação?

2- Se afirmativo, o correto seria contratar pessoa fisica ou jurídica?

3- Na impossibilidade das primeiras hipóteses. poderia o Contador ser nomeado Secretário de Administra

ção ou finanças lendo também eomo atribuição a função de ser responsável pela contabilidade?

Ainda. o consuíente apresenta dúvidas em relação à Lei municipal n" 17/2004. que fixou os subsidios do

Prefeito, Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais, dos vereadores e do Presidente da Câmara. e. diante disso

pergunta: "Pode o Prefeito Municipal. por decreto. fixar dentro do universo estabelecid o pela lei. va lores para os

Secretários Municipais. tanto da administração geral como da administração específica?" .

A Diretoria de Contas Municipais. através do Parecer n" 26/05. informa que em razão do não enfrenta

rncnto da fixação da remuneração dos secretários, a luz do contido na Resolução n", 1222/0 I. limitar-se-á a

resposta parcial, abordando apenas o aspecto da contratação de contador e da possibil idade des te acumular

outra função. Destaca que as matérias obje to da consulta já foram analisadas por esta Corte. conforme cópias

de voto. resoluções. impugnações de despesa e pareceres que anexa.

O Ministério Público junto a este Tribuna l - MPjTe. pelo Parecer n" 14900/05. opina pela resposta á

presente eonsulta nos termos da jurisprudência trazida pela DeM. bem corno do Parecer da referida unidade.
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fixando-se o entendimento pela impossibilidade de tereeirizar as funções de contador. bem como de cumulação

do cargo com outro ainda que de natureza comissionada. em razão das disposições constitucionais a respeito do

lema.

,

JUBI.SfB1lIlÊtiL...- _

I

Sugere ainda o MPjTC. solicitação de informaç ões ao Mun icípio quanto à natureza do vínculo exis tente

entre este e o advogado subscritor. no intuito de. conforme o caso . determin ar a tomada de providências que se

mostrarem cabíveis, diante da tota l c inquestionável insubsistência técnica do parecer jurídico trazido aos autos

pelo Consulente (fls. 04/05). Pede. ainda. a remessa de cópia da consulta c do parecer de tls. 04/05 a OA B/

Seccional Paraná. para adoção das providências próprias de seu âmbito de atuação.

VISTOS, relatados e di scutidos estes autos de CO NSULTA protocol ados so b n" 13885/05 , e

acompanhando os pareceres da DCM e do i\1PjTC, e conforme inúmeras decisões da Cor te sobre

o assunto, resoluções anexas,

ACO R DA M

OS MEMBROS DO TRIB U AL PLENO. nos termos do voto do Relator. Conse lheiro IIE RIQUE

NAIGEBOREN. por unanimidade em:

Responder a presente consulta. pela impossibilidade da contra tação de contador mediante processo licita

tório tendo em vista o cará ter permanente do serviço.

Participaram da Sessão os Conse lbeiros ARTAGÃü DE MATTOS LEÃO. HEI RIQ UE NA IGEBO

REN e FERNA DO AUGUSTO MELLO GU IMA RÃES c os Auditores JAI ME TA DEU LECIlINSKI.

lVENS ZSC HOERPER U NHARES e TH IAGO BARB OSA CO RDE IRO.

Presente a Procuradora do Min istério Público ju nto ao Tribunal de Contas. CÉUA ROSANA MORO

KA NSO U.

Sala das Sessões. 22 de junho de 2006 - Sessão n" 24.

H ENRIQ UE NA IGEBO REN

Conselheiro Relator

HEI NZ GEO RG HERWIG

Presidente
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DOCUMENTOS - ENVIO

I - POD ER EXECUT IVO 2 - C,\:\tA RA M UNICIPAL

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Henrique Naigeboren
366999/05-Te.

Municipiode Rosário do Ivaí
Prefeito Municipal

09/03í06
Acórdão 290/06-Te.

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Ementa: Remessa de cópias de documen tos à Câmara Mu nicipal. Im

possibilidade da re messa sem fund am entação.

REL ATÓR IO

Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito do Município de Rosário do Ivaí, indagando sobre a obriga

toriedade de o Poder Executivo enviar à Câmara Municipal. ordinariamente, cópia de processos lieitatórios e da

relação detalhada de servidores efetivos e comissionados.

o processo encontra-se instruido com parecer da assesso ria ju rídica local, em conformidade com a
Resolução n° 1222/0 l -Te.

A Diretoria de Contas Municipais. através do Parecer n° 402/05, corrobora o parecer jurídico anexado

aos autos. que aponta precedentes desta Cone no sentido da impossibilidade de o Poder Legislativo exigir a

abertura de toda a documentação do Poder

Executivo sem a devida fundamentação.

o Ministério Público j unto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer nO9 15/06 do douto Procurador Gemi,

opina para que a consulta seja respondida nos termos do parecer da assessoría jurídica local, o qual, por sua vez,
está amparado em jurisprudência desta Cone (Resoluções n°. 9698/9 I e 11 .368/91).

É o relatório.

VISTOS, rela tad os e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n" 366999/05,
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ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNA L DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do

voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta, pela impossibilidade de o Poder Legislativo exigir a abertura de toda a

documentação do Poder Executivo sem a devida fundamentação, nos termos dos Pareceres nOs 402/05 e 9151

06. respectivame nte, da Diretoria de Contas

Municipais e do Ministério Público j unto a este Tribunal.

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores CAIO MARCIO NOGUE IRA SOARES e

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador j unto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões. 9 de março de 2006 o Sessão n" 10.

H ENRIQ UE NA IGE BO REN

Conselheiro Relator

UEI NZ GEORG HERWIG

Presidente

DIRETORIA DE CONTAS M UNIC IPAIS

Pa recer: 402105

EMENTA: Consulta. Requ erimen to de documentos ao Execu tivo po r

pa rt e do Legis lativo.

O Sr. Celso Antunes Ribeiro, Prefeito Municipal de Rosário do Ivai, dirige-se por meio de consulta

a esta Corte de Contas, considerando que a Câmara Municipal efetuou a requisição, ao Executivo, do envio de

cópias de processos licitat órios, relação de servidores (constando cargos. local de lotação. salários e gratifica

ções) e outros documentos. alegando quanto à legalidade dessa exigência, sem que haja qualquer justificativa ou

suspeita de irregularidades. O consulente alega que, mediante o presente questionamento, objetiva constatar

quais os limites legais das obrigações do Poder Executivo diante do Poder Legislativo.

Instruindo o feito, o setor técnico competente do consulente, representado pelo Dr. Klébcr Stocco, rnani-
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festou-se objetivamente sobre a dúvida a ser respondida, às tls. 05 a 08, alegando que. embora sejam respeita 

das as atribuições ti scalizatórias do Poder Legis lativo, percebe-se que. muitas vezes. os Vereadores solici tam

docum entos ao Execu tivo sem embasamento e deliberação plenár ia. com o simples intuito de prejudica r este

Poder e a pessoa do Prefeito Municipal. Assim. a asses soria ci ta a Rcsolu çã, n" 11.368/91 desta Corte. em que

se decidiu pela impossibil idade de o Leg islativo exigi r para si a abe rtura de toda a documentação do Executivo.

sem razões plausíveis. E. ao final, cita mecani smos específicos a serem adotados quando houver suspeita de

ilegalidades nos atos do Executivo e alega que. em casos concretos de irregularid ades, cabe à Câmara con stitu ir

Comissão Especial dc Investigação, a fim de efetuar análise apurada dos fatos.

I'R E LI i\1INA RM ENTE

Encontra-se o consulentc em legitimidade para propositura do feito, atendendo às regras do art. 31. da Lei

n" 5.615/67. e aprese nta ás Os. 05 a 08 parecer j uridico local em conformid ade com a Resolução n" 1222/0 1.

podendo o mesmo ser apreciado por este coleg iado.

M ÉRITO

Esta Direto ria de Contas Mun icipais corrobora co m o parecer da assessoria jurid ica loca l. Conforme

exposto. já ex istem precedentes j urisprudenciais desta Co rte de Contas, no sen tido da impo ssibilidade de o

Poder Legislativo ex igir a abertura de toda a documentação do Poder Executivo sem a devida fundamentação.

1
I

É o parecer.

DCM. em 04 de outubro dc 2005 .

PATRI CI A DE GAS PE R I BOLSANELLO

Assessora Jurídica

Matricula 5085 78

M ILA MAL UCELLI A RA UJO

Estagiária

Matrícula 806 16 1

MI NIST ÉRIO I' ÚBLl CO DE COl'\TAS DO ESTA DO DO PAR ,\NÁ

Parecer n" 9 15/06

Eme nta: Cons ulta. Rem essa ord iná r ia d e c ópias de d ocumen tos à Câ

mara Municípal. Impassibilidad e. Pela resp ost a nos te rmos do pa recer

da assesso ria jur íd ica loca l.

Trata -se de consulta formulada pelo Prefeito do Município dc Rosário do lvai, indagando sobre a obriga

toricdade de o Poder Executivo enviar à Câmara Mun icipal. ord inariamente. cópia de processos licitat órios e da

relação detalhada dc servidores efetivos e comissionados.

O processo encontra-se instruido com parecer da assessoria j urídi ca local. em confo rm idade com a

Resolução n" I222/0 l-Te.
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A Diretoria de Contas Municipais , através do Parecer n" 402/05, corrobo ra o parecer j urídico anexado

aos autos, que aponta precedentes desta Corte no sentido da impossibilidade de o Poder Legislativo exigir a

abertura de toda a documentação do Poder Executivo sem a devida fundamentação.
Solicitada a manifestação deste Ministério Público, opina-se para que a consulta seja respondida nos

termos do parecer da assessoria juridica local, o qual, por sua vez, está amparado em juri sprudência desta Cone

(Resol uções na. 9698/91e 11.368/9 1l.

É o Parecer.

Curitiba, I de fevereiro de 2006.

GABRIEL G Y LÉGER
Procurador-Geral

Matrícula 50054-2
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LICENÇA-PRÊMIO

1 - SEIW IDO R P ÚBLI CO 2 - PR O FESSOR

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presid ente

Conselheiro Artag ão de Maltas Leão

13219106-Te.

Municip io de Goiocrê

Prefeito Mun icipal

30/03/06

Acórdão 356106-TC.

Conselheiro Heinz Gcorg Herwig

Ementa : Prefei tura M unicipal. I. Questionamento so hre concessão d e

licença-prêmio. 2. Resp osta de confor mida d e com a in st r ução proces

sua l.

R E LAT ÓRI O

Tratam estes autos de consulta efetuada pelo Prefeito Municipal de Goioerê. Estão presentes os pressu

postos de admissibilidade. conforme disposição do art. 3 11 do Regimento Interno deste Tribunal. Ultrapassada

esta questão. manifesta-se aquela autoridade em arrazoado que se resume nos segu intes quesitos :

a) o servidor público tem direito à licença-p rêmio?

b) o professor tem direito à licença-prêmio?

c) tal beneficio pode ser suportado pelos recursos do FUN DEF?

A Consulta está aco mpanhada de parecer jur ídico elaborado pela Assesso ria do Municip io, que entende

não existir previsão constituciona l. dentre as normas do art. 7" da Constituição Federal. que permita a concessão

de licença-prêmio a serv idor público. além de que a Resolução n°. 03/97, do Conselho Nacional de Educação

impede que recursos do fU DEI' custeiem beneficios não previstos na Constituição .

Na Informação n°. 01/06, de 13/02/06. a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca refere a não

existê ncia de prejulgados acerca da maté ria desta Consulta. bem como sobre a incidência de pré-julgados

quanto à imposs ibilidade de concessão de licença-prêmio a servidores do regime celetista c a possibilidade com

respeito aos estatutários. Informa, ainda. não ter sido encontradas decisões sobre a possibil idade de cus teio de

tal beneficio com recursos do FUNDEI'. Junta cópias de decisões aludidas .

A Diretoria Jurídica, no Parecer n°. 2244/06. de 25/02/06 , responde, quanto ao prim eiro quesito. que

interpretação sistêmica do texto constitucional indica que aos direitos constitucionais conferidos aos servidores

públ icos em Sessão própria, acrescentam-se aqueles definid os pelos incisos do art. 7" da Constituição Federal.

sendo estes um agregado de direitos conce didos .

Interpreta, também. que o art. 30 da Constituição Federal preceitua ser competência dos Municipios

legislar sobre assuntos de interesse local. instituindo a autonomia destes para legislar sobre os direi tos e obriga

ções de seus servidores.

Conclui. portanto. que diversamen te do apontado pela assessoria municipal , é constitucional a concessão

de licença-prêmio a servidores mun icipais estatutários. dentre os quais inserem-se os servidores do Quadro do

100 RevistadornbmatdeContas · PR Itf 157 1Abril a j .lOhode2006

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



JUBImlllIl.ÊtiC'-- ,
I

Magistério. Quanto à possibilidade de custeio do pagamento dos professores licenciados pelo FUNDEF. enten

de haver impedimento legal. a teor da norma citada pela assessori a municipal

O Ministério Público de Contas. com o Parecer n", 3299/06. reafirma a posição de que o instituto da

licença-prêmio é peculiar aos servidores esta tutários. não sendo extensível aos celetistas. em face da compe tên

cia exclusiva da União para legislar sobre a Consolidação das Leis do Trabalho .

Concorda este Órgão com a DIJUR. quanto à constitucionalidade da legislação municipal que institua tal

beneficio. em decorrência do já citado principio da autonomia das pessoas políticas de direito público. pelo que a

concessão do beneficio aos servidores municipais em geral. incluiria também os professores municipais.

Quanto ao custeio do pagamento dos professores licenciados com recursos do FUND EF. entende ser tal

ato contrário às finalidades de tal instituição. além do impeditivo contido na Resolução n°. 03/97. do Conselho

Nacional de Educação.

VISTOS. relatados c di scutidos estes au tos de C O NSU LTA protocolados so b n" 13219/06,

entre as partes M UNICÍPIO DE GOI OERÊ c M UNICÍPIO DE GO IOERÊ .

ACO R DA M

OS MEMBROS DO TRIB UNAL PLENO. nos termos do voto do Relator. Conselheiro ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO. por unanimidade em:

Responder a presente Consulta. acompanhando a linha esposada pela instrução processual. nos seguintes

termos:

a) servidor público esta tutário tem direito a licença-prêmio. desde que instituída esta na legis lação perti

nente;

b) professor ocupante de cargo público. em razão do principio da isonomia. é alcançado pelo beneficio da

licença-prêmio;

c) os recursos do FUNDEF não se prestam. por impeditivo legal, ao pagamento de professores benefici

ados por licença-prêm io.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO.

HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUE IRA SOARES e os Auditores SÉRGIO RICARDO

VALADARES FONSE CA e IVENS ZSCHOERPER U NHARES.

Presente o Procurador junto a este Tribunal. EU ZEU DE MORA ES CORREA.

Sala das Sessões. 30 de março de 2006 - Sessão n° 13.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

HEI NZ GEO RG HERWIG

Presidente
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MATERIAL DIDÁTICO - AQUISiÇÃO

I - LICITA ÇÃO - INEXI GIBILIDAD E

Relator

Protocolo

Origem

Intere ssado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Artagão de Mattos Leão

329830/05-Te.

Municipio de lbiporã

Prefeito Municipal

09/03/06

Acórdão 285106-Te.

Conselheiro Artagão de Mattos Leão

Co ns ulta, Prefeitura Municipa1. I. Questi on am en to q ua nto à possibili 

dad e de aquisição de materiais com inexigibilidade de Iicitaçào. 2. Res

post a nos termos arrolados no voto escrito .

R ELAT ÓR IO

Tratam estes autos de consulta efetuada pelo Prefeito Municipa1de lbiporã, que se reves te de legitimi da

de. de acordo com o que dispunha o art. 3 I, da Lei n°. 56 15/67 . Ultrapassada esta questão, manifesta-se aquela

autoridade em arrazoado que se resume nos seg uintes ques itos:

Considerando o interesse na aquisição de material didá tieo produ zido em parceria pela UNESCO e em

presa nacional, questiona: a) se somente a declaração de exclusividade emiti da pela UNES CO é suficiente para

a inexigibilidade de licitação. quanto ao material a ser adquirido"? b) se a interpre taç ão do art . 25, inciso I ,da Lei

Federal n°. 8.666/93 deve ser feita no sentido restrit ivo, visto que não há obrigatoriedade de arquivamento de

determinados instrumentos con tratuais peran te o Registro de Comércio"? c) como o Municipio poderá destacar

as causas de inviabilidade de competição, se existi r similar no mercado, mas for de qua lidade infer ior ao deseja

do"? c, d) havendo materia l similar, a esco lha pelo materia l da NESCO pode caracterizar padronização. mesmo

em se tratando de material a ser utilizado na educação'!

A presente consulta vem acompanhada de Parecer Jurídico emi tido pelo órgão da Municipalidade, que

conclui que, havendo qua lquer possibilidade de existência de materia l similar no mercado, deve ser feita licita 

ção . e que a escolha de determ inado material está presa a pressupostos técnicos estimados pela Secretaria

Municipa l da área.

Iniciada a instrução processual, veio a Diretoria de Contas Municipais manifestar-se. pelo Parecer n°.

406/05, no sentido de a inexigibilidade de licitação constituir orna exceção à regra gera l de licitar, decorrendo da

inviabilidade de competição, mormente quando a Administração necessite de prestações que escapam á norma 

lidade. Nesse sentido, uma vez justificada a inviabilidade de competição, cumpre estabelece r-se a ev idência de

quc esta é produzida por uma das hipóteses contidas no art. 25, que no caso em comento viria a ser a do inciso

I, que trata de aqu isição de mater iais de fornecimento exclusivo, e que esta pode ria ser atestada por institui ção
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confiável e idônea, não necessariamente eom registros cons titutivos arquivados j unto ao Registro de Comércio.

Quanto à possível existência de material similar no mercado, entende exc luir-se a possibi lidade dc inexi

gibilidade, devendo ser realizada a licitação. Quanto à questão da padronização, a manifestação é inconclusiva,

Responde, ao final, que caberia à Administração dec idir qual o material didático mais apropriado, optando

pela aqu isição dos mesmos sem procediment o licitatôrio, uma vez comprovada a exclusividade. e que no mo

mento da adoção de uma determinada linha, deverão ser observados os principias que regem a Administração

Pública, bem como as condições concretas do ensino e dos estudantes locais, evitando-se gatos desnecessários.

o Ministério Público de Contas, no Parecer n°. 90 1/06, inicia suas considerações afirmando que ambos os

pareceres que o antecederam, tanto o da Procuradoria Municipal quanto o da DCM, encontram-se bem funda

mentados. c acrescenta que a inviabilidade de competição depende não s ó da demonstração relacionada ao

obje to e o mercado deste, mas também quanto ao interesse adm inistrat ivo e público: entende também ser

necessária a demonstração de que o material a ser adquirido apresente vantagem em relação ao distribuído

gratuitamente pelo MEC, de forma que se tome singular ou insubstiiuivel para o interesse público, tudo isto

demonstrado através de parecer conclusivo elaborado pela Secretaria Municipal de Educação. em que eonste a

indicação das características t écnicas do materia l e as respec tivas "benesses vantagens" em relação aos de

mais.

Quanto ao atestado de exclusividade requerido pelo an o25, I, da Lei Federal n", 8.666. afi rma não ser

aquele anexado às fls. 06 do processo. mas de constatação realizada pela própri a Administração. mediante

estudo realizado por profissionais da área. que poderia até tomar por base o documento emitido pela U ESCO

eomo subsidio idôneo. Conclui no sentido de que a consulta seja respondida nos termos dos pareceres anexados

aos autos. com as ressalvas constantes deste opinativo.

VISTOS, relatado s e di seutidos estes autos de CO NSU LTA protoeolados sob n" 329830/05 ,

ACO R DA;\I

OS CONSELHEIROS DO TRJB U AL DE CONTAS DO ESTADO DO JlARA NÁ, nos termos do

voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. por unanimidade em:

Considerados os quesitos existentes e as manifestações opinativas dela integrantes, responder a presente

consulta nos seguintes termos:

a) se somente a declaração de exclusiv idade emitida pela UNESCO é suficiente para a inexigibilidade de

licitação, quanto ao material a ser adquirido"

É de se entender que não é suficiente a tão só declaração da UNESCO. uma vez que aquela está se

referindo. concretamente, a inexistência de metodologia sem similar no mercado e, ainda assim, limitando a

validade da declara ção a 180 dias.

b) se a interpretação do ano25, inciso I. da Lei Federa l n'', 8.666 /93 deve ser feita no sentido restritivo,

visto que não há obrigatoriedade de arquivamento de determina dos instrumentos contratuais perante o Registro

de Coméreio'!
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Face á uniformidade de interpretação doutrinária. é de se conclui r que podem ser aceitos outros docu

mentos emitidos por pessoas j uridicas equivalentes ás elencadas em lei. aferida sua idoneidade. que atestem a

exclusividade de fornecimento de um dado produto ou serviço. além daque les emitidos por órgão de registro de

comércio.

c) como o Municipio podem destacar as causas de inviabilidade de competição. se existir similar no

mercado, mas for de qualidade inferior ao desejado?

A existência de similar não exclui, necessariamente, a inexigibilidade, posto que esta implica na escolha de

bem ou serviço exclusivamente distribu ído ou prestado, devendo-se atentar para a disposição do ano 26 da

mesma Lei. que exige. expressamente, a justificativa da razão da escolha do fornecedor ou do executante.

d) havendo material similar. a escolha pelo material da UNESCO pode caracterizar padronização, mesmo

em se tratando de material a ser utilizado na educação?

Não, a escolha de material didático não caracteriza padronização, fato que somente se presta, em regra,

a aquisição de bens não consumiveis, aplicando-se em menor esca la ao tipo de material em comento, considera

das as necessárias adaptações curriculares.

Paniciparam da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONS ECA.

Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões. 9 de março de 2006 - Sessão n° 10.

ARTAG ,\O DE MATTOS LEÃ O

Conselheiro Relator

HEINZ GE O RG HERWIG

Presidente
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QUADRA ESPORTIVA - CONSTRUÇÃO

I - FUII: DEF - RECURSOS

Relator

Protocolo

Origem
Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Henrique Naigeboren
109230/06-TC.

Município de Reserva

Prefeito Municipal

08/06/06

Acórdào 756/06-TC.

Conse lheiro Heinz Georg Herwig

Ementa : Utilização dos recursos do FUNDEF pa ra a construção de qua

dras de espor tes nas esco las de ensino fundamenta l do ;\Iunicípio. Pos
sibilidade.

RELATÓRIO

O Município de Reserva. consulta esta Corte de Contas, indagando:

I. É possivel a utilização dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Funda

mentai c Valorização do Magis tério - FUNDEF (40%). para a construção e manutenção de quadras poli
esportivas nas escolas de ensino fundamental do Município?

2. Qual a forma de comprovação de que o uso dos recursos supra citados seriam para o ensino funda
mentaI.

A consulta foi admitida através do despacho de fls. 15.

A Diretoria de Contas Municipais. através do Parecer nO21/06. responde muito bem o questionamento.

inclusive observando que esta Corte já respondeu consulta análoga ao Município de Paranagu á, conforme

Resolução 7627/2005 anexa. Opina pela possibilidade da utilização e que a comprovação da aplicação dos

recursos virá da constatação das obras. bem como da apresentação da docume ntação pertinente.

O Ministério Público junto a este Tribunal - MPjTC. pelo Parecer nO8526/06. entende que o parecer da

Assessoria Local foi muito bem elaborado c não deixa margem a dúvida, não devendo a presente consulta ser
respondida. mas devolvida à origem.

Porém. se a Corte entender pelo conhecimento, corrobora com o entendimento da DCM.

VISTOS, relatados e di scu tidos estes autos de CO NSULTA protoco lados sob n" 109230/06,
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ACO RDAi\!

OS MEMBROS DO TRIB UNAL PLE O, nos termos do voto do Relator. Conselheiro HENRIQUE

NAIGEBOREN. por unan imidade. em :

Responder a presente consulta. infonna ndo da possibilidade de utilização dos recursos do FUNDEF.

como indagado. e que a forma de com provação dos mesmos vêm da constatação das obras. bem como da

apresentação da docu mentação pert inente, acompanhando o ente ndimento da Diretoria de Contas Municipais.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTO R BAPTISTA. HENRIQUE AIGEBO RE ' c FER

NAI DO AUGUSTO MELLO GU IMARÃES e os Audi tores JAIME TADEU LEC Il I SKI. IVENS ZS 

CI10 ERPE R LI HAR ES c T HIAGO BARBOSA CO RDEIRO .

Presente a Procuradora do Minist ério Público junto ao Tribunal de Contas. CÉLIA ROSANA MORO

KANSO U.

Sala das Sessões. g de junho de 2006 - Sessão n" 23.

Il ENRIQ E NA IGE BO REN

Conselheiro Relator

HEI NZ GEO RG Il ERWIG

Presid ente
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RECURSO DE REVISTA

I - DESPESAS - SEG URO DE VIDA

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Nestor Baptista

409677101-TC.

Câmara Municipal de Foz do Iguaçu

Sr. Hermes Vettorello - ex-presidente

04/06/06

Acórdão 365/06-TC.

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Eme nta : Recurso de Revista. Prestação de contas do Leg islativo mu

nicipal. Rea lização de despesas com seguro de vida em grupo para ser

vidores e Vereadores. Pelo não provimento do rec urso .

RELATÓRIO

Trata-se de recurso de revista tempestivamente interposto pelo Sr. Hermes Vettorello, ex-presidente da

Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, por meio de seu advoga do Romeu Bacellar, contra a decisão desta Casa,

consubstanciada no Acórdão n" 2532/200 I, que desaprovou as contas do Poder Legislativo Municipal, relativas

ao exercício de 1998, devido à realização de despesas estranhas às funções deste Poder, notadamente a contra

tação de seguro de vida em grupo para servidores e Parlamentares.

O recorrente esclarece que agiu em conformidade com a Resolução n" OI de 17.06. 1986, a qual instituiu

no âmbito Legislat ivo local, seguro de vida em grupo tendo como destinatârios os servidores da Câmara e os

Parlamentares que a integravam.

Ademais, sustenta que apenas deu continuidade a um procedimento já existente nas legislaturas anterio

res. Nesse sentido, pondera que, apesar dos Presidentes anteriores terem idêntico proceder, suas contas foram

aprovadas por este Tribunal.

Também esclarece o recorrente que essa contratação de companhia de seguros foi precedida do devido

processo licitatório, atendendo aos ditames legais.

O Recorrente menciona que houve ausênc ia de motivação do Tribunal ao afirmar a ilegalidade do ato,

pois deveria ter indicado o requisito atacado. indicando somente que a concessão do beneficio complementa as

garantias previstas no art. 20 t da CF/88.

Alega, ainda, que se atualmente esta Corte de Contas entende que é indevida a atribuição de tal beneficio,

é porque houve alteração interpretativa, pois quando da concessão, esta Corte mant inha entendimento pela

legalidade da concessão do beneficio, tanto que o controle de legalidade foi realizado por este TCE, nas presta

ções antecedentes (1986 a 1996) e o ato foi tido como válido.

O Recorrente ilustra seu arrazoado com decisão do TCU e citações doutrinárias, que se posicionam pela

impossibilidade de anulação do ato administrativo em virtude de mudança de interpretação.

A Diretoria de Contas Municipais, doravante denominada DCM, analisou a documentação acostada, por

meio do Parecer n." 159/04. e manifestou-se pelo não provimento a este Recurso, com a conseqüente manuten-
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ção da decisão atacada. Sustenta que há ilega lidade na contratação de seguro de vida aos servidores da

Câmara e Parlamentares, tendo em vista que não há interesse público nesta atuação, pois amplia a apenas uma

categoria de servidores as garantias previstas no art. 20 I, V da CF/88.
Nesse sentido, pondera a DCM quc o artigo 20 I, V,da Consti tuição Federal que dispõe sobre a previdên

cia socia l, não diferencia a nenhum cidadão a concessão de pensão por morte do segurado, sendo que no caso

em tela, os servidores da Câmara e os vereadores recebiam o seguro de vida, concomitantemente com a

pensão por morte devida pelo Regime Geral da Previdência.

No entanto, a conce ssão de seguro de vida em grupo não é despesa inerente âs funções do Poder

Legislativo, tampouco ao interesse público, ferindo inclusive o princípio da isonomia, eis que os cofres públicos

arcam com uma despesa que não traz benefícios aos municipes, mas sim apenas a uma classe de servidores.

Como "pá de cal" sobre o tema, a DCM colaciona pronunciame nto deste Tribunal acerca de situação

análoga, por meio da decisão n" 2167 de 21.03. 1995.

Ainda, comenta a DCM que a alegação de aprovação das contas em outros períodos não pode servir de

supedâneo para perpetuar uma situação que não se enquadra nos ditames legais, c ainda, aponta que no exercí

cio financeiro de 1997, a desaprovação das contas ocorre u pelo mesmo motivo.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Conta - MPjTC, por meio do Parecer n" 10 I0106, corrobora do

mesmo entendimento manifestado pela DCM, e acima aludido, para também NEGAR PROVIMENTO ao

Recurso dc Revista, e ato continuo manter a decisão consubstanciada no Acórdão n" 2532/0 I, que DESAPRO

VOU as contas do Poder Legislativo do Município de Foz do Iguaçu, e relativas ao exercício financeiro de 1998.

VISTOS, relatados e discu tid os estes autos de REC URSO DE RE VISTA protocolados sob n"

409677/0 1,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNA L PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAP

TISTA, por maioria absoluta em:

Conhecer do presente recurso de revista, por tempestivo e satisfeitos os pressupostos de admissibilidade,

e, no mérito. negar-lhe provimento, para manter a decisão contida no Acórdão n" 2532 /200 I, que desaprovou as

contas do Poder Legislativo do Município de Foz do Iguaçu relativas ao exercício financeiro de 1998, e determi

nou, com base no Parecer Prévio n" 206/0 I, que o montante despendido com seguro de vida em grupo para

funcionários e vereadores deve ser ressarcido ao tesouro municipal pelo ordenador das despesas, no caso o

então Presidente da Câmara, Sr. Hennc s Veuorello, acompanhando o posicionamento da Diretoria de Contas

Municipais e Ministério Público junto a este Tribunal, exarado em seus Pareceres supracitados

Votaram nos termos acima os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,

HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor (VENS ZSCHOERPER

UNHARES. O Auditor SÉRG IO RICARDO VALADARES FONSECA votou pelo provimenro do recurso e,

no mérito, aprovou com ressalva a prestação das contas (voto vencido).

Presente o Procurador junto a este Tribunal, EUZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões, 6 de abril de 2006 - Sessão n" 14.

NESTOR BAPT ISTA

Conselheiro Relator

HE INZ GEORG HERWI G

Presidente
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)

I - GESTÃO ANTERIO R

Relator
Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

President e

Consclheiro Caio Marcia Nogueira Soares

21098/05-Te.

Municipio de Diamante do Oeste

Prefeito Municipa l

18105106

Acórdão 636106-Te.

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Em enta : Executivo Municip al. Pro cediment os em re lação a " res tos a

pagar" . Resposta nos termos da Diretoria de Co ntas Municipais.

RELAT Ó RIO

O Prefeito de Diamante D'Oeste consulta sobre quais os parâmetros legais que devem ser utilizados

para que o municipio possa honrar com seus comprom issos junto aos seus credores, relativamente aos "restos a

pagar" da gestão anterior. isentando de responsabilização o atual gestor.

Junta às fls. 05/07. parecer juridico da Procuradoria do municipio.

A Diretoria de Contas Municipais. de inicio. entende que a linha de análise aplicada pela Assessoria

Juridica municipal está afastada do alvo da questão. uma vez que se debruça no contexto dos arts. 15 e 16 da
Lei Complementar n", 101/2000 (LRF).

Em seguida. através de minucioso estudo. conclui entendendo que "apurados os fatos pertinentes à des
pesa contraída pela Administração anterior. mediante processo administrativo de reconhecimento do direito ao

pagamento. é dever do atual Mandatário saldar os compromi ssos. de modo a não levar o Poder Público ao
enriquecimento ilícito. A assertiva cabe tanto para despesas empenhadas quanto para as deixadas de empenhar.

bem ainda para os Restos a Pagar cancelados indevidamente. Todavia, impõe-se como medida integrante do

processo a abertura de proecsso administrativo objetivando a apuração de responsabilidades: '

O Ministério Público junto a este Tribunal, através de parecer do Procurador Geral. sustenta que o pare

cer da unidade técnica não merece reparos. sugerindo. complementarmente e em caráter pedagógico. que scja

dado ao conhecimento do consulente, o teor da Resolução n°. 3765/04 e do voto do Conselheiro Fernando

Augusto Mello Guimarães . que contém o entendimento deste Tribunal acerca da interpretação do art. 42. da Lei
de Responsabil idade Fiscal.

VISTOS. rela tad os e discu tid os estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 21098/05.

ACO RDA;\ I

OS MEMBROS DO TRIBUNAL I'LENO. nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MAR
Clt) NOGUEIRA SOARES. por unanimidade em:
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Responder a presente Consulta, nos precisos termos do Parecer n", O13/05. da Diretoria de Contas

Municipais, com a suges tão apresentada pelo nobre Procurador Geral.

Participaram da Sessão os Conse lheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE AIGEBO

REN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARl S ALVES DE CAMARGO NETO,

THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHO ERPER U NHAR ES.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Publico junto ao Tribunal de Contas. ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 18 de maio de 2006 - Sessão n" 20.

JlJBlSfflllIlÊt'-- ~

I

CAIO MARClO NOG UEIRA SOARES

Conselheiro Relator

NES TO R BAI'TIST/\

Conselheiro no exercício da Presidência

DIRETORIA DE CONTAS M UNI CIPAIS

Parecer: O13/lJ 5

EM ENTA: C ONS ULTA. Regu larização de compromissos assumidos

em deseonformidade com o art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Apurado s os fatos pertinentes à despesa contraída pela Ad minist ração

anterior. mediante processo administrativo de reconhecímento do di

reito ao pagamento. é dever do atual Mandat árlo saldar os compromis

sos. de modo a não levar o Pod er Publico ao enr iq uecimento llícíto. A

assertiva cabe tanto para despesas empenhadas quanto para as deixa 

das de empenhar. bem ainda para os Restos a Pagar cancelados indevl

darnente. Pela abertura de processo administrativo objetivande a apu

ração de responsabilidades.

Trata-se de consulta requerida pelo Senhor FAUSTINO RODRIGUES MAGA LHÃES. Prefeito Muni

cipal de DIAMANTE D·OESTE. questionando sobre quais parâmetros legais devem ser adotados para que a

presente Administração possa honrar compromissos referentes aos Restos a Pagar da gestão anterior. isentan

do de responsabilização o atua l prefeito.

Precedendo a indagação, histeria que o ex-Mandatário não pagou até o dia 31 de dezembro de 2004 obriga

ções de despesas por este eontraidas nos dois últimos quadrirnestres do mesmo exerc ício. Assim. diz que. com a

posse do novo Prefeito, não há entendimento legal sobre a medida adequada a ser adotada pela nova Administra

ção. nos débitos inscritos em Restos a Pagar. face o contido no art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

O processo vem acompanhado de cópia do Termo de Entrega e Recebimento (transmissão de mandato)

c documentação a este alusiva, mais um exemplar da Lei Orgânica do Municipio - LOM. O exemplar da LOM

presta-se a comprovar o teor do art. 95, que fixa a obrigatoriedade da Adm inistração Municipal adequar-se à Lei

de Responsabilidade Fiscal. vez que referido pela parte, o qual tem a seguinte redação:
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"Art. 95 - 0 .1' Poderes Legislativa e Executivo . abrangidas as admintstrações diretas.

[undos, autarquias. fundações e empresas estatais dependentes. obedecerão as normas de
finanças públicas voltadas para a responsabilidade 11lI gest ã«) fiscal. no fo rma da legisla

çôo federa l pertinente. "

"RELI i\II NAR M E NTE

Estão presentes os pressupostos de admissibilidade de consultas previstos no art. 3 1 da Lei Estadual n."

5.615/67. estando a mesma devidament e instru ída pelo parecer da assessoria jur ídica local. sendo portanto

acatados os termos da Resolução n." 1.222/0 I.

E. afas tando-se a real idade fática quanto á decl inação de ser fato perpetrado na gestão anterior. a orien

tação poderá ser prestada sem vincular ou compromete r a independência da função julgadora desta Corte de

Contas. dando-se resposta em tese. como instrui a Súmula n" 110. do Tribunal de Contas da União.

NO MÉRITO

A priori, verifica-se que a linha de análise apl icada pelo trabalho da Assessor ia Jurídica do Município está

afastada do alvo da questão. vez que se debruça no contexto dos artigos 15 c 16 da Lei Complementar n" IOI1

2000 (LRF). que dizem respeito a providências requeridas para a geração ou assunção de despesas com a

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental.

Segundo leva a inferir o texto legal. cons idera-se criação. expansão ou aperfeiçoamento de ação gove r

namental a ampliação de equipamento ou atividade já exis tente. importando não apenas na execução de obras e

serviços necessários. mas também das ações administrativas dela decorrentes. Imaginariamente para ilustrar.

seria o caso da ampliação de um hospital para a oferta de mais leitos. que a lém do espaço flsico acrescido e mais

os equipamentos exig iria o aumento do número de servidores e de outras despesas necessárias á manutenção do

acréscimo dos serviços postos á disposição da coletividade. Já a criação de ação governamental pode ser

exernplificada na instit uição de novo programa de gove rno. dentro das mesmas condições: infra-estrutura e

manutenção.

E para tanto viabilizar. com a missão de assegurar que a geração de novas despesas de caráter permanente

não afetem o equilíbrio das contas públ icas. o art. 15 da LRF determina a observância de determinadas regras.

De sua feita. o questionamento em exame direciono-se especificamente para a vedação constante do

artigo 42 da mesma LRF. sendo que para adentrar nessa matéria deverão ser consideradas superadas as exi

gências estabelecidas pelos artigos 15 e 16. Quer dizer. ter como premissa que já foi assegurada a adequação

com a lei orçamentária anual: ter sido confirmada a compatibilidade com o plano plurianu al e com a lei de

diretrizes orçamentárias. bem como que a despesa está em conforma ção com as diretrizes. objetivos. priorida

des e metas previstos nos referidos instrumentos. Até porque. a própria lei já imputa não autoriza das. irregulares

e lesivas ao patrimõnio público as despesas que não atend erem as prem issas dispostas em seu art igo 16 e

mcisos.

Portanto. a preocupação repousa unicame nte no contexto de transgressão já oco rrida contra a vedação

imposta pelo artigo 42. com o seguinte ditam e:

"Art. 42. É vedado ao titular de Poder OI/ órgôo ref erida /la art. 20, nos últimos dois

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigaç ão de despesa que lU/ O possa ser cumprida

integralmente dentro dele. 0 11 que lenha parcelas a serem pagas 110 exercício seg uinte sem

ql/e haja suficiente disponibilidade de caixa paro este efe ito. "

Primeiramente. á gu isa de iniciar a argumentação . não se demonstra razoável exigir do Credor (fornece

dor de bens materiai s ou prestador de serviços ) que de sua part e este subordine a contratação com 11 Município

á demonstra ção, por parte daquel e. que o compromisso não colide com o estabe lecido no art igo 42. senão.

apenas, que haja a disponibilidade orçamentária.
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De tal modo, que sob o ponto de vista da desobediência à coibição pesa primariamente a responsabilidade

sobre o Ordenador da despesa.

E para inibir e penalizar ocorrências dc ilegalidades dessa ordem, a Lei n° 10.028, de I<) de outubro de

2000, incluiu no Código Penal Brasileiro (Decreto-lei n° 2848/40) o artigo 359-c' nos termos que seguem:

"Assunção de obrigação no último WIO do mandato 011 legislatura

359-C - Ordenar 0 11 autoriza r a 1l.UIIIlÇ,jO de obrigaç ão, nus do is últimos quadrimes

Ires do último 0110 do manda/o 0/1 legislatura. cuj a despesa não posso ser paga no mesmo

exercício f inanceiro 0 11. caso reste parcela a ser paga no exercício seguinte. que não tenha

contrapartida suficiente de disponibilidade de caixa. Pena - reclus ão, de I (111111 a 4 [quatro}

0110 5 .

Mas. se para o agente agressor da legislação existem disposições repressoras. o mesmo não se localiza

em relação ao Gestor herdeiro de obrigações constit uídas em desco nfonnidade com o dispositivo da LRF.

Diferentemente, mediante cabal comprovação da realiza ção fisica da obra. da confirmação da efetiva prestação

do serviço ou certi ficação da correta entrega dos bens, conforme o caso, este fica compelido a satisfaze r a

dívida. Porque nestas condições o credor prova o reconhecimento de seu direito à percepção do pagamento, não

podendo sofrer calote por culpa do Administrador faltoso. Sobremais, primeiramente porque se isso ocorresse

redundaria em indevido acréscimo patrimonial do Município. e. de outra parte porque, por princípio, aAdminis

tração não pode sofrer interrupção de continuidade.

Neste ponto. pode-se acompanhar o Parecer da Assessoria do Município. na parte em que diz que o atual

Prefeito deve ordenar o pagament o dos débitos devidamente empenhados, herdados da gestão anterior, que

estejam de acordo com o parágrafo 1° do artigo 16 da LRF. no que não terá conseqüências negativas e. tampou 

co, caracterizará infração legal.

Imperioso acrescentar que o mesmo sucede com quaisquer outras despesas legitimas não integrantes da

definição do artigo 16 referido. Mas, qoanto ao termo legítimas, é necessário explicar que refere-se ao sentido

de serem apropriadas ao orçamento da Administração. devidamente aprovado pelo Legislativo. ainda que exe

cutadas em contrariedade com a regra de transição de mandato e contenção de extrapolaçõcs instituída pelo

artigo 42 da LRF.

Esclareça-se que em tal hipótese se está tratando de despesas referentes a empenhos processados, isto

é, executados. liquidados ou. em outra colocação. que tiveram definitivamente implementadas as exigências

para o pagamento.

No entanto, não somente os débitos empenhados. mas da mesma forma os não empenhados que gozem

do reconhecimento da Autoridade competente por atenderem os citados requisitos da efetiva reciprocidade em

obras c fornecimento de bens ou serviços à Administração poderão ser pagos pelo atua l Chefe do Executivo c

isto não caracterizará ferimento à ordem legal.

A par da composição com elementos relacionados no artigo 63 da Lci n" 4.320/64, no que for cabível. o

processo administrativo de reconhecimento do direito ao pagamento - a ser provocado por requerimento proto

colado pelo Reclamante - tem por analogia o inciso 111 do artigo 1° do Decreto n° 62.115/68. que regula, no

âmbito da União, o artigo 37. também da Lei n"4.320164.

As referidas regras de natureza tinanceira têm o seguinte teor:

"Lei ,," 4310/64:

Art. 37 - ...1 .\' despesas de exercícios encerrados. para as quais o orçamento respectivo

consigna va crédito próprio, com saldo sufi ciente para atendê-Ias, que /u;o se tenham pro

cessado na época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os

compromissos reconhecidos após (} encerramento do exerc ício correspondente poderão ser

pagos li conta de dotação especifica consignada no orçamento , discri minada por elemen

tos. obedec ida. sempre que possivel, a ordem cronológ ica.
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Art. 63 - A liqu idação da despesa consiste na verificação do direito adq uirido pelo

credor tendo por base os tintlos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.

§ r'. Essa verificação tem por fi m apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar:

li - a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigaç ão.

§ 2". A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados , terá

por base:

I - (} contrato , aj uste 0 11 aco rdo respec tivo;

li - a nota de empenho;

III - as comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. "

A propósito das despesas deixadas de empenhar pela gestão anterior. importa lembrar que este Tribunal

de Contas expediu a Instrução Técnica n° 38/2005. de cópia anexa. transmitindo orientações atinentes aos

registros contábeis e á alocação orçamentária.

Sem embargo da possibilidade do pagamento. com as expostas reservas respectivas à comprovação da

exatidão do direito do credor de boa-fé. é preciso não descuidar da abertura do cabível processo de apuração de

responsabilidade, para fins da lei de crimes contra as finanças públicas e para que não fique configurada a

omissão. Também diante de que a falta de empenhos de despesas processadas constitui violação aos artigos 60

ao 62 da Lei n° 4.320/64 ' . sujeitando-se ás penalidades politico-administrativas.

Por derradeiro. entende-se relevante chamar a atenção para o falo de que as presentes considerações

também se destinam aos indevidos cancelamentos de Restos a Pagar. sendo assim denominados os operados

sem fundame ntação fática ou jurídica. eventualmente levadas a cabo no intuito de travestir a realidade da

situação de liquidez financeira da Administração.

CONCLUSÃO
Diante do exposto entende-se que, apurados os fatos pertinentes à despesa contraída pela Administração

anterior. mediante processo administrativo de reconhecimento do direito ao pagamento. é dever do atual Manda

tário saldar os compromissos. de modo a não levar o Poder Público ao enriquecimento ilicito. A assertiva cabe

tanto para despesas empenhadas quanto para as deixadas de empenhar, bem ainda para os Restos a Pagar

cancelados indevidamente. Todavia, impõe-se como medida integranle do processo a abertu ra de processo

administrat ivo objetivando a apuração de responsabilidades.

DCM, em 28 de ja neiro de 2005.

Gumercindo Andrade de Souza

Técnico de Controle Contábil

Matr icula n° 50264-2

' Art.60.Evedada arealização dedespesa semprévioempenho.
§ l ' Em casos especiais,previstos na legislaçãoespecifica ,serádispensadaaemissão da nota deempenho.
§2' Será feno por estimativa oempenhodadespesa cujomonlantenãose possa detenninar.
§3' Epennitido oempenho globaldedespesascontraluaiseoutras,sujeilasaparcelamento.
M 61.Para cadaempenho será extra idoumdocumentodenominado 'noladeempenho',que indicaráonomedocredor,aespecificação ea
im~nciadadespesa,bem como adeduçãodesladosaldodadolação própria.
M 62.Opagamentoda despesa sóseráefeluadoquando ordenado após sua regularliquidação.
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SERViÇOS MÉDICOS - CONTRATAÇÃO

I - CON C URSO PÚBLI CO

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisào
Presidente

Conselheiro Henrique Naigeboren

77772/06-TC.

Municipiode l.oanda

Pre feito Municipal

22/06/06

Acórdão 795/06-TC. (Unânime)

Conselheiro Heinz Geo rg Herwig

Eme nta : Pela impossibil idade d e ser contratada emp resa fornece dora

de serv iços méd ico ped iát ricos e obstét r ico s, porq ue estas espe cia li

dades devem se r ofe r tad as pelo Cent ro d e Sa úde /Unidad e Básica de

Sa úde, e bá Hosp ital M unicipa l cujo q uad ro deve prever tai s cargos.

I~ E LATÓRIO

O Sr. Alvaro de Freitas Netto, Prefeito do Municíp io de Loanda. dir ige-se a esta Corte de Contas. medi

ante Consulta, solicitando escla recime ntos quanto a possib ilidade de contratação de hospi tal partic ular para o

fomcc imcnto de serv iços médicos especia lizados.

Alega que o Município possui um hospital público que oferece atendimento pelo Sistema Único de Saúde

- SUS. sendo que no quadro de seus médicos possui apenas um médico pediatra e nenhum com a especia lização

obstetrícia. Informa que para a contratação de mais quatro profissionais, que seria O necessário, as despesas do

Municipio aumentariam de forma a correr o risco de ultrapassar os limites constitucionais,

Afirma também que a administração tem encontrado dificuldades para a rea lizaç ão de concurso público,

pois poucos médicos especia lizados se interessa m pela remunera ção que pode ser oferecida. que seria inferior

ou equivalente à remuueração do Prefeito. no valor de RS 6,000,00 (seis mil reais),

Pelos motivos expostos. vem por meio da consulta indagar acerca da possibilidade de contratação de

empresa que possua médicos nas áreas de pediatria e obstetrícia. através de licitação. para a efetivação do

interesse coletivo e bom atendimento à população. uma vez que este procedimento provocaria econo mia aos

cofres públicos,

Anexa parecer do setor jurídico do Município. que entende du vidosa a poss ibilidade de nova contratação.

baseada nas regras do estado emergenc ial, ante as contratações feitas anteriormente sob o mesmo fu ndame nto.

Contudo. entende que em situações em que se caracteriza o estado de necessidade. como na referida consulta,

afasta-se qualquer ilicitude,

A Diretor ia de Contas Municipais. pela Instrução n?1959/06. discorrendo longamente sobre o tema. inclu

sive fazendo refer ência à legislação que dispõe sobre a maté ria. opina pela impossibilidade de co ntra taç ão de

empresa particular para a atuaç ão hospitalar nas áreas mencionadas pelo consuleme - pediatria c obstetrícia 

, pois sc enquadram nas especi alidades que devem ser incluídas na medicina básica dispostas pelo SUS. e que
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devem integrar a Unidade Básica de Saúde do Municíp io.

O MPjTC, através do Parecer nO85 13/06, concorda com a Unidade Técnica. observa ndo ainda que.

embora existam dific uldades. o Município deve contratar pessoa l efetivo para a prestação de serviços em seu

hospital municipal. sob risco de não haver utilidade nessa instituição.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de C O ;'llS ULTA prol ocolados so b n° 77772/06, e

acompanhando a Inslrução Técnica e o Parecer do Minislério Púb lico ju nto a este Tr ibuna l,

ACO R DA :'II

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos termos do VOIO do Relator. Conselheiro HE RIQUE

NAIGEBOREN. por unanimidade em:

Responder a presente Consu lta. pela imposs ibilidade de contrata r serviços de empresa para atendimento

médico pcdi átrico e obstétrico. primeiramente porque deverá o hospital mun icipal existente possuir em sua

estrutura tais cargos, e também porque este tipo de serviço é fornecido em nive l de Centro de Saúde/Unidade

Básica de Saúde pelo SUS.

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MArrOS LEÃO. HENRIQUE NAIGEBO

REN e FERNAN DO AUG USTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JA IME TADEU LEC HINSKI.

IVENS ZSCHOERPER LI HAR ES e THIAGO BARB OSA CORDEIRO.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. CÉ LIA ROSANA MORO

KANSO U.

Sala das Sessões . 22 de junho de 2006 - Sessão n° 24.

HE NRI Q UE NAIGEBO R EN

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Pres idente
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SERVIDOR PÚBLICO

I - CONT RATAÇAo 2 - PRI NCípIO ll A M ORALIJ)AllE

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conse lheiro Henrique Naigeboren

361 I72105-Te.

Município de São Mateus do Sul

Prefei to Municipal

11 /05/06

Acórdã o 546/06-Te.

Conselheiro Nestor Bapt ista

Eme nta : Se rvidor dem itido. Recon trat a ção, pa ra ocupa r ca rgo em co

missão . Ofensa ao principio da moralidad e. Inteligên cia do a r t. 131 da

Lei Comp lementa r Municipal n", 02/94 , que fixa p razo qüinqü en al de

incompatibilidade para nova investldura. Impossibilidad e.

RELATÓRIO

Trata-se de Cons ulta formulada pelo Prefe ito do Mun icipio de São Mateus do Sul. indagando :

"a) É possível proceder-se a contratação de ex-servidor púb lico, que está discutindo a sua demissão na

Justiça. praticada em gestão anterior. para ocupar cargo em comissão na Admi nistração Pública Municipa l, sem

ferir o Princípio da Mora lidade insculpido no caput do art . 37 da Consti tuição Federal'?

b) Faz-se necessário que o citado ex-servidor desista da referida ação'!"

A Procuradoria-Geral do Municipio entende poss ível a contratação. a qual não violaria os principi os da

legalidade e moral idade , uma vez que a existên cia de ação contra a Administração contratante não é impedi

mento à contrata ção.

A Diretori a Ju rídica, através do Parecer n", 12415/05. opina pela impossibilidade da contratação pretendi

da. considerando que "a demi ssão configura autêntica expul são do serv iço p úbl ico" : de sorte que a nomeação de

servidor demitido caracterizaria afronta ao principio da moralidade . lembrando. ainda. que o art. 131 da Lei

Complementar Municipal n". 02/94. dispõe que a demissão do servidor ou destituição do cargo incompatibiliza-o

para nova investidura pelo prazo de 5 anos.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas corrobora integralmente os termos do Parecer da 01-

JUR.

VISTOS, relatados e di scutidos este s autos de CO NSULTA protocolados so b n" 36 1172/05, e

acompanhando os Pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público j unto a este Tr ibuna l,
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ACO RDAM

OS MEMBROS DO TRIB UNAL PLENO. nos termos do voto do Relator. Conselheiro HENRIQUE

NAIGEBOREN. por unanimidade em:

Responder a presente Consulta pela impossibilidade de nova investidura de servidor demitido. seja em

cargo comissionado ou concursado. enquanto não decorrido o prazo qüinqüenal de incompatibilidade fixado na

legislação local, ou reformada a decisão pelo Poder Judiciário.

Paniciparam da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBO

REN. FERNANDO AUGU STO MELLO GUIMARÃES e CA IO MARCIO NOGUEIRA SOA RES e os

Auditores MARINS ALVES DE CAMA RGO NETO e IVENS ZSCHOERPER U NHARES.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público j unto ao Tribunal de Contas. ANGE LA CASSIA

COSTAL DELLO.

Sala das Sessões. 11de maio de 2006 - Sessão n" 19.

HENRI QUE NA IGE BO REN

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Conselheiro no exercício da Presidência
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SERVIDOR PÚBLICO

I - CONT RATAÇÃO DE PESSOAL - CARÁTER EMERGENCIAL 2 - TESTE SELETIVO

Relator

Protocolo

Origem

Interessado
Sess ão

Decisão
Presidente

Conselheiro Anagão de Mattos Leão

I5993/05-TC.

Municipio de São Miguel do Iguaçu

Prefeito Municipal

06/04/06

Acórdão 376/06-TC.

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Ementa: Prefe itura Municipal. Contra tação de pessoa l I. Questiona

mento sobre possibil idade de contratação emergencial e realização de

teste selet ivo. 2. Resposta de conformidade com a instrução processu

a l.

DO RELATÓ RIO

Tratam estes autos de consulta efetuada pelo Prefeito Municipal de São Miguel do lguaçu, Estão presen- I
tes os pressupostos de admissibilidade, conforme dispunha o art. 3 I. da Lei n°. 56 15/67. Ultrapassada esta

questão. manifesta-se aquela autoridade em arrazoado que se resume nos seguintes quesitos:

a) é poss ível a contratação de pessoal. em forma de diaristas. para atendimento à necessidade premente

da municipalidade. consistente em obras e serviço s de urgência e interesse público relevante?

b) em sendo poss ível, é necessária a rea lização de concurso público?

A Assessoria Jurídica da Prefeitura informou que poderia ser realizada a contratação por tempo determi

nado. através de "frentes de trabalho". que pressuporiam aus ênc ia de necessidade de ampliação do quadro

permanente da Admin istração. c que a formação de tais frentes estaria regulamentada na Lei Federal n°. 8745/

93. que veio regulamenta r o art. 37. IX. dn Constituição Federal. definindo a configuração de situação de emer

gência. a teor dos arts. P' e 2° da precitada Lei.

Assevera. ainda. que o Município teria amparo na Lei Municipal n", 1529/03, cujo art. 2" elcnca as neces

sidades temporárias e de cxcepcionai interesse público. Finda opinando no sent ido de que nos casos de situação

de emergênciade curtíssima duração e interesse social relevante, nada há que impeça a contratação de pessoal

por dia, através de frente de trabalho. com contratação direta, por período previamente defin ido.

A Diretoria de Contas Municipais man ifestou-se no sentido de remessa do Processo à Diretoria de

Assuntos Técnicos e Jurídicos. em razão do disposto na Emenda Provimental n°. 34/97. Esta unidade. através do

Parecer n°. 30 17/05. manifestou-se no sentido de que o ingresso de pessoal na Administração Pública. regula-
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mentado pelo art. 37 da Constituição Federal, deve ser feito norma lmente atrav és de aprovação em concurso

público. com as exceções dos incisos 11 e IX do referido artigo. que são casos de nomeação para cargos de

provimento em comissão e de contratação por tempo determinado. respectivame nte. defi nidos cm lei.

Prossegue, afirmando que a lei deverá indicar as hipóteses ou situações incomuns ensejadoras da contra

tação temporária. acrescentando que a Constituição Estadual exige, também. a realização de testes seletivos em

tais casos, fixando o prazo máximo de contratação de dois anos . Lembra ainda que as situações ensejadoras de

tal tipo de contratação devem ser cotejadas com a legislação municipal. para verificação de sua conformida de.

O Ministério Público de Contas. no Parecer n°. 347106. inicia sua manifestação estabelecendo distinção

entre " frente de trabalho" e contratação temporária. advertindo que a legislação federal citada no parecer da

Assessoria da Prefeitura somente tem aplicação para a União.

Especificamente acerca da possibilidade das frentes de trabalho. em sendo o caso de instituição das

mesmas. reafirma a posição deste Tribuna l em não exigir a rea lização de testes seletivos mas. por outro lado.

afirma que a realização de contratações irregulares também tem merecido tratamento rígido deste Corte.

Finda opinando pela possibilidade de instituição de frentes de trabalho. mediante prévia edição de lei que

a regulamente. inserida a atividade em contexto de assistência socia l. observada a compati bilização orçamentá

ria e a Lei de Responsabilidade Fiscal. situação diversa da versada na Lei Municipal n°. 1529103. que disciplina

hipóteses de contrata ção temporária. submetidas à realização de prévio teste se letivo. a teor do art. 27. IX. da

Constituição Estadual.

É. em síntese. o relatório.

VISTOS, re latados e discutidos estes autos de CO NSU LTA protocola do s sob n" 15.993105,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBU AL PLENO. nos termos do voto do Relator. Conse lheiro ARTAGÃO DE

MAn OS LEÃO. por unanimidade em:

Responder a presente consulta nos termos da instrução processual. uma vez presentes seus pressupostos

de admissibilidade.

Participaram da Sessão os Conse lheiros NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO.

HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores SÉ RGIO RICARDO

VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOE RPER U NHARES.

Presente o Procurador junto a este Tribunal. ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões, 6 de abril de 2006 - Sessão n° 14.

ARTA GÃO DE MATTOS LEÃO

Conse lheiro Relator

II EI NZ GEORG HE RW IG

Presidente
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SERVIDOR PÚBLICO - CARGO EM COMISSÃO

I - ADIC IONAL - TEM PO INT EGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Henrique Naigeboren
75260105-TC.

Câmara Municipal de Palmas
Presidente da Câmara

02/03/06

Acórdão 269/06-TC.

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Eme nta : Co nsulta. Pagamen to de adicio na l de prestação de servi ços

em regi me de tempo integral a ocupa ntes de ca rgo com issiona do de
assesso ra me nto. Possibilidad e.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta fonnulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Palmas, indagando sobre a"

possibilidade de acrescer aos vencimentos dos servidores eomissionados (cargos de assessoramento) o adicio

nai pela prestação de serviços em regime de tempo integral e dedica ção exclusiva, confonne previsão na

Resolução n° 2/2003.

O processo encontra-se instruído com parecer da assessoria juridica local, nos termos da Resolução n°

1.222/0 l-Te.

A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer n° 282/05, opina pela possibilidade, ressaltando que

"os demais cargos em comissão. estes são tratados da mesma maneira que o cargo efetivo, onde os direitos e

deveres dos exercentes decorrem diretamente da Constituição. Assim. os que ocupam cargos em comissão são

tão funcionârios quanto os efetivos, diferindo apenas, na precariedade de perman ência no cargo".

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer n? 973/06 do douto Procurador Geral,

opina pela resposta à consulta nos tennos do Parecer da douta DCM.

É o relatório.

VISTOS, relat ad os e diseutidos estes autos de CONSULTA protocolad os sob n° 75260/05,

ACO RDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIB UNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARA NÁ. nos termos do
voto do Relator. Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:

Pela possibilidade do pagamento de adicional pelo trabalho em regime integral e dedicação exclusiva, nos
termos do Parecer no 282105 da Diretoria de Contas Municipais,

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL lATAURO. NESTOR BAPTISTA, ARTAGÀO DE
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MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores CAIO MARCIO NOGUE IRA SOARES e

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGE R.

Sala das Sessões, 2 de março de 2006 - Sessão n° 9.

HENRI Q UE NA ICEBO REN

Conselheiro Relator

HEI NZ CEORC HER WI C

Presidente

DIRETORIA DE CONTAS M UNI CIPAI S

Parecer: 282/05

EMENTA : Ca rgos em comissão. Possibilidade de concessã o de adici

onais. Divergência do utrinária e semântica qua nto à natu reza. Cargos

de exone ração «ti "U/III/I . Previsão de Lei Municipa l. Exclusão do ca r

go de Sec re tá r io Municipal. Possibilidade.

O Sr. Moacir de França Pinto. presidente da Câmara Municipal de Palmas. dirige-se por meio de consulta

a este areópago de Contas. considerando o disposto no artigo 34. da Resolução 02/2003. a qual constitui e

regulamenta a estrutura de funcionamento da Câmara Municipal e. outorga ao presidente do órgão o poder

conceder aos ocupantes dos cargos de provimento em comissão um adicional pela prestação de serviços em

regime de tempo integral e dedicação exclusiva, cujo percentual pode variar de 10 (dez) a 100 (cem) por cento,

calculado sobre a remuneração básica do cargo e, da mesma forma, considerando o disposto no § 4°, artigo 39

da Constituição Federal. indaga:

a} Sobre a legalidade da concessão de adicional aos ocupantes dos cargos de assessoramento?

Instruindo o feito, o setor técnico competente do cons ulente. representado pelo Dr. Leandro Camargo

Martins, manifestou-se objetivamente sobre a dúvida a ser respondida. ás fls. 54/55. aludindo que o § 4° do artigo

39 da Constituição Federa l é taxativo ao determinar quais as pessoas que não podem receber abono em seus

subsídios, sendo que, não faz referência a assesso ria das Câmaras Municipais.

Assim, devido a essa exclusão. os assessores das Câmaras Municipais estariam excluídos dos óbices
legais podendo receber os abonos.
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o a rt igo 3 1 da Lei n° 5.615 . de 11.08.97. dispõe :
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I

I
I
I

"Art. 31. O Tribun al resolverá sobre as eons ullas que lhe forem solicitadas pela Administra 

ção Pública. por intermédio dos Chefes dos Poderes públi cos, Secretários de Estado, Adm inistra

dore s de ent idades autárquicas, órgãos aut ônomos ligados à adm inistração direta ou indireta do

Estado. acerca de dúvidas suscitadas na exec uç ão das disposiç ões legais concernentes ao orça

mento à contabilidade ou ás finanças públicas".

Resolvida a questão inicial da legitimid ade da parte para a propositura do feito, na medida em que seu

subscritor é parte legi tima para o fim pretendido. aten dend o ás regras do a r tigo 3 1. da Lei n" 5.615/67 e,

apresenta às fls. 54/55 parecer juridico local em con form idade com a Resolução n" 1222/0 1. não obs tante a

matéria apresentada ser estranha a competência desta Corte. ou seja. a análise sobre a legalidade de conces 

sõcs, a mesma poderá ser enfrentada por este Colegiado , uma vez que, imp lica em realização de despesa sobre

a qua l incide fiscalização deste Tribun al. conforme previ sto constitucio nalmente .

M ÉR ITO

I - Na tureza do Ca rg o em Comissão

Inicialmente cabe a ana lise da natureza dos cargos comissionados.

Doutrinari amente c semanticamente. existem dife renças entre os cargos de confiança. comissionados e

de assessoramento. Contudo. para atender ao obje to da presente consulta, abordaremos o entendimento que o

cargo comissionado é aquele onde ocorre a livre nomea ção e exoneração por parte da autoridade detentora do

cargo. ou. segundo a expre ssão latina . cargo demissível ad 11II{I/I/1 .

Quanto a natureza desta expressão latina. cabe ressaltar os ensinamentos de Vicente de Paul o SA RA I

VA. em sua obra Expressões Latinas Jurídi cas e Forenses. verbis :

OoA expressão significa o poder efetivo de alguém para ser obedecido irrevcrsivelrnente, a

um simples aceno ou movimento de cabeça. Poderá faze-lo ou porqu e assim lhe asseguram, legal

mente. as atribuições de cargo que ocupa . à semelhança de ad líbitum: ou mesma . ilegal ou ileg iti

mamente. quando a pessoa consegue a obed iência ou subserv iência das dema is, em virtude de sua

própria força bruta ou do esquema que montou 00 .

E. continua, "Costuma-se dizer entre nós, q ue os cargos em comis são ou de confia n

ça são demissíveis ad nutum: poder-se-ia dizer igualmente, ad libitum; assi m como ad nutum do

alio dign atário. encontra-se. tamb ém. a nomeação para os mesmos cargos" (SA RAIVA, Vicente

de Paulo. Expressões Latinas Jurídicas c Forenses , Edi tora Saraiva. 1999, página J97 ) [grifas

nossos).

Em âmbito municipal. dentre o rol que constituem os age ntes políticos . o único que se enquadra dentro da

categoria de cargos comissionados (ad /1//1///1/) é o de secretário municipal. Ou seja. os dem ais cargos comi ssi

onados não pertencem aos agentes políticos.

Quan to ao tema. vale ressaltar o csc ólio de Hely Lop es M EIRE LLES:
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"Os age ntes polí ticos constituem, na rea lidade, ca tego r ia próp r ia de age nte públ í

co. Porém. sem dúvida. no Títul o e Seções refer idas. a Car ta Maga, para fins de tratamento

jurídico, coloca-os como se fossem servidores públicos. sem embargo de os ter como agentes

políticos. São eles os componentes do governo nos seus primeiros escalões, investidos em cargos.

funções. mandatos ou comissões por nom eação, eleição. designação ou delegação. para o exer

cíc io de atribuições constitucionais. Nesta categoria encontram-se. na órbita municipal. o chefe do

Executivo (prefeito) e seus auxiliares imediatos (secretários municipais). os membros do Poder

Legislativo (vereadores), os membros dos Tribunais de Contos (nos Municípios onde houver) e

demais autoridades que atuem com independência funcional no desempenh o de atribuições consti

tucionais" (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipa l Brasileiro, Editora Malheiros, 12' Edição.

2003, página 555) [sem grifas no original].

Desta forma. o cargo de secretário municipal. por ser de lívre nomeação e exoneração por parte do chefe

do Poder Executivo Municipal, classifica-se como um cargo em comissão.

11 - Co ncessão de Adiciona is aos Oc upantes de Cargos em Comissã o

Primeiramente. conforme o disposto nos incisos V e XI, artigo 37 da Co nstit uição Federal, com as

alterações introduzidas pela Emenda Co nsti tucio na l n" 20. a municipalidade deverá verificar se o cargo em

comissão a ser provido. deve ser remunerado mediante subsidio. em conformidade com o § 4" do ar tigo 39 da

CF. como é o caso de Secretário Municipal. ou. se este sc submete a ditames distintos.

No caso dos Secretários Municipais. fica vedado o acréscimo de qualquer gratificação por interpretação

do texto constitucional.

"Ar t. 37. A administração pública direta e indireta de qualque r dos Poderes da União. dos

Estados, do Distrito Federal c dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade. impessoalida

de, moralidade, public idade e eficiência e. também. ao seguinte:

V - as funções de confiança. exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo

efetivo. e os cargos em comissão, a serem preench idos por servidores de carreira nos casos,

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção,

chefia e assessoramento;

XI - a remuneração e o subsidio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União.

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais

agentes políticos e os proventos. pensões ou outra espécie remunerat ória, percebidos cumulativa

mente ou não. incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza. não poderão exceder

o subsídio mensal, em espécie. dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. aplicando-se como li

mite. nos Municípios. o subsídio do Prefeito. e nos Estados e no Distrito Federa l, o subsidio mensal

do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no

âmbito do Poder Legislativo e o sub-sidio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça. limitado a

noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie. dos Ministros

do Supremo Tri-buna l Federa l, no âmbito do Poder Judiciário. aplicável este limite aos membros do

Ministério Público. aos Procuradores e aos Defensores Públicos";

"A rt. 39. A União. os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de

política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos
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respectivos Poderes

§ 4° ü membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secre

tários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivam ente por subsidio fixad o em
parcela únic a, vedad o o acréscimo de qu alquer gratificação, adiciona l, abo no, prêmi o,

verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qu alquer caso, o

disposto no art . 37, X e XI" [sem grifos no original].

Já os demais cargos em comissão, estes são tratados da mesma maneira que o cargo efetivo, onde os

direitos e deveres dos exercentes decorrem diretamente da Constituição, Assim, os que ocupam cargos em

comissão são tão funcionários quanto os efetivos. diferindo apenas, na precariedade de permanência no cargo,

Neste sentido, vale ressaltar o posicionamento desta Corte de Contas, na Resolução 138 16/99 c no

Parecer 22214/99 da Lavra da douta Procuradora Eliza Ana Ze nedin Kondo LANG NER. verbis:

Resolução 1381 6/99

" Responder a presente Consulta nos termos dos Pareceres de n° 42/9 9 e 22214/99 ,

respectivamente da Diretoria de Contas Municipais e da Procuradoria do Estado j unto a este

Tribunal.

Participaram da Sessão os Conselheiros Rafael latauro, João F éder, Henrique Naigeboren,

e os Auditores Roberto Macedo Guimarães e Marins Alves de Camargo Neto.
Presente o Procurador-Geral do Estado junto a este Tribunal, Lauri Caetano da Silva".

Parecer 22214/99

"E no que se refere à legalidade de percepção da gratificação de tempo integral pelos

ocupantes de cargo em comissão . conforme bem destacou a DCM, a percepção desta vanta
gem é devida, desde que haja previsão legal" [sem grifos no original].

Ante todo o exposto, esta Diretoria de Contas Municipais manifesta-se pela possibilidade de concessão

do adicional aos cargos de comissão desde que, exista previsão legal para o fato e, não ocorra referências aos

Secretários Municipais.

É o parecer, s.m.j.

DCM. em 05 de julho de 2005.

PATRI CI A DE GASPERI BüLSANEL Lü

Assessora Juridica

Matrícula 508578
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EVALDO DE PAULA E SILVA JR

Estagiário
Matricula 805858
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SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

I - REM UNERAÇ ÃO - IMPOSTO DE RENDA

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

President e

Conselheiro Nestor Baptista

38877 l lü5-TC.

Cãmara Municipal de Cambé

Presidente da Cãmara

06104106

Acórdão 368/06-Te.

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Ementa : A Câ mara Municipal de CAMBÉ con sulta sobre a incidê ncia

de IR sobre parc ela indenizatória re lat iva às sess ões extraordinárias.

Vedação de restituição do valor.

RELATÓR IO

O Presidente da C âma ra Municipal de Cambé cons ulta este Tribunal em virtude da decisão do STJ,

publicada em 3 1.08.04, de que não incide Imposto de Renda sobre a parcela indenizatória relativa às sessões

extraordinárias e o parecer juridico contrário. do Procurador Jurid ico da Câmara de Camb é. que argumenta ser

a parcela indenizatória devida somente aos deputados federais c estaduais que residem fora das capitais, sendo

que para os vereadores a parcela tem caráter remuneratório. pois residem na sede do Municipio a cuja Câmara
estão vinculados.

A consulta foi submetida ao estudo e manifestação da Diretoria de Contas Municipais (Parecer

n " 4 14/05), que cita a Emenda Constitucional n." 50/06, que reduziu o período de recesso parlamentar e a

vedação de remuneração extra pela convocação de sessões extraordinárias. Assim. conclui pela impossibili 

dade de incid ênci a de imposto de renda sobre verbas recebidas pelos vereadores a titulo de parcela indeni

zatória, pois referido pagamento a partir da publicação da referida Emenda é inconstitucional.

Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n." 3203/06) defende que as

verbas tratadas pelo STJ possuem natureza eminentemente indenizatórias e, que o fundam ento para o pagamen

to da indenização por comparecimento à sessão extraordinária encont ra-se ausente no âmbito municipal. não

havendo, portanto, valores a serem indenizados. Finaliza, pela impossibilidade de restituição aos vereado

res do valor correspondente a incidência de Imposto de Renda sobre os valores recebidos a titulo de

comparecimento às sessões extraordinárias.

VOTO

Em morando na sede do municipio o vereador, para participar de sessão extraordinária, não tem despesas

extras tais como locomoção, alimentação. moradia, e. ass im. o estipêndio receb ido não configura indenização ou

recomposição de custos, mas remuneração com incidência de imposto de renda.

VISTOS, re latados c d iscutidos es tes a utos de CONS ULTA p ro tocolados sob n" 388771 /05,
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AC O R DAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos termos do voto do Relator. Conselheiro NESTOR BAP·

TISTA. por maioria absoluta em:

Receber a consulta. por presentes os pressupostos de admiss ibilidade e no mérito, pela impossibilidad e

de restituição aos ver ead ores do va lor correspondente a incidência de Imposto de Renda sobre os

valores recebidos a título de compa recimento às sessões extraord inár ias . sendo que deve ser observa

do o contido no art. 1°. da Emcnda Constitucional n." 50/06. que deu nova redação do artigo 57, da Constituição
Federal, acompanhando os Pareceres do Ministério Público junto ao Tri buna l de Contas - MPjTC.

Votaram nos termos acima os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO.
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER

U NHARES. O Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA voto u pelo não conhecimento da

consulta por entender que a matéria é alheia à competência desta Corte (voto vencido).

Presente o Procurador junto a este Tribunal, EUZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões, 6 de abril de 2006 - Sessão n" 14.

NESTO R BAPTI STA

Conselheiro Relator

IIEINZ GEORG HERWIG

Presidente
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TITULARIDADE DO PODER EXECUTIVO - MUDANÇA

J.ATO A DM IN IST RATIVO - CO:>iT I :>iU lllADE

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão
Decisão

Presidente

Conselheiro Artagão de Mattos Leão

18192 li05-Te.

Município de Mandaguari

Prefeito Municipal
09/03/06
Acórdão 283/06-Te.

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Cons ulta.Prefeit ura ;\l unicipa l. Hipótese de mudança na titu laridade

do Poder Executivo Municipa l. tanto do prefeito qu anto de seu vice.Atos

Ad min istratives. A continuid ad e exlge ap uração da liqu idez, certeza e
exigibilidade da s obrigações conlraída s.Vcrtflcução da licit ude do obje

lo, motivo e forma do ato e o recon hecím ento de ler sido praticado por

agente com fun ção de fal o para lan to.

RELATÓRIO

Tratam estes autos de consulta efetuada pelo Prefeito Municipal de Mandaguari, Sr, Cyllêneo Pessoa

Pereira Junior. Estão presentes os pressupostos de admissibilidade. conforme dispun ha o art. 31. da Lci n", 5615/
67. Ultrapassada esta questão. manifesta-se aquela autoridade em arrazoado que se resume nos seguintes

quesitos:

a) na hipótese de existir mudança na titularidade do Poder Executivo municipa l. tanto do Prefeito quanto

de seu Vice. em pleno eurso do exercício financeiro. em razão de cumprimento de decisão judicíal que afasta os

ex-dirigentes e convoca os segundos colocados nas eleições para os cargos mencionados. podem os mandatá

rios diplomados e empossados dar continuidade aos atos de pagamento de fornecedores e agentes públicos

iniciados pelos ex-dirigentes. mas não concluídos at é a data do afastamento do cargo?

b) em caso positivo, pode o dirigente , verificada a liquidez e exigibi lidade das obrigaçõe s contraidas,

assinar empenhos e efetuar pagamentos dessas despesas. por meio eletrónico ou em cheque. apondo assinatu
ras em doeumentos onde esteja registrado (mas não assinado) o nome do ex-dirigente?

c) em easo de resposta negativa à primeira indagação. como deve proceder a Administração? Podem ser

reeditados os empenhos e outros documentos de natureza contábil não assinados. onde esteja registrado o nome

do Prefeito afastado. de modo a grafar o nome do atual ocupante do cargo'!

d) na hipótese de existirem atos de pagamento a fornecedores ou agentes públicos iniciados após a
decisão judicial que afastou os ex-dirigemes. estes mesmos atos. se não co ncluídos pelos ex-dirigentes. são
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válidos? Em caso negativo. como deve ser reconhecida a nulidade e/ou anulabilidade destes?

e) em caso de vacância provisória da titularidade do Poder Executivo municipal, período de vacatura este

compreendido entre a cassação dos ex-dirigentes e a diplomação e posse dos segundos colocados. os aios

praticados nesse ínterim são válidos? Se não válidos. conquanto sejam apuradas a liquidez, a exigibilidade. a

licitude do bem ou serviço a ser pago e a origem da obrigação em data anterior à cassação. podem ser conva

lidados esses atos?

d) os empenhos de pagamento podem ser feitos desde a data da diplomação e posse dos novos mandatá

rios. ainda que a posse e transmissão de cargo ocorram em horário que exceda o expediente da Prefeitura

Municipal?

A Diretoria de Contas Municipais respondeu, atrav és do aprofundado Parecer n", 275/05. após tecer

considerações sobre a adequação e alcance do parecer jurídico elaborado por procurador da própria Prefeitura

e. adotando a linha de análise deste. ser possível a continuidade dos atos de gestão. observadas obrigatoriamen

te a exigibilidade e liquidez das obrigações. Entende não haver necessidade de reedi ção de atos essenciais e

aprioristicamente regulares e perfeitos. exceção àqueles maculados de vieio de formação .

o Ministério Público de Contas, no Parecer n", 524/06. opinou pela resposta à consuha nos termos da
Procuradoria Juridica do Município e da DCM.

VIST OS. relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 181921/05,

ACO RJ)A l\I

OS CONSELHEIROS DO TRIB UNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. nos termos do

voto do Relator. Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

Responder a presente Consuha, nos termos do Parecer n". 275/05, da Diretoria de Contas Municipais , de
resto acatado pelo Ministério Público de Contas.

Participaram da Sessâo os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTO R BAPTISTA. ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores CAIO MARCIO OGUEIRA SOARES c
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador junto a este Tríbunal, ELlZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões, 9 de março de 2006 - Sessâo n° 10.

ARTAGÃ O J)E l\IATIOS LEÃO

Conselheiro Relator

HEINZ GE O RG HERWIG
Presidente
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DIRETORIA DE CONTAS M UNICIPAIS

Parecer : 0275/05-D CM

CONSULTA. Vacância do Ordenador titular do Poder. Municipio de

Mandaguari. Competência e legitimidade de agentes públicos para con

tinuidade de atos administr ativos. A continuidade exige apuração da
Iiquidez, certeza e exigibilidade das obrigações contra ídas, bem assim,

veriflcaçâo da licitude do objeto, motivo e forma do ato e o reconheci

mento de ter sido praticado por agente com função de fato para tanto.

Versa o presente processo de consulta proposta pelo Senhor CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA JÚNI

OR, Prefeito Municipal de MANDAGUARI, enfeixando questões atinentes à competência e legitimidade de

agentes públicos para atuação em atos administrativos, Por medida de praticidade, as referidas questões serão

reproduzidas no tópico de exame de MÉRITO, adiante, e seguidas das considerações julgadas pertinentes.

PRELIMI NARMENTE

Estão presentes os pressupostos de admissibilidade de consultas previstos no art. 3 1 da Lei Estadual n."

5.615/67, estando a mesma devidamente instruida pelo parecer da Assessoria Juridica local, sendo portanto

acatados os termos da Resolução n." 1.222/0 I.

Para efeito de relatório. registre-se que as dúvidas sobressaem da necessidade de definição quanto à
validade de atos administrativos praticados em periodo de vacância do Ordenador titular do Poder Executivo

Municipal. condão que em termos universais e por regra pertence ao Prefeito Municipal.

Na mesma esteira, se aventa acerca da possibilidade de serem retomados e concluidos os atos iniciados

em periodo pretérito à vacãncia e substituição dos mandatários municipais, bem ainda sobre a regularidade de

atos praticados desde a data da diplomação e posse, ainda que tais formalidades tenham excedido, em horário o

tempo normal observado pela Administração Municipal.

No mérito, opina-se que as perguntas formuladas sejam respondidas na linha trilhada pelo Procurador

Juridico do Município, Dr. Anacleto Giraldeli Filho, fls. 04/13, em trabalho elaborado após leitura das várias
perspectivas que transbordam da matéria, certificando-se de examinar as qualidades necessárias à correçào de

atos praticados ante súbita destituição do mandatário. Portanto, ao final, serão transcritas as perguntas e as

respostas ofertadas.
Antes, porém, ju lga-se de utilidade para futuras indicações jurisprudenciais, fazer algumas anotações,

ainda que em modo condensado. extraídas do aludido parecer.

Neste sentido, a membrana que recobre abruptos afastamentos de agentes titulados nas umas tem inicio

causal nas hipóteses provocadas ( I) em razão de decisào judicial transitada em julgado que, apurando violação
a determinado preceito de lei, penaliza com a perda do cargo; (2) pela cassação de mandatos por decisão da

Câmara Municipal, no âmbito de sua competência constitucional, ou, ainda, (3) decisão judicial não transitada

em julgado, mas com efeito recessivo imediato do exercicio do mandato.

Por situações advindas de hipotética lacuna que exigiriam cuidados na identificação da solução envolven
do interesses de terceiros desponta como mais evidentes: (a) execução dos serviços públicos, cujos próprios

beneficiários são os administrados e (b) os atos de pagamento a fomecedores c prestadores de serviços.
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A orientação prescrita pelo Parecerista consubstanc ia-se em estudos centra lizados nos aspectos: (i) dos

destinatárioslbeneficiários dos serviços com enfoque nos princípios da continuidade do serviço púb lico; (ii) das

modalidades de execução. co mo sendo direta pela Administração ou ind iretamente através de concessão . per

missão, tcrccirização ou empreitadas contratadas via licitação: (iii) num pólo co nsiderado especial, sendo este

dos atos de pagam entos a fornecedores e prestadores de serviços não fina lizados em função da repentina

desocupação do cargo .

O mater ial pesquisado para embasamento co lecio na doutrina de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito

Adm inistrativo, 13' Ed., p. 71), em que faz reflexões sobre a separação das ident idades da Admi nistração e do

Administrador, mediante aplicação do princípio da impessoalidade e continu idade.

Na mesma obra. p. 72. posic iona como partícula nuclea r para a opera bi lidade dos atos a "presunção de

legit imidade ou veracidade" . em co nseqüê nc ia da qual. "as decisões administrativos sãn de e.reel/' cio imedi
ala e têm a possibilidade de criar obrigações para () particular ",

Absorve dos ens inamentos que os atos administrativos devem ser conduz idos e levados a cabo pela

Entidade pública que os produziu. c não pelo agente que es tava adstrito a ele. os quais. pela legitimidade que

encerra produzem efeitos em relação a terce iros, podendo produzir uma prestação obrigac ional co ntra o admi

nistrado. Mas. na via contrária. proporciona o di reito do terce iro (fornecedor. prestador de serviço, credor, etc. )

de exigir da Fazenda Púb lica o adimplemento de parcela pecuni ária que haja contraído. Em suma, exige-se do

Órgão c não do Agente, não podendo a Administração esquivar-se ao cumprimento.

Todavia. como bem ficou acentuado. inobstante a pred ita presunção de legit imidade dos atos adm inistra

tivos. quando cobradas obrigações de pagamentos, previ amente á satisfação destas deve o Chefe do Poder

Executivo determinar a verificação da exis tência de liquidez, a certeza da exigibi lidad e. a licitude do bem ou

serviço a ser pago c seu emprego regular.

A intenção é comprovar a inexistência de vicies quanto ao objeto, aver iguand o não se tratar de despesa

estranha ao interesse público: para observar, quanto à forma, se houve o preenchimento das formalidades legais.

ou seja. a ocorrência do regular processam ento da despesa. segundo ex igências do caso . med iante con trato

advin do de licitação. o empenho desta amparado em doc ume ntos fiscais e registros co ntábeis necessários; e

exami nar. no aspecto da motivação. se se deu a efetividade do cumprimento do objeto, corpo ri lieado na entregai

fornecimento do bem, mercadoria ou da prestação do serviço; e quanto à final idade. se o objeto foi de fato

emp regado no fim que mot ivou a aquisição/contratação.

Não ficou esquecido o ensejo respec tivo à averiguação do relacionam ento do sujeito que pratica o ato, de

que pode desencadear nos vícios da incapacidade e da incompetência. Na distinção. o direito administrativo

diferencia-se das previsões do direi to civ il, que arrola casos de men oridad e e situações atípicas. além de efeitos

resultantes de erro , dolo, coação, simulação ou fraude . No desarme do ponto vale-se do art. 18 da Lei n" 9.7841

99. Lei do Processo Admi nistrativo Federal. que aponta si tuações que podem impedir o servidor ou autoridade

de praticar determinados mos. lembrando mais comume nte a incompatibilidade gera da em face de interesses

diretos ou indiretos envolvidos na matéria. Também no rumo referente ao sujeito da ação, busca no art. 20 da

mesma lei a definição para suspeição da autoridade ou servi dor prat icante, ap resentando como tal a amizade

intima ou a inimizade notória. Remata o requisito de va lidade estabelecendo que o impedimento gera presunção

absoluta de incapac idade , enquanto que a suspeição apenas a presunção re lativa. demandando prova em contrá

no.

Na aplicação prática, tem-se que o ato de pagamento é reputado nulo se houver incapacidade decorrente

do imped imento; diferente. pois. do vício da suspeição que, se não provocado, não inviabiliza o pagamento. ou

que pode desaparecer se não comprovado.

De toda confrontação necessariamente resultará mais de uma situação. A inexistência de vícios. caso em

que o ato deve receber imed iata cont inuidade. Ou a possibilidade de constatação de falhas. cujo grau poderá
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determinar a invalidação. A graduação levará à nulidade abso luta ou relativa do ato. Neste contexto, a classifi

cação dos atos ilegais não oferece manifestações unânim es nas visões de eminente s tratad istas administrativos.

OSWALDO Aranha Band eira de Mello fala em atos anuláveis, ao passo qu e Scabra Fagundes sustenta a

existência de atos nulos, anuláveis e irregulares; já para José Cretella Jú nior existem atos nulos, anuláveis e

inexistentes.

Todavia. concorda-se que a posição mais atraente é a defe ndida por Maria Sy lvia Zanella di Pietro, na p.

225/227 da mesma obra rctrocitada, para quem. adotando o esc ólio de Celso Bandeira de Mello. o critério que

realmente importa na distinção reside na possibi lidade ou impossibilidade de convalidação do vício do ato.Assim.

imputa nulos aquel es que não apresentam qualqu er condição de ser convalidado, categoria na qual pertencem os

deste modo declarados em lei ou cuja mácu la incida no objeto, na finalidade e no mot ivo. outro flanco, seria m

anuláveis além dos igualmente declarados em lei os que se aplicados( não repe tiriam a invalidade anterior. sendo

exemplos os praticados por sujeito incompetente ou com defe itos de formais.

Donde se infere que é o institu to da convalidação que dispõe a solução para as questões relativas ao

saneamento de falhas. faltas ou vícios; concluindo a doutrina que convalidação "fi () aIO administrativo pelo

qual é suprido a vicio e xistente em 11m alo ilegal. com efeitos retroativos à data em que este fo i pra tica

do", não sendo o caso, relembrando, de defeitos contra o motivo. a finalidade c o objeto.

Anota que. se não contagiada com a usurpação de função e ou excesso de poder, o ato praticado eom

vício de incompetência como na função de fato, admite a convalidação, que nesse caso recebe o nome de

rati ficaç ão,

fiá ainda outra etapa de aclaramento do ass unto consistente de verificar a possibilidade da convalidação

dos atos discricionários e atos vinculados prat icados por autoridade incompetente.

Sobre esses itens, traz á reflexão que discricionários são os atos que admitem mais de uma solução ,

tomada segundo eritérios de oportunidade, conveniência,justiça e eqüidade, por não restringir a lei a apenas uma

opção. De modo diverso, atos vinculados são aqueles em que a lei não dispõe ao Administrador elenco de

opções; ou seja , ela dita o modo, o dever de ag ir e a forma conforme cad a caso.

Do comentário. conclui-se que ao ramo da natureza vinculada pertencem os atos de pagam ento. porquan

to têm ritos tácitos fixados pela Lei n° 4.320/64, em maneira tal que se a despesa tiver sido regularmente

formalizada, e procedente qua nto ao objeto. o motivo e a finalidade, eliminada fica a possibilidade de discriciona

riedade da satisfação desta perante o credor. Em resumo: os atos discric ionários podem ser convalidados,

enquanto que os vinculados devem necessariamente ser convalidados, linha de exclamação também empresta 

da junto à várias vezes citada obra de Maria Sylvía Zanella Di Pietro, constante á página 228.

Assentadas as considerações, passa-se à respos ta objetivamente cedida a cada pergun ta:

a) Na hipótese de existir mudança IIlI titularidade do Poder EreCII/il'O Municipal, tanto do pref eito

quanto de seu vice. em pleno curso do exercício financ eiro, em raz ão de cumprimento de decis õo j udict

01 que afas ta os ex-dirigentes e com.'oca os segundos-colocados nas eleições para os cargos menciona

dos. podem os mandat ários diplomados e empossados dar continuidade aos atos de pagamento de for

necedores e agentes públicos iniciados pelos ex-dirigentes . mas n ão concluido.." até a data do afasta

mento do cargo?

A resposta: Não sá perf eitamente possível a continuidade dos atos de pagamento a terceiros como

também atitude necessária a ser adotada pelo Chefe do Poder Executivo investido no cargo lUIS circuns

t âncias descritos na indagação. Os atos administrativos pertencem ao árglio e 'leio ao servidor agente.

dev endo obter continuação, implementaçãa e condução até se us efeitos finais, co nquanto que tais atos

sejam regulares.
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b) Em caso positivo, pode o dirigente, veri ficada a liquide: e exigibilidade das obrigaçôes con

traídas pelos ex-administradores, ass inar empenhos e efetuar pagam entos dessas despesas. por meio

eletr ônico ou em cheque, opondo assinaturas em documentos onde esteja registrado (mas não assinado)

o nome do ex-dirigente?

A respos ta: A apuração da liquidez, certeza e exigibilidade das obrigações contraldas pela ex

mandatário devem equivaler à verificação da lici tude do obje to, mot ivo e fo rma do ato. Se presentes.

deve o alo obter prosseguimento, merecendo con validaç ão. A convalidação . nesse caso, seria obrigató

ria, por se tratar de ato vinculado (não discricio nário) à espera de solução. Sem fo rma " ré-estabeleci

da. a convaltdação se ria f eita pela mera aposição do carimbo cum identificação do agente, em local

próprio, lias empenhos, em j ustaposição ti identificação anterior, acompanhada da assinatura do agell

te competente.

c) Em caso de resposta negat iva à primeira indagação. como deve pro ceder (I Administraç ão?

Podem ser reeditados os empenhos e outros documentos de natureza contábil n ão-assinados onde esteja

registrado o liame do pref eito afastado de modo a graf ar o liame do atual ocupante do cargo?

A resposta: Não há necessidade de reedição de atos que, 110 essência, seio regulares e perfe itos. Se

não há vícios de objeto, finalida de e motivo o ato não é nulo. Se presentes tais vicios, deve ser declarado

nulo porque, se ref eitos. seriam repetidos os mesmos erros. Quanto à identificação do agente, a solução

deve ser a mesma apontada na resposta anterior.

d) Na hipótese de existirem atos de pagamento a fornecedores ou agentes públicos iniciados após

a decis ão j udicia l que afastou os ex-dirigentes. estes mesmos atos, se não concluídos pelos ex-dirigen

tes, seio v álidos ? Em caso negativo, como deve ser reconhecida a nulidade d ou anulabit idade destes?

A respos ta: Se reconhecida a função de fa to. combinada com a regularidade da despesa, o ato é
pe rfe ito e deve ser implementado pela Administraç ão.

Insta acrescentar ao comentário o reforço de quc a ratificação comporta verificação da inocorrência de

usurpação de função ou poder. Isto é, a vigência de certas delegações não prescinde de vinculação ativa com o

agente Delegante, podendo gozar de validade mesmo na vacância deste, salvo previsão ou condição de exaus

tão desta. Quer-se evidenciar que as atividades funcionais da engrenagem burocrática não sofrem descont inu

ação e com estas seguem se desenrolando os contratos então em andamento. Mas aquelas quc imperiosamente

sujeitam-se à outorga de competência formal, como é caso a ordenação de novos gastos no período vago de

Dirigente titular, não podem ser praticadas sem a existência de mando outorgado para esse fim, por vício de

origem - isto é reconhecimento de função de fato. Porque de modo diverso seria admitir o absurdo de anárquica

execução de despesa por qualquer impostor, à deriva dc uma dimensão juridica.

e) Em caso de vac ância pro visá ria da titular idade do Pode r Exec utivo Muntcipat. período de

vacatura este compreendido entre a cass ação dos ex-dirigentes e a diplomação e posse dos segundos 

colocados. os atos praticados nesse ínterim seio válidos ? Se não-válidos. conquanto sej am apuradas a
liquidez, a ex igibilidade, a licitude do bem ali serviço a ser pago e a origem da obrigaç ão em data
anterior à cassaç ão, podem ser convalidados esses atos?

A resposta: Se inexistirem vícios de objeto , finalidade e motim podem ser convalidados . Se se
tratar de hipótese de funç ão de fa to, a convalidação se imp õe, por razões de utilidade pública e respeito

a terceiros de boa-fé.

Também aqui. pertinente o complemento julgado oportuno para o item anterior. relativamente ao rcconhe-
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cimento da função dc fato. Sabendo não ser cabível em tal circunstância o reconhecimento da função de direito,

caberá a responsabilização do agente pelo ato que este tenha praticado sem função dc fato.

j) Os empenhos de pagamento podem ser fei tos desde a data da dip lomação e posse de I/O l"OS

mandat ários. ainda que a posse e transmissão de ('argo ocorram em horário que exceda o expediente da

Pref eitura Municipal?
A resposta: Sim. pela aplicação da teoria do ólgào. consorciada ti noç ão de impess oalidade dos

atos adminis trativos, deve ser reconhecida tal possibilidade.

É o parecer,

DeM.. cm 30 de junho de 2005 .

Gumercindo Andrade de Souza

Técnico de Controle Contábil

Matricula n" 50264-2
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VICE-PREFEITO

I - CARGOS - AC UM ULA ÇÃO 2 - MÉDICO - ESFERAS ESTA DUAL E M UNICIPAL

Relator

Protocolo

Origem
Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Auditor Caio Mareio Nogueira Soares

66725105-Te.
Municipio de Tibagi

Prefeito Municipal

02/03/06

Acórdão 271106-TC.
Conselheiro Heinz Georg Herwig

Ementa: Consulta. C um ulação de cargo de vice-prefeito com outros

dois cargos de médico, um d a esfera estadual o outro municipal. Im

possi bilidade.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta formul ada pelo Prefeito Municipal de Tibag i, senhor Sinval Ferre ira da Silva, acerca

da possibilidade de cumulação de cargo de vice-prefei to com outros dois de méd ico. um da esfera Estadual e

outro Municipal.

A presente consulta encontra-se devidamente instruida com o parecer da assessoria jurídica local. que

manifestou-se pela impossibilidade da cumulação de cargos.

A Diretoria de Contas Mun icipais, após aná lise deta lhada do processo, man ifesta-se pela resposta a

presente consulta, pela impossibilidade do vice-prefeito perceber concomitantemente o subsidio decorrente do

mandato eletivo com as remun erações referentes ao exercicio da função de médico nas esferas Estadual c

Municipal.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, responde a consulta pela impossibilidade de funcio nário

público concursado. ocupante de dois cargos de médico, perceber cumulativa mente os subsidios do mandato de

vice-Prefeito. Esclarece ainda, que estabelecend o-se dup licidade de vinculo no âmbito municipal, cabe o direito

de opção, entre a percepção do subsidio de vice-prefeito e a remuneração do cargo de méd ico. E na hipótese de

assunção da chefia do Poder Executivo, por força das circunstâncias, o servidor deverá licenciar-se de ambos

os cargos de médico, ressalva ndo o direito de opção pela remuneração de apen as um dos cargos.

VISTOS, relatados e d iscut id os estes autos de C O NSU LTA protoco lado so h n° 66725/05.

aco mpa nhando o posicionamen to da Diretoria de C ontas Municipais e do Ministério Público j unto ao

Tribuna l de Contas,

ACO RDAM

OS CONSELHEIROS DO T RIBUNA L DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do

voto do Relator, Auditor CA IO MARCIa NOGUEIRA SOA RES, por unanimidade em:
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Responder a presente Consulta, pela impos sibi lidade de funcionário público concursado, ocupante de dois

cargos de médico, perceber cumulativamente os subsídios do mandato de vice-Prefeito. Estabelecendo-se du

plicidade de vinculo no âmbito municipal, cabe o direito de opção, entre a percepção do subsidio de vice-prefeito

e a remuneração do cargo de médico. E na hipótese de assunção da chefia do Poder Executivo, por força das

circunstâncias, o servidor deverá licenciar-se de ambos os cargos de médico, ressalvando o direito de opção

pela remuneraç ão de apenas um dos cargos.

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTO R BAPTISTA, ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores CAIO MARCIO NOGUE IRA SOA RES e

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GAB RIEL GUY LÉGER .

Sala das Sessões, 2 de março de 2006 - Sessão n° 9.

CA IO MARCIO NOGU EIRA SOA RES

Relator

HEINZ GEORG HERW IG

Presidente
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